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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

llem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: HIPOLABOR 1134301250029

DescriÉo: ESCOPOLAMINA 20MGiML

Quantidade: 1.200 Valor Unit.:0,98

Modelo: HIPOLABOR 1 134301250029

Valor Total: 1.176,00

cLASStFtcAçÃo
Razào Social Num Documento Olerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

't MEDTLAR lMP. DISTR. PROO. MEDICO 072 07 .752.23610001-23 1,31 Não

2 HORTOPLUS PRODUTOS 001 17.676.642/0001-08 1,67 1,04 6,12 Sim

3 PONTAI\.IED FARMACEUTICA LTDA 031 02.816.696i0001 -54 1,37 1,12 7,69 Não

4 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 007 12.889.035/0001-02 1,46 1 ,21 8,04 Não

5 FORCE FARMA D|STRTBUTDORA DE 022 39.749.23210001-82 1,67 1,22 0,83 Sim

6 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA, 134 01 .328,535/OOO 1-59 1,67 1,33 9,02 Sim

7 GoLDENPLUS.coMÉRcIo DE o93 17.472.27810001-64 1,67 1,34 0,75 Náo

055 00.802.002/0001-02 1.35 1,35 0,7s Náo

9 D|STR|BUIDORA DE MEDICAMENTOS 105 25.279.55210001-01 1,67 1,36 0,74 Sim

1O FERNAMED LTDA 021 04.759.433/0001-86'1,66 1,64 20,59 Sim

11 FARMAMED COI\,4ERCIO DE 123 37 .7 ',t4.493t0001 -31 1,65 '1,65 0,61 Sim

12 REALMED DISTRIBUIDORA LTDA - EPP M5 17.263.79210001-90 1,67 1,67 1,21 Sim

13 CtRURGICA TTAMARATY CONTERCIAL- O47 29.426.31010001-54 1,67 1,67 0.00 Sim

14 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE 141 34.772.A431000'1-28 1,67 1 ,67 0,00 Sim

145 82.225.94710001-65 2.004,00

DESCLASSIFICADOS

'1 ,68 0,60 Não

Razão Social Num Documento oferta lnicial Oferta Final oií.f/") ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial Oferta Final oií.(o/") ME

LOTE 80 - HOMOLOGADO - 2610512023 14i07i29
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: T Unidâde: UNIDADE Marcâ: BELFAR i,4odelo: CX C/20

DESCT|çãO: ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM: 'IOMG +
250MG
Ouantidade: 16.000 Valor Unit.; 0,29 Vâlor Totel: 4.640,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oií.(%) ME

1 F&F DISTRIBUIDORA DE 079 28.093.678i0001 -85 0,50 0,29 Não

2 CENÍÉRMEDI COMERCIO DE 138 03.652.030/0003-32 0,30 0,30 3,45 Não

3 DIMASTER COIVERCIO PRODUTOS 0l 0r!r0jrr499119 1! 0,3s 16,67 Não

oso 76.386.283i00 01-13 7,g2 038 --àsz ruao4 DIMEVA DISTRIBUIDORA Ê

5 PONTAI\,,|ED FARIUACEUTICA LTDA 055 02.816.696/0001-54 0,39 0,39

6 DISTRIBUIDORA DE t\,{EDtCAÀ,4ENTOS 090 25.279.552/0001 -01 0,39 0,39

2,63 Náo

oPo Sitn

7 CN/TH - CENTRAL DE |\,{EDTCAMENTOS - 131 23.228.O76t0001-74 7,32 0,41 5,13 Sim

8 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 023 01 .328.535/0001-59 7,32 0,43 4,88 Sim

9 HORTOPLUS PRODUTOS 080 17.676.642/0001-08 7,32 o,44 2,33 Sim

1O ALTERI\,4ED I\,IATERIAL MEDICO 012 00.802.002/000'1-02 0,50 0,50 '13,64 Não

11 E.R.SANTOS GLEDEN 400,00 sim

Gerado em: 26l05i2023 14:07:50

040 07.61 1 .74410001-91 2,50 2,50

38 de -4

0,98

8 ALTERN,IED iúATERIAL MEDICO

15 A. G. KIENEN & CIA LTDA
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12 FERNAMED LTDA

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
§ANTA MARIA OO OESTE-PR

135 04.759.433/0001-86 7.s0 7,20 188,00 Sim

1 3 CIRURGICA ITAI\,,IARATY COMERCIAL- 122 25.426.310t0001-54 7.32

DESCLASSIFICADOS

7,32 1.67 Sim

Razão Social Num Documênto oferta lnicial oferta Final oir.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(o/o) ME

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 107 81 .706.25'11000'1 -98 0.71 0,37 Não

LOTE 81 - HOMOLOGADO - 2610512023 '14107129
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
.em:1 Unidade: UNIDADE Marca: HIPOLABOR Modelo:

VDESCTiçAO: 
ESCOPOLAIVINA BUTILBROMETO APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM DIPIRONA SÔDICA, DOSAGEM: 6,67MG +

3331\,4c/ML, lNolCAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL
Quantidâdei 1.600 vâlor Unit.: 5,59 valor Total: 8.944,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Ofôrta Final Dú.f/") ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS o41 17.676.642t0001-08 7,32 5,59 Sim

5,60 0.18 Náô

3 INOVAMED HOSPITALAR LÍDA 010 12.889.035/0001-02 12,56 6,17 10,18 Não

4 F&F DISTRIBUIDORA DE 014 28.093.678/000'1 -85 7,00 6,1 8 0,16 Não

5 DISTRIBUIDORA DE i\,,IEDICAMENTOS 013 25.279.55210041-01 7 ,32 6,50 5,18 Sim-,8' 
NãO6 DIT,4EVA DISTRIBUIDORA E 083 76.386.283/0001-13 7,32 6,69

7 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 088 01 .328.535/0001-59 7,32 7,09 5.98 Sim

8 ALTERMED I\,,IATERIAL MEDICO 046 00.802.002/0001-02 7,10 7 ,10 0,14 Não

9 LICITE SAUDE COI\,4ERCIO DE

10 DIMASTER COt\rERClO PRODUTOS 040 02.520.829/000140 8,79

7,32 3,10 Sim

8,39

8,40

14,62 Não

0.12 Não005 03.652.030/0003-32 8,40

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Oocumento OÍerla lnicial Oferta Final Dí.(%) ME

E,R,SANTOS GLEDEN 112 07 .611 .7 44t0001 -91 2,50

INABILITAOOS

2,50 Sim

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferla Final DiÍ.(%) ME

LOTE 82 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:29
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
llem: 1 Unidade: UNIDADE Marcâ: GEOLAB Modelo:
DescTição: ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COI\,I PARECETAMOL, DOSAGEIVI: lOMG +
50OMG
Quantidâde: 6.000 Valor Unit.:0,98 ValorTotal: 5.880.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 0,98 Sim

2 F&F DISTRIBUIDORA DE 1.02 Não

/l

Gerado em; 2610512023 14:O7150

0,99

39 de 80

Razão Social

2 PONTAÀ/ED FARMACEUTICA LTDA 1íO 02.816.696/0001-54 7,32

067 34.223.536/0001-98 7,32

11 CENTERI,,IEDI COI\4ERCIO DE

019'17.676.642i000'1-08 1,08

011 28.093.678/0001-85 1,08
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3 ALTERMED À/ATERIAL MEDICO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

059 00.802.002/0001-02 1.00

DESCLASSIFICADOS

1,00 1,01 Náo

Razão Social OÍerla lnicial OíeÉa Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lniciel Oferta Final oií.(%) ME

LOTE 83 - HOMOLOGADO - 2610512o23 'i.4:07:29
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE N,4arca: HIPOLABOR Modelo

DeScTiçáo: ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO DOSAGEM: lOMG/ML, INDICAÇÂO: SOLUÇÃO ORAL

Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 6,49 Valor Total: 12.980,00

cLASSTFTCAçÃO

Razào Social Oferta lnicial Oferta Final on.eh\ ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 092 17.676.642t0001-08 8,91

2 CENTERI\.4EDI COMERCIO DE 050 03.652.030/0003-32 8,50

3 PONTAMED FARIMACEUTICA LTDA 064 02.816.696/0001-54 8,91

4 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 046 1 2.889.035/0001-02 1s,18

6,49 Sim

6,50 0.15 Náo

6,72 3,38 Não

7,2A 714 Não

5 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 069 01 .328.535/0001 -59 8.91 7 ,21 0.14 Sim

6 DISTRIBUIDORA DE N,4EDICAMENTOS 122 25.279.55210001-01 8,91 8,43 16,92 Sim

7 ALTERMED MATERIAL [.4EDICO

8 LICITE SAUDE COMERCIO DE

131 00.802.002/0001-02 8,75 3,80 Náo

114 34.223:536t0001 -98 8,91

DESCLÂSSIFICADOS

8,91 1,8s Sim

Razáo Social Ofêrta lnicial Oferta Final

INABILITÀDOS

Razão Social Num Documento Oterta lnicial Ofeía Final Dif.(%) ME

LOTE 84 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07 i29
LOTE,I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
i,4odelo; COLIPAN BRASIL Sl[,,llLAR

Valor Total: 8.250,00

cLASStFTCAçÃO

Razão Social Num Documento

1 DII4ASTER COMERCIO PRODUTOS 121 02.520.829t000'1-40 0.55 0,55 Não

2 HORTOPLUS PRODUTOS 137 17 .676.M21O001-08 0,67 21,42 Sim

3 CENTER[,4EDI COMERCIO DE 17,91 Não

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social oif.(%) ME

Gerado em: 26/05i2023 14:07:50

Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final

40 de 80

«

Num Documento

Num Documento

8,75

Num Documenlo oif.(%) ME

Item:1 Unidade: UNIDADE Marca: GREEN PHARMA
Descrição: ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM: 10 MG

Quantidade: 15.000 Valor Unit.: 0.55

Oferta lnicial OÍerta Final oií.(%) ME

!,6?
0,79149 03.652.030/0003-32 0 79

DESCLASSIFICADOS
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LOTE 85 - HOMOLOGAOO - 2610512023 14:07:29
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: GEOLAB
Descrição: ESPIROLACTONA 25 MG

Ouantidade: 3.000 Valor Unlt.: 0,21

Modelo: GENERICO

Valor Total: 630.00

cLASStFtCAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OfêÉa Final DiÍ.(%) ME

1 PONTAMED FARN,4ACEUTICA LTDA 011 02.816.696/0001-54 0,21 o,21 Não

2 INOVAÀ,4ED HOSPITALAR LTDA 046'12.889.035i0001-02 0,47 0,23 I,52 Não

3 F&F DISTRIBUIDORA DE 106 28.093.678/0001 -85 0,30 0,24 4,35 Nâo

4 HORTOPLUS PRODUTOS 002 17 _676.64210001-08 0,30 0,30 25,00 sim

5 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 053 01 .328.535/0001-59 0,30 0,30 0,00 Sim

6 ALTER[,4ED MATERIAL I\,IÉDICO 010 00.802.002/0001-02 0,34 0,34 13,33 Não

7 A. G. KIENEN & CIA LTDA 051 82.225.947 tO001-65 900,00

DESCLASSIFICADOS

900,00 264605,8 Não
8

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final Dú.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lniciâl Oferta Final Dií.(%) ME

LOTE 86 - HOMOLOGADO - 2610512023 '14:07:29
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: ems Modelo;

DescÍição: EXTRATO MEDICINAL PRINCIPIO ATIVO: PASSIFLORA INCARNATA, CARATÀEGUS OXYACANTHA, COMPOSIÇÃO:
SALIX ALBA, CONCENTRAÇAO: 100MG + 30 MG + 100MG.
Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 1,90 Valor Total: 2.850,00

cLASSTFTCAçÂO

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 E.R,SANTOS GLEDEN o42 07 .611 .7 44t0001 -91 2,00 1,S0 Sim

2 HORTOPLUS PRODUTOS 057 17.676.642/0001-08 2,02

OESCLASSIFICADOS

1,94 2,11 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final OitÍ.1./.1 ME

LOTE 87 - HOMOLOGADO - 2610512023 14107:29
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIDADE [,larca: Cimed Modelo: Ginkomed
Descriçáo: EXTRATO MEDICINAL 80 t\,{c PRINCIPIO ATIVO: GINKGO BtLOBA, CONCENTRAÇÃO 80 MG
Ouantidâde: 2.500 Valor Unit.: 0,25 Valor Totâl: 625.00

Gerado em: 2610512023 14:07 .50

CLASSIFICAÇÃO

41 de 80/,/Y
rl
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Razáo Social Num Documento OÍerta lnicial Ofê.ta Final Dir(%) ME

1 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 120 '1 2.889.035/00 01-02 0.44 0,25 Náo

142 03.652.030/0003-32 0,26 0,262 CENTERMEDI COMERCIO DE

3 HORTOP,LIJS P,RODI.,TOS 102 17.676.64210001-08 0.30 0,30 15,38 Sim

4 ALTERI.IED I\,4ATERIAL MEDICO 1'12 00.802.002/0001-02 0,33 0,33 10.00 Nãô

5 MEDILAR ll\,,1P. DISTR. PROD. MEDICO 149 07.752.236/0001-23 5,00

DESCLASSIFICADOS

s,00 1415.15 Não

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OfeÉa Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

LOTE 89 - HOMoLoGADo - 26/05/2023'14:07:30
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIDADE Marca: HIPOLABOR

Oescrição: FITOMENADIONA 1O MG/ML INJETÁVEL

Quântidade: 200 Valor Unit.: '1,90

Modelo

Vâlor Total: 380.00

CLASSIFICAçÃO
Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oÍ.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 102 17.676.642/0001-08 3,36 1,90 Sim

055 '12.889.035/0001-02 4,18 1,94 2,11 Não2 INOVAMED HOSPITALAR LTDA

3 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 106 01 .328.535/0001-5S 3,36 2,18 12.37 Sim

4 PONTAIVED FARMACEUTICA LTDA 114 02.816.696/0001-54 2.93 2,19 0,46 Não

5 CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - 004 23.228.0761000r -74 3,36 2,30 s,02 sim

6 DTSTR|BUIDORA DE MEDTCAMENTOS 0í3 25.279.552/0001-01 3,36 2,34 1.74 Sim

7 ALTERI'ED i.4ATERIAL MEDICO 43,16 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: gsk Modelo: relvaÍ

Descriçáo: FLUTTCASONA COMPOSTÇÃO: ASSOCIADA AO UMECLIDiO E VILANTERAL CONCÊNTRAÇÃO: lOOMCG/DOSE +
62,5 MCG/DOSE + 25 MCG/DOSE, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA INALAÇÃO, ADICIONAL: COM INALADOR
Quantidade: 50 valor Unit.: 135,50 Valor Total: 6.775,00

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Oocumento

1 E.R.SANTOS GLEDEN 135,50 Sim

2 HORTOPLUS PRODUTOS 135,54 0,03 sim

3 FERNAI\,4ED LTDA 40,18 Sim

4 CIAI\,4ED DISTRIBUIDORA DE 68.08 Não

«

Gerado em: 26105/2023 14:07:50

057 05.782.733/0003-00 319,35 3'19,35

42 de 80

4.00 Não

064 00.802.002/0001-02 3,35

DESCLASSIFICAOOS

33s

LOTE 90 - HOMOLOGADO - 26/05/2023 í4:07:30
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Oferta lnicial OfeÉa Final oiÍ.(%) ME

118 07.611.74410001-91 165,80

141 17.676.642t0001-08 165,85

065 04.759.433/0001-86 190,00 190,00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.{%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênlo Ofêrla lnicial Ofeía Final oif.(%) ME

LOTE 9'l - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:30
LOTE ,I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 'l Unidade: UNIDADE Marca: GSK Modelo:

Descrição: FLUTTCASONA COMPOSTÇAO: FUORATO, ASSOCTADO AO VrLÂNTEROL, CONCENTRAÇÁO: 200 MCG/DOSE * 25
I\,,tCG/DOSE, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA INÂLAÇÃO EMBALAGEM 30 DOSES,
Quêntidade: 25 Valor Unit.: 221,99 Valor Total: 5.549,75

cLASSTFTCAçÃO

Razão Sociâl Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dií.f/o) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 097 17.676.642t0001-08 338,20 Sim

2 E.R.SANTOS GLEDEN 222,00 0,00 sim

3 ALTERT\,4ED L4ATERIAL l\,4EDlCO 133 00.802.002/0001-02 223,99 0,90 Não

4 CIAMED DISTRIBUIDORA DE 14s 0s.782.733/0003-00 248,45 248,45

5 CMH - CENTRAL DE MEDTCAMENTOS - 053 23.228.076/0001-74 338,20 255,09

10,92 Não

zSz Sinl
6 FERNAMED LTDA 1s9 04.759.433/0001-86 360,00

DESCLASSIFICADOS

338,00 32.50 Sim

Râzão Social Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Sqcial Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dit(%) ME

i1 Unidade: UNIDADE

LOTE 92 - HOMOLOGADO - 26/05/2023 14:07:30
LOTE .I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: ALENIA - ACHE Modelo: FORMOTEROL +

BUDESONIDA 12+4OO - CPS
Descriçáo; FORMOTEROL FUMARATO COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO COM BUDESONIDA CONCENTRAÇÃO: 12 MCG + 400
MCG/DOSE, FORMA FARMACEUTICA: CAPSULA PO INALANTE, CARACTERISTICAS ADCIONAIS:REFlL.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 0,75 Valor Total: 375,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documênto

1 PHARMA LOG PRODUTOS 082 13.485.130/0001-03 0,75 0,75 Não

2 LlClt\,1ED DISTRIBUIDORA DE os7 04.o7 1 .245t000'1 -60 1,76 0,76 1,33 Não

147 00.802.002/0001-02'1,59 1,59 109.21 Não

4 E.R.SANTOS GLEDEN 138 07.61 1 .74410001-9'l 4,50 183,02 Sim

5 FARMAI\,4ED CO[,l!ERCIO DE 024 37 .714.49310001 -3 í 12,60 12,60

6 CMH. CENTRAL DE MEDICAMENTOS - 036 23.228.076i0001-74 12,65 12,65

180,00 Sim

o/o Sln
7 HORTOPLUS PRODUTOS 040 17.676.642/0001-08 12,65

DESCLASSIFICADOS

12,65

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

Gerado em: 26105/2023 14:07:50

INABILITADOS

43 de 80

010 07.611.74410001-91 338,20

Num Documento

Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

3 ALTERMED MATERIAL MEDICO

4,50

0,00 Sim

/,,\
,1 ' '
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Razão Social

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

Item: '1 Unidade: UNIDADE Nrlarca: GSK

Descriçáo: FUROATO DE FLUTiCASONA 27,5 i,4CG SPRAY

ôuantidade: 100 Vâlor ljnit.:48.53

Modelo

Valor Total: 4.853.00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 146 17.676.642t0001-08 63,00 48,53 Sim

2 ALTERMED [,4ATERIAL I\,4EDICO 03'1 00.802.002/0001-02 48,í 48,54 0 02 Não

3 CIAMED DISTRIBUIDORA DÊ o44 05.782.733t0003-00 53,84 53,84 10,92 Não

4 CMH - CENTRAL DE MEDTCAMENTOS - 138 23.228.076/0001 -74 63,00 5s,27

5 É.R.SANTOS GLEDEN 071 07 .611 .7 44tO001 -9 1 63.00 63,00 13,9S Sim

6 FARMAMED COI\,4ERCIO DE o52 37 .714.493t0001 -31 63,00

DESCLASSIFICADOS

63,00

Razão Social Oferta lnicial OÍerta Final Dií.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dú.(%) ME

LOTE 94 - HOMOLOGADO - 26/05/2023 í4:07:30
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Mârca: SANTISA

DescriÉo: FUROSEMIDA 10 MG/ML

Quantidade: 800 Valor Unit.: '1,51

Modelo: AP

Valor Total: L208.00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento OfêÍta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

1 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 006 01 .328.535/0001-59 2,37 1,5'1 Sim

2 A, G, KIENEN & CIA LTDA 112 82.225.947 t0001 {5 1.896,00 0,66 Não

3 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE 062 34 .77 2.843tO001-28 2.37 1 ,70 11,84 Sim

4 FERNAMED LTDA 007 04.759.433/0001-86 2,36 1.72 1,18 Sim

075 00.802.002/0001-02 1,73 1,73 0,58 Náo

6 C[,lH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - O81 23.228.076t0001-74 2.37 1,95 12,72 Sim

7 HORTOPLUS PROOUTOS 089 17.676.64210001-08 2,37 2,37 21,54 Sim

8 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL. 136 29.426.310/0001 -54 2.37

DESCLASSIFICADOS

2,37 0,00 sim

Razâo Social Num Documento Oferta lniciâl Ofêrta Final Dlf.(%) ME

INABILITÂDOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

LOTE 96 - HOMOLOGAOO - 2610512023 14:07:30
LOTE 1

/
il

Gerado em: 2610512023 14tO7:5O 44 de 80

LOTE 93 - HOMOLOGADO - 2610512023 '14:07 t30
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

2,66 Sim

0,00 sim

Num Documento

5 ALTERMED I\,,IATERIAL MEDICO
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIDADE MaÍca: FRESENIUS

Descrição: GENTAMICINA 40MG/ML

Ouentidede: 600 Valor Unit.: 1.59

i/odelo

Valor Total: 954,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 096 1 7.676.64210001-08 2,81 1,59 Sim

2 PONTAi,4ED FAR[,4ACEUTICA LTDA 049 02.81 6.696/0001-54 2,81 '1,60 0.63 Nâo

3 CLASSMED PRODUTOS HOSP, LTDA. 039 O 1 .328.535/OOO,1 .59 2,81 1,78 11,25 Sim

4 GOLOENPLUS.COI\,IÉRCIO DE 020 17 .472.278t0001 -64 2,81 1,79 0,56 Não

002 00.802.002/0001-02 1,80 1,80 0,s6 Não

2,80 55,56 Sim6 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE 048 34.77 2.843tO001 -28 2,80
'--7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAÀ,4ENTOS 058 25.279.55210001-01 2,81 2,81 0,36 Sim

8 LICITE SAUDE COMERCIO DE 2,81 0,00 sim

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

INABILITÁOOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêíâ Final oif.(%) ME

LOTE 97 - HOMOLOGADO - 261o512023 14:07:30
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade; UNIDADE Marca: GEOLAB CX C 30

Descrição: GLEMEPIRIDA DOSAGEM 2 MG

Quantidade: 900 Valor Unit.: 0.08

l\.4odelo: GENERICO 1 5423023601 1 I

ValoÍ Total: 72.00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Finâl oif.(%) ME

. CENTERI\,4EDI COI\,4ERCIO DE 089 03.652.030/0003-32 0,08 Não

2 HORTOPLUS PRODUTOS 013 17.676.642/0001-08 0,26 0,19 137,50 Sim

3 D|STR|BU|DORA DE MEDTCAMENTOS 102 25.279.552/0001-01 0,25

DESCLASSIFICADOS

0,25 31,58 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oií.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oíêrta Final Dif.(%) ME

LOTE 98 - HOMOLOGADO - 2610512023 14i07i30
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: NOVARTIS Modelo:
Descíiçâo: GLICOPIRRONIO, COMPOSTÇÃO SAL BROt\,lETO CONCENTRAÇÀO: 50 MCG. FORt\,tA FARMACEUTTCA. CÁpSULA
PO P/INALAÇAO, ADICIONAL: COM INALADOR.
Ouantidade: 800 Valor Unit.: 8,09 Valor Total: 6.472,00

Gerado em: 26/05i2023 14:07:50

cLASSTFTCAçÃO

/.
r,1 \

Num Documento

5 ALTERIVED I\,IAÍERIAL MEDICO

107 34.213.536/0001-98 2,81

oEscLAsstFtcADos
Razão Social

0,08

45 de 80
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Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 009 1 7.676.642/0001-08 53,37 8,09 Sim

2 E.R.SANTOS GLEDEN 064 07.611.744i000'1-91'12,60 8,10

3 DISTRIBU|DORA DE MED|CA|!4ENTOS 065 25.279.552t0001-01 53.37 8,24 2,22 Sim

4 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL. 015 29.426.310/0001-54 53,37

DESCLASSIFICADOS

53,37

Razão Social Num Documento Ofêíte lniciâl Ofêítâ Finâl DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 99 - HOMOLOGADO - 26/05/2023 14:07:30
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marcâ: SAMTEC

Descriçáo: GLICOSE 25% SOLUÇÂO INJETAVEL, SISTEMA FEcHADO AMPOLA 10 ML

Quântidade: 500 Valor Unit.:0,50

cLASSTFTCAÇÃO

Modelo: NT

Valor Total: 250.00

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dií.(%) ME

1 PONTANTED FARI\,,IACEUTlCA LTDA 069 02.816.696/0001-54 0,50 0,50 Não

2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 068 01 .328.535/0001-59 1,94 0,66 32,00 Sim

3 ALTERI\,IIED MATERIAL [,4EDICO 013 00.802.002/0001 -02 0,67 0,67 1,52 Nãô

4 HORTOPLUS PRODUTOS 031 17.676.642/0001-08 1,94

OESCLASSIFICADOS

1,94 189,55 Sim

Râzãô Sôciâl Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final DiÍ.(%) ME

FERNAN,IED LTDA 048 04.759.433i 0001-86 1.93

INABILITADOS

0,49 Sim

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

PROI\IEFARI\,44 IVEDICAIúENTOS E 030 81 .706.251l0001-98 0,90

LOTE 100 - HOMOLOGADO - 26/05/2023 14:07:30
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

0,90 Não

Item: '1 Unidâde: UNIDADE Marca: SAMÍEC
DESCTiçãO: GLICOSÊ 5OÔ/" SOLUÇÃO INJETAVEL, SISTEMA FECHADO AMPOLA lOML
Ouantidade: 500 Valor unit.: 0.54

À,4odelo: NT

Valor Total: 270,00

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 092 02.816.696/0001 -54 0.54 0,54 Não

2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 097 01 .328.535/0001-59 1,56 0,73 35.19 Sim

3 ALTERMED MATERIAL MEDICO 003 00.802.002/0001-o2 0,74 0,7 4 1,37 Não

4 HORTOPLUS PRODUTOS 101 17.676.642t0001-08 1,56

DESCLASSIFICADOS

1,56 110 81 Sim

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

Gerado em: 2610512023 1407:50

090 04.759.433/0001-86 1,56 0,53
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FERNAIVED LTDA Sim

,1

0,12 Sim

s44,57 Sim

cLA§SrFrCAÇÃO
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FLSJ61í

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

PRO[,'lEFARMA l\,4EDICAMENTOS E 136 81.706.251/0001-98 0,94 0,94 Náo

LOTE 101 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07 :3o
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: I Ljnidade: UNIDADE Marca: UNIAO QUIMICA
Descriçâo: HALOPERIDOL 5MG/ML INJETÁVEL

Quantidade: 500 Valor unit.;2,51

Modelo: AP

Valor Total: 1.255,00

\, Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

1 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 053 01.328.535/0001-59 5,08 2,51 Sim

2 FERNAI\,4ED LTDA 106 04.759.433/0001-86 5,07 0,40 sim

3 CMH - CENTRAL DE MEDtCAt\,4ENTOS - 073 23.228.07610001-74 5,08 2,53 0,40 sim

4 A. G. KIENEN & CIA LTDA 021 82.225.947 t0001-65 2.540,00 2,64 4,3s Não

5 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 116 02.81 6.696/0001-54 5,08 2,73

6 ALTERMED MATERIAL MEDICO 3,20

3,41 Náo

17,22 Não105 00.802.002/0001-02 3,20

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento ofêrta lnicial OfeÉa Final Dií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

LOTE í 02 - HOMOLOGADO - 26/05/2023 14:07:30
LOTE ,I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: tJNIDADE

:scriçáo: HEPARINA SÓDICA 5.000U1/ML

uantidade: 200 Valor Ljnit.: 13,33

Marca: HIPOLABOR Modeloi AP

Í Valor Total: 2.666,00

cLASSTFICAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.f/ó) ME

1 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 060 01 .328.535/000'1-s9 '1s,29 13,33 Sim

2 HORTOPLUS PRODUTOS 040 '17.676.642/0001 -08 15,29 13,34 0,08 sim

3 FERNAI\,4ED LTDA 081 04.759.433/0001-86 15,29 13,36 0,15 Sim

4 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 067 02.816.696/0001-54 15,29 13,48 0,S0 Não

5 ALTERMED T,4ATERIAL MEDICO 043 00.802.002/0001 -02 18,67 18,67 38,50 Náo

6 MEDILAR lMP. DISTR. PROD. MEDTCO O82 07.752.236tO001-23 19,55 19,55

7 INOVAIíED HOSPITALAR LTDA

1'71 Não

84.04 Nã"002 1 2.88S.035/0001-02 35,98

DESCLASSIFICADOS

Razão Social OfeÉa lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

Gerado em: 26/05/2023'14:07:50

Num Documento

47 de 80/r

cLASSTFTCAçÃO

Num Documento



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: CRISTALIA

DescriÉo: HIDRALAZINA 20 MG/ML INJETÁVEL

Quântidâde: 200 Valor Unit.:5,69

Modelo

Valor Total: 1.138,00

cLASSIFtCAçÃO
Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 087 17.676.642t0001-08 7,86 Sim

2 PONTAI\,,IED FARMACEUTICA LTDA 006 02.816.696/0001-54 5,78

3 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 123 01 .328.535/0001-59 7,86

5,70 0,18 Náo

6,54 14,74 Sim

1 CMH - CENTRAL DE MED|CA|\,4ENTOS - 013 23.228.07610001-74 7,86

DESCLASSIFICADOS

6,55 0,15 Sim

Râzâô Sôciâl Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

LOTE 104 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:46
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Oferta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: NOVARTIS

Descrição: HIDRALAZINA DOSAGEM 25 MG

Ouantidade: 500 Valor Unit.: 0.37

Modelo

Valor Total: 185,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Oocumento OÍerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 070 17.676.642/0001-08 0,37

OESCLASSIFICAOOS

0,37 Sim

- Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Olerta Final Dif.f/o) ME

LOTE 105 - HOMOLOGADO - 2610512023 14i07:46
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Ljnidade: UNIDADE Marca: TEUTO
Descrição: HIDROCORTISONA 100 MGi ML INJETÁVEL
Ouantidade: 200 Valor Unit.: 3.55

cLASSTFTCAçÃO

Modelo: ANDROCORTIL

Valor Total: 710.00

Razão Social Num Oocumento OÍerta lnicial Ofêrta Final oú.(%) ME

1 PONTAI\,4ED FARMACEUTICA LTDA 088 02.81ô.696/0001-54 4,37 3,55 Não

2 HORTOPLUS PRODUTOS 001 17.676.642/0001-08 4,37 18,59 Sim

Gerado em: 2610512023 1 4:O7 :50

115 12.889.035/000'1 -02 4,59

4,21

4,22

1,5s

48 de 80
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3 ALTÊRMED MATERIAL MEDICO 096 00.802.002/0001-02 4,22 0,24 Não

&?? NãO4 INOVAMED HOSPITALAR LTDA

LOTE 103 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07130
LOTE í

vALoRES urtrÁntos rtruats

5,69
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Finâl Dlí.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Ofêrta Final DiÍ.(%) ME

LOTE 106 - HOMOLOGADO - 2610512023 '14:07 t46
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: BLAU

DescÍição: HIDROCORTISONA 500 MG INJETÁVEL

Quantidade; 1.200 Valor unit.: 5,03

Modelo

Valor Total: 6.036,00

cLASSTFTCAçÁO

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 093 1 7.676.642/0001-08 7,24 s,03 Sim

2 PONTAi,4ED FARI\,4ACEUTICA LTDA 089 02.816.696/0001-54 7,24 5,04 0.20 Nâo

11,71 Sim

4 ALTERIiIED MATERIAL l\,4EDlCO 070 00.802.002/0001-02 6,80 6,80 20,78 Não

5 CLASSMED PROOUTOS HOSP. LTDA. 116 01 .328.535i0001-59 7,24 7 ,23 6,32 Sim

6 FORCE FARI\,4A DISTRIBUIDORA DE 107 39.749.232tO001-82 7,24 7,24 0,14 Sim

7 C|RURGICA TTAMARATY COIIERCIAL- 115 29.426.310/0001-54 7.24 7,24 0.00 Sim

8 GOLDENPLUS.COMÉRCIO DE 082 ',t7.472.27810001Â4 7 ,24 7 ,24 0,00 Náô

110 12.889.035/0001-02 13,09

DESCLASSIFICADOS

13,09 80,80 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Oferta lnicial Ofêrta Final oir.(%) ME

PRô[,4EFARl\,,14 i,,lEDICAtvlENTOS E 025 81 .706.251/0001-98 7,24 7 ,24 Náo

LOTE í 07 - HOMOLOGADO - 2610512023 14107i46
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIDADE Marca: .EMS

Descriçao: ISOSSORBIDA 5 MG SUBLINGUAL
Quântidâde: 1.000 Valor Unit.: 0.33

l\.4odelo:

Valor Total: 330,00

Razão Social OfeÉa lnicial Oferta Final oif.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 109 17.676.64210001-08 0,48 0,33 Sim

2 A. G. KIENEN & CIA LTDA 114 82.225.947 10001-65 480,00

3 D|STR|BU|DORA DE MEDTCAMENTOS 001 25.279.552/0001-01 0,36

4 ALTERIVIED MATERIAL IVEDICO 104 00.802.002/0001-02 0,48

0,34 3,03 Não

0,36 5,88 Sim

0,48 33,33 Não

5 F&F DISTRIBUIDORA DE 0,48 0,00 Não

Razâo Social Num Documento OíeÍta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

Gerado em: 2610512023 14:07.50

INABILITADOS

49 dê 80
/
tt' \

3 CMH - CENTRAL DE MEDTCAMENTOS - 045 23.228.07610001-74 7.24 5,63

9 INOVAMED HOSPITALAR LTDA

Num Documento

CLASSIFICAçÃO
Num Documento

098 28.093.678/0001-85 0,48

DESCLASSIFICADOS



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Razáo Soçial Num Documento

LOTE 108 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:46
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: i,IAYBEN

Descrição: LACTULOSE, 667 lvtG/ML. SOLUÇÃO ORAL

Quantidade: 850 Valor Unit.: 5,10

Modelo: LACTBEN BRASIL Sl[/ILAR

Vâlor Total: 4.335,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferla lnicial Oferta Final oif.(%) ME

1 DII1ASTER COI\,,1ERCIO PRODUTOS 061 02.520.829/000140 6.42 5,10 Náo

098 17.676.64210001-08 26,10 5,48

3 DtSTRIBUtDORA DE MEDTCAMENTOS 053 25.279.552i000'1-01 26,'10

7,4s Sim
qis Si',

4 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 003 01 .328.535/000'1-59 26,10

5 PONTAMÉD FARI,IACEUTICA LTDA '113 02.816.696/0001-54 26,10

5,97 2,05 Sim

5,98 0,17 Não

033 IrEo6 CENTERMEDI COMERCIO DE 096 03.652.030/0003-32 6,00 6,00

7 DIMEVA DISTRIBUIDORA E 086 76.386.283/000'1-1 3 26,10 6,1 0 1,67 Não

8 FERNA[,,lED LTDA 084 04.759.433/0001-86 26,00 6,86

9 ALTERMED I\,,IATERIAL MEDICO 014 00.802.002i0001-02 6,87 6,87 015 Não

10 MEDTLAR tMP. D|STR. PROD. MEDICO 141 07 .752.23610001-23 26,10 74,53 Não
.11 REALMED DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 125 17 -263-79210001.9O 26,'10 12,O0 0,08 Sim

12 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 087 12.889.035/0001-02 12,25 12,25 2.08 Ná.r

13 E.R.SANTOS GLEDEN 018 07.61 1 .74410001-91 26,08 26,08 112,90 Sim

14 LICITE SAUDE COMERCIO DE 126 34.223.536/0001-98 26,'10 26,10 0,08 sim

15 CtRURG|CA |TA|\,4ARATY COMERCTAL- 052 29.426.310i000'1 -54 26.10

DESCLASSIFICADOS

26,'10 0,00 sim

Razão Social Num Documento Ofertâ lniciel Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITÂDOS
v Razão Social Num Dôcumento Oferta lnicial OfeÉa Final Dií.(%) ME

PROI\,4EFARI\IA I\IEDICAN/ENTOS E 001 81.706.251/0001-98 8,94 8,94 Não

LOTE í09 - HOMOLOGADO - 2610512023 11:07:46
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 tJnidade: UNIDADE N.4arca: GEOLAB l,4odelo:

DescriÉo: LATANOPROSTA COMPOSIÇÃO: ASSOCIA0O COM TIMOLOL, CONCENTRAÇÃO: 50 MCG + 5 MG/ML,FOMA
FARMACÉUTICA: SOLUÇÃO OFTÁLMICA
Quantidade: 30 Valor Unit.: 49,88 Valor Total: 1 .496,40

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Sociâl Num Documento Oferta lnicial Oferta Finel DiÍ.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 146 17 .676.642t0001 -08 49,88 49,88 Sim

2 PHARMA LOG PRODUTOS 124'13.485.130/0001-03 191,85

OESCLASSIFICADOS

191 ,85 2a4.62 Não

Rázão Social Num Documenlo OÍerta lnicial Oferle Final oií.(o/") ME

Gerado em: 26105/2023 14:07:50

INABILITADOS

50 de 80
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Oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

Y_ HORTOPLUS PRODUTOS

5,85

12,46 Sim
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Razão Social Num Documento

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:'1 Unidade: UNIDADE Mârcâ: GERMED

DescriÇáo: LEVANLODIPINO BESILATO, CONCENTRAÇÃo: 2,5MG

Ouantidade: 1.000 VâlorUnit.:1,19 Valor Total: 1.190,00

CLASSIFICAçÃO
Razáo Social Num Oocumento Oferta lniciâl Ofêrta Final DiÍ.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUÍOS 056 1 7.676.642/0001-08 1,23 1 ,19

038 82.225.9471000145 I .230,00 1,20 0,84

Sim

Não2 A. G. KIENEN & CIA LTDA

3 F&F DISTRIBUIDORA DE 085 28.093.678/0001-85 1,30 1 ,30 8,33 Nãc

4 ALTERMED MATERIAL I\,4EDICO 078 00.802.002/0001-02 1,56 1,56 20,00 Não

5 LICIMED DISTRIBUIDORA DÉ 054 04.071 .245t0001 -60 2,00

OESCLASSIFICADOS

1,64 5,13 Nâo

Razâo Social Num Documento OfeÉa lnicial OÍerta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial oferta Final Dtf.(%) ME

PROMEFARMA I\,4EDICAMENTOS E 131 81.706.251/0001.98 1,88 1,88 Não

LOTE 111 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:46
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Itêm:1 Unidade: UNIDADE Marca: SANDOZ

Descflção: LEVOFLOXACINO CONCENTRAÇÃO 750 MG

Ouantidade: 1.000 Valor Unit.: 2,50

Modelo

Valor Total: 2.500,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 145 17.676.642t0001-08 2,50 2,50 Sim

2 LICIMED DISTRIBUIDORA DE 038 04.071.24510001-60 8,47 2,71

3 PHARMA LOG PRODUTOS 067 13.485.130/000'1-03 2,81 2,81 3,69 Não

4 MEDILAR rMP. DTSTR. PROD. MEDTCO 080 07.752.236/000'1-23 7,09 4,40 56,58 Nâo

5 F&F DISTRIBUIDORA OE 115 28.093.678/0001-85 5,00 5,00 13,64 Não

6 CIAI\IED DISTRIBUIDORA DE 010 05.782.733/0003-00 8,00 5,16 3,20 Náo

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Razâo Social OÍertâ lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

LOTE íí2 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:46
LOTE .I

VALORES UNITÂRIOS FINAIS

{1

Gerado em: 2610512023 14.07:50 5í de 80

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Oferta lnicial OÍerta Final DiÍ.{%) ME

LOTE 110 - HOMOLOGADO - 2610512023 '1407:46
LOTE í

Modelo:

8,40 Não

OÍerta lnicial OÍeÉa Final oí.(%) ME

Num Documento



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: EUROFARMA 1004306710046

oescriÉo: LEVOFLOXACINO, DOSAGEMiS00 i,íG

Ouantidade: 2.000 Valor Unit.:0.79

cLASSTFTCAçÃO

Modelo: EUROFARMA
1004306710046

Valor Total: 1.580,00

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

I MEDTLAR tMP. DISTR. PROD. MEDTCO 103 07.752.236/0001-23 0,79 Não

2 LICIMED DISTRIBUIDORA DE 053 04.071 .24510001-60 10,13 0,86 8.86 Nào

3 CENTERMEDI COMERCIO DE 128 03.652.030/0003-32 1,30 1,30 51.16 Não

4 PHARMA LOG PROOUTOS 017 13.485.130/0001-03 1,40 1 ,40 7,69 Náo

5 DTSTR|BUIDORA DE MEDTCAMENTOS 058 25.279.552t4001-01 2,97 1,68 20.00 Sim

6 CÀ.rH - CENTRAL DE |\,{EDICAMENTOS - 056 23.228.076/0001-74 2,97 76,79 Sim

/ToRToPLUS PRODUTOS 035 17.676.642/0001-08 2,97

DESCLASSIFICADOS

2,97 0,00 Sim

Razão Social Num Oocumento OÍerta lnicial OfeÍta Final Dií.(%) ME

Num Documento OÍerta lnicial Ofêrta Final oif (%) ME

LOTE l'13 - HOMOLOGADO - 26105120231107:46
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: LIDOCAÍNA 2olo

Ouantidade: 400

Mârca: HIPOLABOR l\.4odelo:

Valor Unit.: 5 79 Valor Total: 2.3'16,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documênto ofêrtâ lnicial OÍêrta Final oif.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 092 17.676.642t0001-08 6.75 5,79 Sim

2 DtSTRtBUIDORA DE |\.4ED|CAMENTOS 070 25.279.552/0001-01 6,75 5,90 1,90 Sim

-3 GOLDENPLUS.COMÉRCIO DE 001 17 .47 2.27 8t0001 -64 6,75 6,75 14,41 NaO

4 CIRURG|CA TTAMARATY COMERCTAL- 105 29.426.3'10/000 r -54 6.75 6,75 0,00 sim

5 Dlt\.4ASTER COI\rERClO PRODUTOS 045 02.520.829/000 1-40 8,78 7,95 17,78 Nâo

6 A. G, KIENEN & CIA LTDA o04 82.225.947 t0001-65 3.200,00 7 ,97 0,2s Não

7 ALTERMED MATERIAL MEDICO 007 00.802.002/0001 -02 15,20

DESCLASSIFICADOS

'15,20 90,72 Não

Razão Social Num Documento Oíerta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

LOTE 114 - HOMOLOGADO - 2610512023 14107:46
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE

Oescriçãô: LIDOCÍNA 2% GELEIA
Ouantidade: 400

Marca: PHARLAB

Gerado em: 2610512023 14:07 ts1

Valor Unit.: 3.21

Modelo: TB
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0,79

INABILITADOS

Razão Social

Valor Total: 1 .284,00



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

cLASSTFTCAçÂO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final 0ií.(%) ME

1 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 053 01 .328.535/0001-59 10,30 3,21 Sim

2 CIRURGICA |TA|\,,!ARATY COMERCTAL- 105 29.426.31U0A01-54 10,30 3,22 0.31 Sim

3 HORTOPLUS PRODUTOS 108 17.676.642t0001-08 10,30 3,49 8,39 Sim

4 PONTAI\.,IED FARMACEUTICA LTDA 098 02.816.696/0001-54 8.70

5 A. G. KIENEN & CIA LTDA 136 82.225.947 tO001-65 4.120,00

3,50 0,29 Não

3,84 9,71 Não

6 CENTERMEDI COt\rERC|O DE 070 03.652.030/0003-32 5,00 4,40 14,58 Não

7 DIMASTER COMERCIO PRODUTOS 138 02.520.829i000140 4,71 4,69 6,59 Não

8 ALTERMED I\.4ATERIAL MEDICO 0'10 00.802.002/0001-02 4,79

9 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 017 12.889.035/0001-02 6,94

4,79 2,13 Não

6,94 44,89 Não

1O FERNAMED LTDA 119 04.759.433/0001-86 10,29

DESCLASSIFICAOOS

10,29 48,27 Sim

Num Documento

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertâ lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

PROMEFARI\,4A i.llEDICAMENTOS E 008 81.706.251/0001-S8 9.30 Não

LOTE 115 - HOMOLOGADO - 261os12023 14:07:46
LOTE .I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE lüarcâ: NATULAB

Descrição: MEBENDAZOL 20 MG/ML 30 ML

Ouantidade: 500 Valor Unit.: 1,59

Modelo: UN

Valor Total: 795,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento ofêrta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 082 01 .328.535/0001-59 2,33 1,59 Sim

2 HORTOPLUS PRODUTOS o42 17 .676.64210001 -08 2,33 1,60 0,63 Sim

V3 PONTAI\,IED FARMACEUTICA LTDA 106 02.816.696/0001 -54 2.33 1,6'1 0,63 Não

4 DtSTRtBUIDORA DE |\,|ED|CAMENTOS 017 25.279.552/0001-01 2.33 20,50 Sim

5 DIMASTER CON,4ERCIO PRODUTOS 149 02.520.829/0001-40 2,00 1,97 1,55 Não

6 ALTERi,4ED I\,4ATERIAL I\,4EDICO 048 00.802.002/0001-02 2.11

DESCLASSIFICADOS

2,11 7,11 Não

Razão Social Num Documento Olerta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

INABILITAOOS

Râzão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final oiÍ.(%) ME

LOTE 116 - HOMOLOGADO - 2610512023 14i07i47
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidâde: UNIDADE Marcâ: PHARLAB

DescriÇáo: l\,l1ELOXICAM CONCENTRAÇÀO 1 5 l\,llG

Quantidade: '1.200 Valor unit.: 0,09

Modelo: ARTRITEC

Valor Total: 108,00

Gerado êm: 2610512023 14:07:5O

cLASSTFtCAçÃO

53 de 80
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9,30

1,94



FLSJ6 r{4

Râzão Social

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PONTAMED FAR['ACEUTICA LÍDA 002 02.816.696i0001-54 0,09 0,09

018 03.652.030/0003-32 0,10 0,10 11,11 Não

3 DISTR|BUIDORA DE MEDICAMENTOS 078 25.279.552/0001-01 0,11 0,11 '10,00 sim

4 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 097 01 .328.535/0001-59 0,23 o,22 100,00 sim

5 HORTOPLUS PRODUTOS 0.23

Razãô Sôciãl Num Documento Oferta lnicial OfêÉa Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

LOTE í't7 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:47
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: ASTRAZENECA Modelo

DescriÉo: METFORMINA CLORIDRATO, ASSOCTADA Á DAPAGLIFOZINA, 1000MG+1 0MG

Ouantidade: 1.000 Valor unit.:6.38 Valor Total: 6.380,00

CLASSIFICAçÃO
Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif f/,) ME

137 17.676.642t0001-08 7.78 Sim

2 E.R.SANTOS GLEDEN 079 07 .611 .7 44t0001 -91 7,76 6,39 0.16 Sim

3 A, G, KIENEN & CIA LTDA 066 82.225.947 t000'1-65 7.780,00 6,54 2,35 Não

4 C[.4H - CENTRAL DE MEDTCAMENTOS - 096 23.228.076/0001-74 7.78 6,65 1,68 Sim

5 DISTR|BU|DORA DE MEDTCAMENTOS 030 25.279.55210001-01 7,78 7,19 A,12 Sim

6 F&F DISTRIBUIDORA DÊ 027 28.093.678/0001-85 7,78 7,63 6.12 Não

7 FARMAMED COMERCIO DE 020 37 .714 .493t40 01 - 31 7.75

OESCLASSIFICAOOS

7,75 1,57 Sim

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Ofeía Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Ofêrta Final DiÍ.(%) ME

LOTE 118 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:17
LOTE 1

VALORES UNITÁruOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: .EMS

DescriÇáo: METILDOPA 250 MG COMPRIMIDOS

Quantidade: 2.000 Valor Unit.:0,61

Modelo;

Valor Total: 1.220.00

cLASSTFTCAçÃO

Râzão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 073 17.676.642/0001-08 0,72 0,61 Sim

2 F&F DISTRIBUIDORA DÉ 149 28.093.678i000'1-85 0.72 1.64 Não

3 FORCÊ FARMA DISTRIBUIDORA DE 066 39.749.23210001-82 0,72 0,67 8,06 Sim

34,33 Nãô4 A. G. KIENEN & CIA LTDA 051 82.225.94710001-65 1.580,00

Gerado em: 26/05/2023 14:07:50

DESCLASSIFICADOS

0,90
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Náo

2 CENTERI\,4EDI COMERCIO DE

038 1 7.676.642/0001 -08 0.23

DESCLASSIFICADOS

4,5s Sim

1 HORTOPLUS PRODUTOS 6,38

0,62

/í!
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FLs)6qe

Razão Social Oíerta lnicial Oferta Final oÍ.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento Oíerta lnicial OfeÉa Final oif.(%) ME

LOTE 119 - HOMOLOGADO - 2610512023 14107:47
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: '1 Unidâdê: LJNTDADE Marca: ALTHAIA CX C/30

Descrição: METILFENIDATO CLORIDRATO, DOSAGEM: 10 MG

Ouantidade: 1.800 Valor Unit.: 0,31

Modelo: GENERICO 1351700570021

Valor Total: 558,00

CLASSIFICAçÃO
Rãzão Sociãl Num Documento oferta lnicial OíeÉa Final DÚ.(%) ME

1 CENTERMEDI COMERCIO DE 063 03.652.030/0003-32 0,31 0,31 Não

2 A. G. KIENEN & CIA LTDA

3 ALTER[,,lED I\,4ATERIAL MEDICO

039 82.225.947 t0001{5 702,00 0,36 16,13 Não

8,33 Não0,39

4 F&F DISTRIBUIDORA DE 045 28.093.678/0001-85 0,39

DESCLASSIFICADOS

0,39 000 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

HORTOPLUS PRODUTOS 0,30 Sim

Razão Social Num Oocumento OÍerta lnicial OÍerta Final oif.(%) ME

LOTE í20 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:47
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIDADE Marca: HIPOLABOR

Descrição: [4ETOCLOPRAMIDA 1 0 MG COI\.lPRlMlDOS

ântidadei 5.000 Valor unit.r 0.06

[.4odelo: NOVOSIL

Valor Total: 300,00

cLASSIFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PONTAN,4ED FARMACEUTICA LTDA 035 02.816.696/0001-54 0.06 0,06 Nâo

2 INOVAÀ,IED HOSPITALAR LTDA 149 1 2.889.035/0001-02 0,07

141 03.652.030/0003-32 0.07

16,67 Não

- 

opo Não

0,07

0,07

0,08 14,29

5 HORTOPLUS PRODUTOS 058 17.676.642i0001 -08 0.09 12,50

Sim

Sim

6 ALTER[íED I\,,IATERIAL MÊDICO 087 00.802.002/0001-o2 0,17

DESCLASSIFICÂDOS

o,17 88,89 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITAOOS

Num Documento Oferlâ lniciâl Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE I2í - HOMOLOGADO - 2610512023 '14:07:47
LOTE 1

11 
i

Gerado em: 2610512023 14.O7:50 55 de 80

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

Num Documento

Razão Social

014 00.802.002/0001-02 0.39

025 17.676.642t0401-08 0.39

INABILIÍAOOS

3 CENTERIúEDI COMERCIO DE

4 DTSTRIBUTDORA DE |\TED|CAMENTOS 142 25.279.552/0001-01 0,08

0,09

Razão Social



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm:1 Unidade: UNIDADE Marca: PRATI Modelô:

DescriÉo; NEOMICINA COMPOSIÇÃO: ASSOCTADA COM BACITRACINA, CONCENTRAÇÃO:5MG + 25OUUG, TIPO
Í\,tEDICAMENTO: POMADA
Ouantidade: 900 Valorunit.;2,19 Valor Total: I.971,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Oferta lnicial Otertâ Final Dií.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 083 17.676.64210001-08 2.40

2 DIMASTER COI\,,1ERCIO PRODUTOS 054 02.520.829/0001-40 2,67

2.19 Sim

2,24 0,46 Não

3 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 102 01 .328.535/0001-59 2,40 2,26 2,73 Sim

2,30 1,77 Não

5 D|STR|BUIDORA DE MEDTCAMENTOS 115 25.279.552IO0O1-O1 2.40 2,38 3,48 Sim

v F&F D|STR|BU|DORA DE 028 28.093.678/0001-85 2,40 2,40 0,84 Não

7 CENTERI\,,IEDl COIIERC|O DE 030 03.652.030i0003-32 2,64 2,64 10,00 Náo

8 ALTERMED N,,IATERIAL MEDICO 011 00.802.002/0001-02 2,67

DESCLASSIFICADOS

2,67 114 Não

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Ofêrta Final Dií.(%) ME

INABILITADOS

Rezão Social Oferta lnicial OfeÉa Final Dií.(%) MÊ

PROMEFARI\,,I4 I\,4EDICAMENTOS E 121 81 .706.25 0001-98 2.40 2,40 Não

LOTE 122 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07147
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 unidâde: UNIDADE
Descrição: NIFEDIPINO 20 MG

Ouantidade: '1.500

N.4arcâ: MEDQUIMICA Modelo

Valor Unit.: 0,16 Valor Total: 240,00

- Razão Social Num Documenlo OÍerta lnicial OfeÉa Final DiÍ.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUIOS 101 17.676.64210001-08 0,17 0,16 Sim

2 CENTERMEDI COIúERCIO DE 018 03.652.030/0003-32 0,25

DESCLASSIFICADOS

0,25 56.25 Não

Razáo Social Num Documento OfeÍta lnicial Ofêrta Final Dií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumênto Oferta lnicial Ofêrta Final oií.(%) ME

PROIT/1EFARMA MEDICAMENTOS E 080 81.706.251/0001-98 0,17 0,'1 7 Náo

LOTE 123 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:47
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: UNIDADE Marca: GLOBO CX C/ 1

Descrição; NIMESULIDA 50MG/ML SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 15 ML
Ouantidade: 1 .000 Valor Unit.: 1 ,84

Modelo: GENERICO 1053502280014

Valor Total: 1.840,00

Gerado em: 26/05/2023 14:07:50

cLASStFTCAçÃO

56 de 80
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Num Documenlo

4 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 087 02.816.696/0001.54 2,4O

Num Documento

cLASSTFTCAçÂO



FLs )Gqí

Razão Social

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Num Documento Oíe.tâ lnicial OfeÉa Final Dií.(%) ME

1 CENTERT\,,IEDI COMERCIO DE 105 03.652.030/0003-32 2,45 1 ,84

2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 099 01 .328.535/0001-59 3,89 1 ,99 8.15

Não

srm

3 ALTERMED MATERIAL I\,IEDICO 043 00.802.002/0001-02 2,00 2,00 Não

4 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA í 1'! 02.816.696i000'1-í 3,89 2,02

0.50

-t,oo
Não

5 DTSTRTBUTDORA DE r\TEDTCAMENTOS 045 25.279.552/0001 -01 3.89 2,34 1s,84 Sim

6 HORTOPLUS PRODUTOS 024 17 .676.M2tO001-08 3.89 2,57 9,E3 Sim

7 INOVAI\,4ED HoSPITALAR LTDA 149 12.889.035/0001-02 3,66 3,66 42,41 Não

8 LICII\IED DISTRIBUIDORA DE 038 04.071 .245i0001 -60 36.31 5,03 37,43 Não

9 PHARMA LOG PRODUTOS 5,44 6,1s Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oíerta Final Dif.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ-(%) ME

PROMÉFARI\,,!A MEDICAÀ,lENTOS E 001 81 .706.25'1i0001-98 3,89 3,89 Não

LOTE 124 - HOMOLOGADO - 261O512023 14:07:47
LOTE ,I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Cimed

DescriÉo: NIMESULINA, DOSAGEM: 100MG

Quantidade; 20.000 Valor Unit.:0,09

[.4odelo: Cimed

Valor Total; '1.800,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Sociâl Num Documênto OfêÉa lniciâl Oferta Final 0ií.(%) ME

1 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 0,09 Não

2 PONTAI\,4ED FARMACEUTICA LTDA 066 02.816.696i0001-54 0,'10 0,10 11,11 Não

3 DIMASTER COI\,4ERCIO PRODUTOS 095 02.520.829/0001-40 0,11 0,11 10,00 Náo

4 CENTERI\,IEDI COMERCIO DE 009 03.652.030/0003-32 0,12 0,12 9,09 Não

\,d HORTOPLUS PRODUTOS 007 17.676.642/0001-08 0,12 0,12 0,00 sim

6 ALTERMED I,4ATERIAL À,lEDICO 035 00.802.002/0001-02 0,14 0,14 16,67 Não

7 LICIMED DISTRIBUIDORA DE 013 04.071.24510001{0 3,67 0,25 78,57 Não

I MEDTLAR \,4P. D|STR. PROD. MEDTCO 106 07.752.236/0001-23 0,50

DESCLASSIFICADOS

0,50 100,00 Não

Rãzão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final oií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

LOTE í 25 - HOMOLOGADO - 2610512023 14i07i47
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIOADE Mârca: PRATI

Descriçâo: NISTATINA + OXTDO DE ZTNCO POMADA 60 G
Ouantidade: 500 Valor unit.:7.09 Valor Total: 3.545,00

Gerado em; 2610512023 14:01 50

CLASSIFICAÇÃO

l\,4odelo

57 de 80 4
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'135'13.485.'1s0/000'1-03 5,44

DESCLASSIFICAOOS

018 12.889.035/0001-02 0,09



FLSl6qq

Razão Social

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Num Documento Oferta lnicial Oferia Final oií.(%) ME

007 17.676.642t0001-08 8,55 7,09 Sim

2 CENTERMEDI COI\,4ERCIO DE 138 03.652.030/0003-32 8,40 7,10 0,14 Náo

3 PONTAMED FARI\,,1ACEUIICA LTDA 050 02.816.696/0001-54 8.55 7,39 4,08 Náo

4 ALTERMED MATERIAL MEDICO 113 00.802.002/000 1-02 7,99 8,12 Náo

5 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 022 01 .328.535i0001-59 8,55 5,01 Sim

6 CIRURG|CA tTAMARAry COMERCIAL- 079 29.426.310/0001 -54 8,55 8,55 1,91 Sim

7 INOVAMED HOSPITALAR LÍDA 065 12.889.035/0001-02 14,85

DESCLASSIFICADOS

14,85 73,68 Não

Ra2ãô Sociâl Num Documenlo Oferta lnicial OÍertâ Final oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Itêm: 1 Unidâde: UNIDADE Mârcâ: PRATI

DescÍição: NISTATINA CREME VAGINAL 50 GR

Quantidade: 1.000 Valor Unit.;4,42

[,4odelo

valor Total: 4.420,00

cLASSTFTCAçÂO

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final DÚ.(%) ME

149 17.676.642t0001-08 4,42 4,42 Sim

2 ALTERi,íED I\,,IATERIAL MEDICO 076 00.802.002/0001-02 5.88 5,88 33.03 Não

3 CENTERMEDI COMERCIO DE 075 03.652.030/0003-32 7,00

DESCLASSIFICADOS

7,00 19,05 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 127 - HOMOLOGADO - 261051202314:07:47
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: I Unidade: UNIDADE Mârca: HIPOLABOR

Descriçáo: NOREPINEFRINA 2 MG/ML

Quantidade: 200 Vâlor t nit.:2,23

cLASSTFTCAçÃo

Modelo

Valor Total: 446,00

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.{%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 053 17.676.64210001-08 4.29 ))1 Sim

2 PONTAMED FARN,4ACEUTICA LTDA 023 02.81ô.696/0001-54 4,29 2,24 0.45 Não

3 MEDILAR tMP. D|STR. PROD. MEDTCO 062 07.752.236/0001-23 4,29 2,54 13.39 Náo

4 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 008 12.889.035/0001-02 5,49 2,55 0,39 Não

2,77 8,63 Sim

6 FARMAN,,IED COt\ilERClO DE 060 37.714.493i0001-31 4,25 3,07 10,83 Sim

7 CMH - CENTRAL DE MEDTCAMENTOS - 105 23.228.076/0001-74 4,29 10.75 Sim

Gerado em: 26/05/2023 14:07:50

3,40

58 de 80

«

1 HORTOPLUS PRODUTOS

8,39

LOTE 126 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:47
LOTE ,I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

1 HORTOPLUS PRODUTOS

INABILITADOS

5 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA, 055 01 .328.535/0001.59 4,29



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

8 ALTERI\i1ED MATERIAL MEDICO 126 00.802.002/0001-02 3.72

9 D|STR|BU|DORA DE MEDICAMENTOS 061 25.279.55210001-01 4,29

DESCLASSIFICADOS

9,41 Não

4,29 15,32 Sim

Razão Sociâl Num Documênto OÍêrta lnicial Ofêrta Final OiÍ.(%) ME

INABILITÂDOS

Razão Social Num Documento OÍêrta lnicial Ofêrta Final DiÍ.(%) ME

LOTE 1 28 - HOMOLOGAOO - 2610512023 14:07:47
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Itern:1 LJnidade: UNIDADÉ l\rarcâ: BLÁU

scrigão: OCIToCINA 5 Ul/ML TNJETAVEL

Yantidade: 200 Valor Unit.: 4,92

Modelo:

Valor Total: 984,00

CLASSIFICAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 133 17.676.642/0001-08 5,s7 4,92 Sint

2 CLASSMED PROoUTOS HOSP. LTDA. 084 01 .328,535/0001-59 5,57 0.20 Sim

3 FERNAI\,,IED LTDA 143 04.759.433/0001-86 5,56

OESCLÀSSIFICADOS

12.74 Sim

Razâo Social Num Documenlo Oferta lnicial Oferla Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

LOTE í29 - HOMOLOGADO - 2610512023 '14:07:47
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
l.cm: 1 Unidade: UNIDADE

\r,scrição: OLMESARTANA MEDOXOMILA + HIDROCLOROTIAZIDA 40 l\.4G + í2,5 l\.4G

Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 0,73

N,4arcar .ÉN,4S [,,!odelo

Valor Total: 1.095,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Ofêrta Final oiÍ.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUÍOS 062 17.676.6/2t0001-08 12,11 Sim

13? IrE.
0,73

2 A. G. KIENEN & CIA LTDA o58 82.225.94710001-65 18.165,00 o,7 4

3 F&F DISTRIBUIDORA DE 015 28.093.678/0001-85 1,00 0,75 1,35 Não

4 D|STR|BU|DORA DE MEDTCAMENTOS 072 25.279.55210001-01 12,11 0,80 6,67 Sim

5 DIMEVA DISTRIBUIDORA É 023 76.386.283/000'1- 1 3 0,95 0,95 18,75 Não

6 CIAMED DISTRIBUIDORA DE 036 05.782.733/0003-00 2,50 1 ,71 60,00 Não

7 E,R.SANTOS GLEDEN 032 07.611.744t0001-91 2,40 2,40 40,35 Sim

8 CMH - CENTRAL DE N,IED|CAMENTOS - 145 23.228.076t0001-74 12,11 2,56 6,67 Sim

9 FARN'AIVED COMERCIO DE 132 37 .714.49310001 -3'1 '12,10

DESCLASSIFICADOS

12,10 372,66 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Oferta lnicial OÍêr1â Final Dif.(%) ME

Gerado em: 26/05i2023 14i07:50

Num Documento
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itemi 1 Unidade: UNIOADE Marca: GERMED
Descriçâo: OLMESARTANA MEDOXOMILA 20 MG

Quantidade: 7.000 Valor Unit.:0,67

Modelo

Vâlor Total: 4.690.00

cLASSTFTCAçÃO

Razáo Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 006'17.676.642/0001-08 0,77 0,67

2 FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE 073 39.749.23210001-82 0,77 0,68 1,49 Sim

F&F DISTRIBUIDORA DE

4 ALTERÀ,4ED I\íATERIAL MEDICO

023 28.093.678i0001 -85 0,77 0,70 2,94 Náo

076 00.802.002/0001-02 0,75 0,75 7.14 Nâo

5 D|STR|BU|DORA DE MEDTCAMENTOS 118 25.279.55210001-01 0,77

6 FARMAT\,4ED COI\,ttERClO DE 066 37.714.493/0001-31 0,77

7 CIAMED DISTRIBUIDORA DE 135 05.782.733/0003-00 1,87

0,77 2.67 Sim

0,77 0,00 sim
72,73 Não1 ,33

8 LICIN,lED DISTRIBUIDORA DE o02 04.071 .245t0001 -60 4,31 4,3'1 224,06 Náo

9 A. G. KIENEN & CIA LTDA 064 82.225.947 t000'1-65 5.390,00

OESCLASSIFICADOS

5.390,00 124958.0 Não
0

Razão Social Num Documênto oferta lnicial Ofertâ Final oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍeía lnicial Ofêrta Final oú.(%) ME

LOTE 131 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07t47
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
llem:1 Unidade: UNIDADE i.4arca: EUROFARMA

vscrição: OLMESARTANA MEDOXOMILA 40 MG

Quantidade: 7.000 Valor Unit.: 0,70

Modelo

Valor Total: 4.900,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oíerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 117 17.676.642t0001-08 9,66 0,70 Sim

2 FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE 051 39.749.23210001-82 9,66 o,72 2 86 Sim

3 FARMAT,4ED CO[,4ERCIO DE 002 37 .714.493t0001 -31 9,65 0,79 9,72 Sim

4 A. G. KIENEN & CIA LTDA o87 82.225.947 t0001 -65 67.620,00 0,84 6.33 Náo

5 DIMEVA DISTRIBUIDORA E 132 76.386.283/0001-1 3 0.90 0,90 7.14 Não

6 F&F DISTRIBUIDORA DE 075 28.093.678/0001-85 1,00 0,97 ?.78 Não

7 ALTERMED MATERIAL MEDICO 041 00.802.002/0001-02 0,98 0,98 1,03 Não

8 DtSTRtBU|DORA DE MEDTCAMENTOS 069 25.279.552/0001-01 9.66 1,01 3,06 Sim
I CtRURG|CA |TAMARATY COMERCIAL- 019 29.42ô.310/0001-54 9.66 1,22 20,79 Sim

1O CIAMED DISTRIBUIDORA DE 074 05.782.733/0003-00 1,97 1,40 14,75 Não

11 LICIMED DISTRIBUIDORA DE 105 04.071 .2451000'1-60 4,96 4,96 254.29 Nâo

12 CMH - CENTRAL DE MEDTCAMENTOS - O81 23.228.O76t0001-74 9,66 94,76 Sim

Gerado em: 26/05/2023 14:07:50

DESCLASSIFICADOS

9,66
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Sim



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final DiÍ.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Oocumento OÍerta lnicial Ofêrta Final oú.(%) ME

LOTE 132 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07 :47
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itom: 1 Unidâde: UNIDADE Marca: TEUTO

DescÍiÉo: OMEPRAZOL 40 MG INJETÁVEL

Quantidâde: 300 Valor t nit.: 6,24

Modelo: GENERICO

Valor Totali 1.872,00

CLASSIFICAçÃO
Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) MERazão Social

1 PoNTAMED FARI\,IACEUTICA LTDA 049 02.816.696/0001-54 13,25 6,24 Náo

2 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 045 12.889.035i0001-02 14,59 7 ,12 14,'10 Não

3 CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - 055 23.228.076/0001-74 13.25 7,13 0,14 Sim

4 DIT,4ASTER COMERCIO PRODUTOS 004 02.520.829/0001-40 15,60 8,60 20,62 Náo

5 ALTERMED MATERIAL MEDICO 016 00.802.002/0001-02 8,67 8,67 0,Bl Náo

6 CtRURG|CA TTAMARATY COMERCTAL- 009 29.426.310/0001 -54 13,25 9,66 11,42 Sim

7 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 023 01 .328.535/0001-59 13,25 10,39 7,56 Sim

8 DISTR|BUtDORA DE MEDICAMENTOS 148 25.279.552/000'1-01 '13,25 10,40 0,10 sim

S NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE 134 34.772.8/,3t0001-28 13,25 12,45 19.7't Sim

1O FARMAMED COMERCIO DE 085 37.714.493/0001-31 13,20 13,20 6,02 Sim

11 FERNAMED LTDA 040 04.759.433/0001-86 13,24 13,24 0,30 sim

12 REALMED DISTRIBUIDORA LTDA- EPP 036 17.263.79210001-90 13,25 '13,25

13 FORCÉ FARMA DISTRIBUIDORA DE 111 39.7 49.23210001-82 13,25 13,25

0,08 sim

íoo s,
14 HORTOPLUS PRODUTOS o22 17 .676.6/.2t0001-08 13,25 13,25 0,00 Sim

15 LICIÀ/lED DISTRIBUIDORA DE 083 04.071 .245/0001-60 15,00 14,99 13.13 Não
.6 MEDILAR IMP. DISTR. PROO. MEDICO 149 07 .752.236t0001-23 15,00

OESCLASSIFICAOOS

15,00 0,07 Náo

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oú.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lniciâl OfeÉa Final Dif.(%) ME

PRON'EFARI\,IA I\,IEDICAMENTOS E 006 81.706.251/0001-98 13,25 7,00 Não

LOTE 133 - HOMOLOGADO - 2610512023 11:07:17
LOTE ,I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Cimed
Descriçâo: PANTOPRAZOL DOSAGEM 40 MG

Quantidade: 5.000 Valor unit.: 0,16

l\,4odêl.r: Cimed

Valor Total: 800.00

cLASSTFTCAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final oif.(%) ME

1 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 107 12.889.035/0001-02 0,35 0,16 Não

Gerado em: 2610512023 14:07:50

007 28.093.678/0001-85 0,25 0,17
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2 F&F DISTRIBUIDORA DE 6,2s Não
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3 CENTERIVEDI COMERCIO DE

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

071 03.652.030/0003-32 0.1S 0,1s 11,76 Não

4 A. G. KIENEN & CIA LTDA 110 82.225.947 t000'1-65 1.350,00 0,26 36,84 Não

5 CLASST\,,IED PRODUTOS HOSP. LTDA. 116 01 .328.535/0001 -59 0,27 o,27

6 HORTOPLUS PRODUTOS 092 17.676.642t0001-08 0.27 a,27 0,00 Sim

7 ALTERMED I,IATERIAL MEDICO 02'1 00.802.002/0001-02 0,28 0,28 3.70 Não

8 LICII\,4ED DISTRIBUIDORA DE 067 04.071 .245t0001 -60 '1,35 0,38

9 PHARMA LOG PRODUTOS 077 13.485.130/0001-03 0,39

DESCLASSIFICADOS

0,39 2,63 Não

Razão Social Num Documento Ofertâ lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INÂBILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dit.(%) ME

PRON,4EFAR[,,1A l\,'lEDlCAtl4ENTOS E 069 81 .706.25'110001-98 0,27 0,20

Itêm: 1 LJnidade: UNIDADE Marca: GERI\,,IED

DescriÇão: PARAC + PSEUDOEFEDRINA 500 NíG + 30 MG

Quantidade: 1.200 Vâlor Unit.: 0,51

[.4odelo

Valor Total: 612.00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OfeÉa Final Dir.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 043 17 .676.642t0001 -08 0,74 0,51 Sim

2 FARMAMED COI\,4ERCIO DE 127 37 .714.493t0001-31 0,74

DESCLASSIFICADOS

0,52 '1,96 Sim

Razão Social Num Documento Ofêrtâ lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE f 35 - HOMOLOGADO - 2610512023 '14:07:48
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIOADE Marca: HYPERA Modelo:

Descrição: PARACETAMOL COMPOSTÇÃO: ASSOCTADO Á FELNTLEFRINA E CARBINOXAMINA, DOSAGEM 40MG+1MG
+O,4MG/ML 240 ML SOLUÇAO ORAL
Quantidade: 200 Valor Unit.: 23,49 Valor Total: 4.698,00

cLASSTFICAçÃO

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial OfeÉâ Final Oif.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 062',17.676.64210001-08 35,76 23,49 Sim

2 E.R.SANÍOS GLEDEN o48 07 .611 .7 44t0001 -91 35,70

DESCLASSIFICADOS

23,50 0,04 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dú.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Dif.(%) ME

Gerado em: 2610512023 14:07:50

Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final

62 de 80
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3,85 Sim

35,71 Não

Não

LOÍE 134 - HOMOLOGADO - 2610512023 11i07i18
LOTE ,I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR
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LOTE í36 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:48
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: CELLERA CX C/ 30 Modelo: TANDENE 1044002240014
Descriçáo: PARACETAMOL 3OOMG DICLOFENACO SODICO (5OMG) + CAFEINA PARACETAMOL (3OOMG) + CARISOPRODOL
(125MG) + DICLOFENACO SODICO (50MG) + CAFEINA
Quantidade: 10.000 Valor Unit.:0,19 Valor Total: 1.900,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CENTERN,IEDI CON,IERCIO DE 019 03.652.030/0003-32 0,21 0,19 Nâo

2 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 078'12.889.035/0001-02 0,54 0,25 3't.58 Náo
,I 

F&F DISTRIBUIDORA DE 112 28.093.678/0001-85 0,30 0,26

v+ ALTERMED MATERIAL l\,l|EDICO 090 00.802.002/0001-o2 0,27 o,27 3,85 NãÔ

5 CLASSTV1ED PROOUTOS HOSP. LTDA. 077 01 .328.535/0001-59 0.84 0,48 77,78 Sim

6 HORTOPLUS PRODUTOS 034 17.676.642/0001-08 0.84 0,49 2,08 Sim

7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 039 25.279.552/0001-01 0,84 0,52 6.12 Sim

8 FARMAMED COMERCIO DE 138 37.714.493/000'1-31 0,80 0,80

9 E.R.SANTOS GLEDEN 088 07.61 1 .74410001-91 0,83

DESCLASSIFICADOS

0,83 3,7s Sim

Razão Social Num Oocumento

INABILIÍADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final oú.(%) ME

LOTE 137 - HOMOLOGADO - 2610512023'14i07148
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: í Unidade: UNIDADE Marca: BELFAR CX C 500
Descrição: PARACETAMOL 500 MG COMPRIMIDOS

antidade:2.000

Modelo: PARAMOL RDC 576/2021

Valor Total: '160,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferlã Final oif.(%) ME

1 CENTERN.4EDI COMERCIO DE 010 03.652.030/0003-32 0,08 0,08 Não

2 PONTAMED FARIIIACEUTICA LTDA 030 02.816.696/0001-54 0,09 0,09 12,50 Não

o,12 3s,33 Sim

4 DISTRTBUIDORA DE MEDTCAMENTOS 106 25.279.552/0001-01 0,13 0,1 3 8,33 Sim

5 HORTOPLUS PRODUTOS 063 17.676.642i0001 -08 0,14 0,14 7,69 Sim

6 INOVAIIIED HOSPITALAR LTDA '147 .12.88S.035/0001-02 
0,31

OESCLASSIFICADOS

121,43 Não

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final oií.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dir(%) ME

PROMEFARMA I\,4EDICAMENTOS E Não

Gerado em: 2610512023 14:07.5O

015 81.706.251/0001-98 0,14 0,14
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4,00 Não

53,85 Sim

Ofêrta tniciat OÍêrta Final Dif.(%) ME

Valor Unit.: 0,08

3 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. '138 01 .328.535/0001-59 0,14

0,31
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itsm: 1 Unidadê: UNIDADÊ Marca: UNIÃO OUIMICA

Descrição: PETIDINA 50MG/ML INJETÁVEL
Ouantidade: 200 Valor ljnit.:2.76

Modelo: No REGISTRO
1 .0497.1339.001-6

Valor Total: 552,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Ofêrta lnicial Ofêrta Final Dií.(%) ME

1 A. G, KIENEN & CIA LTDA 104 82.225.947 t0001-65 554.00 2,76 Não

2 HORTOPLUS PRODUTOS 2,77 0,36 Sim

- Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

INABILITAOOS

Ra2ão Social Num Oocumento Ofertâ lnicial Oferta Final Dií.f/") ME

LOTE 139 - HOMOLOGAOO - 2610512023 '14t07 i48
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itom: 1 Unidade: LJNIDADE Marcai TEUTO

Descriçáo: PROMETAZINA 25 MG COMPRIMIDOS

Ouantidade: 1.000 Valor Unit.: 0,13

Modelo: GENERICO

Valor Total: 130.00

cLASSTFTCAÇÃO

Ra2ão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 PONTAI\.{ED FARMACEUTICA LTDA 123 02.816.696/0001-54 0,13 0,13 Náo

2 HORTOPLUS PRODUTOS 041 17 .676.642t0001-08 0,20 0,20 53.8s Sim

3 F&F DISTRIBUIDORA OE 009 28.093.678/0001-85 0,20

DESCLASSIFICADOS

0,20

Razão Social Num Dôcumentô Ofêrta lnicial Oíertâ Finâl Dif.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento OfêÉa lnicial Oferta Final Dí.(%) ME

LOTE 140 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07i48
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: HIPOLABOR
Descriçâo: PROMETAZINA 25 MG INJETÁVEL
Ouantidâde: '1 .200 Valor l,Jnit.: 1.89

Modelo

Valor Total: 2.268,00

cLASSTFtCAçÃO
Razâo Soçial Num Documento Ofêrta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 076 17.676.642/0001-08 18,36 1,89 Sim

2 PONTAI/ED FARlr,{ACEUTICA LTDA 084 02.816.696/000 1-54 2,09 1,S0 0,53 Não

3 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 018 0,1 .328.535/0001-59 18,36 2,'13 stm- O,4? Não4 INOVAMED HOSPITALAR LTDA

.\

\

Gerado em: 2610512023 1407:5O

051 1 2.889.035/0001-02 3,87 2,14

64 dê 80
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LOTE 138 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:48
LOTE í

Num Documento

011 1 7.676.642/0001-O8 2,77

DESCLASSIFICADOS

0 00 Náo

Razão Social
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

5 A. G. KIÊNEN & CIA LTDA 135 82.225.947 t0001-65 22.032,00 2,16 0,93 Não

6 GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE 055 17.472.278t000164 18,36 2,55 18,06 Não

7 CIRURGICA ITAMARAry COMERCTAL- 017 29.426.310/0001-54 18,36 2,69 5,49 Sim

8 D|STRTBU|DORA DE MEDTCAMENTOS 050 25.279.552/0001-01 18,36 8,S2 Sim

9 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE 6,00 104.78 Sim

1O FERNAMED LTDA 120 04.759.433/000'1-86 18,30 18,30 20s,00 sim

11 FARMAN,,IED COMERCIO DE 125 37 .714.493tO001 -31 18,30 '18,30 0,00 sim

12 CMH - CENTRAL DE MEDTCAMENTOS - 096 23.228.076t0001-74 '18,3ô '18,36 0,33 Sim

13 REALMED DISTRIBUIDORA LTDA. EPP 066 17.263.79210001-90 18,36

DESCLASSIFICAOOS

18,36 0,00 sim

Razão Social Num Documento Oferla lniciâl OÍerta Final Dif.(%) ME

INABILITAOOS
v Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final oiÍ.(%) ME

LOTE 141 - HOMOLOGADO - 2610512023 '14t07:48
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE

Descriçào: QUETIAPINA 25 MG

Quantidade: 10.000

lvlarca: GEOLAB Modelo: GEOLAB
(GENERTCOyI 542302040067

Valor Total: 800,00Valor Unit.: 0,08

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Ofertâ lnicial Oferta Final oif.(%) ME
,1 ALTERMED I\,,IATERIAL MEDICO 051 00.802.002/0001-02 0.08 0,08 Não

2 INOVAI,IED HOSPITALAR LTDA 014'12.889.035/0001-02 0,09 0,09 12,50 Não

3 PONTAMED FAR[,,IACEUTICA LTDA 003 02.816.696/0001-54 0,11 0,1'l 22.22 Não

4 A G KIÉNEN&CIALTDA 087 82.225.947 t0001-65 2.500,00 9,09 Não

5 CÊNTERMEDI COMERCIO DE 028 03.652.030/0003-32 0,17 o,17 41,67 NãÔ

\-J Ltc \,4ED D|STRtBUtDORA DE 027 04.071.24510001-60 0,40 0,18 5,88 Não

7 DIMEVA DISTRIBUIDORA E 073 76.386.283/000'1-1 3 0,25 0,'19 5,56 Não

8 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 146 O 1 ,328.535/OOO 1 -59 0,25 ir) 15,79 Sim

S F&F DISTRIBUIDORA DE 070 28.093.678/0001-85 0,25 0,23 4,55 Nâo

'10 DISTRIBUIDORA DE I\.4EDICAMENTOS 149 25.279.55210001-01 0,24 o,24 4.35 Sim

11 HORTOPLUS PRODUTOS 132 17.676.64210001-08 0,25 o,25 4,1? Sim

120 13.485.130/000'1-03 0,25 0,25 0,00 Não

13 MEDTLAR tMP. D|STR. PROD. MEDTCO O17 07.752.236t0001-23 0,84

OESCLASSIFICADOS

0,84 236,00 Não

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oterta Final Dií.(ô/") ME

INABILITAOOS

Num Documento Oferta lnicial Oferla Final Dif.(%) ME

LOTE 142 - HOMOLOGADO - 2610512023 14i07:48
LOTE 1

Gerado emi 2610512023 14O7:5O

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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007 34.772.843t0001 -28 6,00

0,12

,12 PHARMA LOG PRODUTOS

Razáo Social



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

N.4odelo: GeolabItem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Geolab

DescriÉo: QUETIAPINA, DOSAGEM: 100 MG

Quântidade: 5.000 Valor Unit.: 0,39

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.f/.) ME

1 INOVA[,,IED HOSPITALAR LTDA 037 12.889.035/0001-02 0,88 0,3s Não

2 ALTERMED [,4ATERIAL N,4EDICO 051 00.802.002i0001-02 0,40 0,40 2,56 Não

3 CENTERMEDI COMERCIO DE 116 03.652.030/0003-32 0.49 0,45 12,50 Não

4 PONTAN,IED FARI\,4ACEUTICA LTDA 041 02.816.ô96/0001-54 0,46 0,46 2,22 Não

5 LICIIVIED DISTRIBUIDORA DE 097 04.071.24510001-60 0,50 o,47 2,',t7 Não

6 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTOA. 140 01 .328.535/0001-59 0,94 O,M 36.17 Sim

- F&F DISTRIBUIDORA DE

DIMEVA DISTRIBUIDORA E

092 28.093.678/000'l -85 0.94 0,65 1.56 Náo

055 76.386.283/0001-13 0.94 0,66 1.ú4 Nãc

S PHARÀ,llA LOG PRODUTOS 104 13.485.130/0001-03 0,85 0,85 28,79 Nâo

1O HORTOPLUS PRODUTOS 039 17.676.642/0001 -08 0,94 0,94 í0,s9 sim

11 MEDILAR INIP. DISTR. PROD. MEDICO 054 07.752236t0001-23 1,40

DESCLASSIFICADOS

1,40 48,94 Não

Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documenlo OfeÉa lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

LOTE 143 - HOMOLOGADO - 2610512023 11:07:18
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: SANVAL Modelo:

DescriÇão: RETTNOL COt\4POSlÇÃO: ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, CONCENTRAÇÃO: 3.OOO + 8OO Ul/l\,ll1, FORMA
FARMACEUTICA: SOLUÇAO ORAL - GOTAS, FRASCO 10 ML.
Quantidâde: 500 Vâlor Unit.: 2,50 ValorÍotal: 1.250,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razâo Social Num Documenlo Ofeía lnicial Oferta Final oif.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 006 17.676.642/0001-08 6.06 2,50 Sim

2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 070 01 .328.535/0001-59 6,06 2,00 sim

3 FERNAMED LTDA 039 04.759.433/0001 -86 6,06

DESCLASSIFICADOS

6,06 137,6s Sim

Razáo Social Num Documento OÍêrta lnicial Oferta Final olí.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Ofertã Final Dií.(%) ME

LOTE 144 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:48
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

cerâdo em: 26/05/2023 14:07:50

Modelo: CP

66 de 80

Item: í Unidade: UNIDADE Marca: E.N,l.S

Descriçáo: RIVARO)GBANA '10 MG

Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 0,39 Valor Total: 780,00

,11

g
Valor Total: 1.950,00

Razão Social



FLs)66$

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

cLASSIFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

1 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 095 01 .328.535/0001-59 4.47 0,39 Sim

2 F&F DISTRIBUIDORA DE 142 28.093.678/0001-85 2,00 0,40 2,s6 Náo

3 HORTOPLUS PRODUTOS '15,00 sim

102 04.071 .245t0001 -6 0 0,65 0,56 21,74 Não

5 DtSTRtBU|DORA DE |\TED|CAMENTOS 006 25.279.55210001-01 4.47 0,59 5,36 Sim

6 A G. KIENEN & CIA LTDA fi7 A2.225.947 t0001 -65 8.940,00 0,60 1,69 Não

7 ALTERMED MATERIAL MEDICO 081 00.802.002/0001-02 0,63 0,63

8 CMH - CÊNTRAL DE MEDTCAMENTOS - 020 23.228.07610001-74 4,47 0,86

s,00 Não

36"51 SÍ"
9 MEDTLAR tMP. D|STR. PROD. MEDTCO 138 07.752.236t0001-23 4,47 13'1,40 Não

,O E,R.SANTOS GLEDEN o82 07 .611 .7 44t0001 -91 4,46 4,46 124,12 Sim

\í1 CTRURGTCA tTAMARAry COMERCTAL- 084 29.426.310t0001-54 4.47 4,47 0,22 Sim

12 FERNAI/ED LTDA 058 04.759.433/000'1-86 4,47

DESCLÂSSIFICADOS

4,47 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dit.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

PROMEFARi/A I\,4EDICAMENTOS E 049 81.706.251/0001-98 9,52 Não

LOTE 145 - HOMOLOGADO - 2610512023 14i07148
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: UNIDADE Mârca: EUROFARMA
Descrição: RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO: 15 MG

Quantidadê: 7.200 Velor unit.: 0.40

N4odelo

Valor Total: 2.880,00

CLASSIFICAÇÃO

Razáo Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 107 17.676.642t0001-08 1,38 0,40 Sim

2 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 003 12.889.035/0001-02 0,91 0,43 7.50 Não

3 F&F DISTRIBUIDORA DE í23 28.093.678/0001-85 1,38 0,56 30.23 Não

4 LICIMED DISTRIBUIDORA DE 024 04.071 .245t0001 -60 0,60 0,57 1,79 Nâo

s DtSTRtBUIDORA DE |\,|ED|CAMENTOS 069 25.279.552/0001-01 1,38 0,59 3,51 Sim

6 CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - 130 23.228.076t0001-74 1 ,38 o,82 38,98 Sim

7 CTRURGICA |TAMARATY CO|\,IIERC|AL- 042 29.426.310t0001-54 1 ,38 1,38 68,29 Sim

8 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 055 01 .328.535/0001-59 1,38 1 ,38 0,00 sim
9 FERNAI\.4ED LTDA '105 04.759.433/0001-86 1,38 1,38 0,00 sim

1O ALTERMED MATERIAL MEDICO 010 00.802.002/000'1-02 1,61 1,61 16,67 Náo

11 MEDTLAR tMp. D|STR. PROD. MEDICO 118 07.752.23610001-23 8.59 8,59 433,54

12 A. G. KIENEN & CIA LTDA 113 82.225.947 t0001 -65 9.936.00

DESCLASSIFICADOS

9.936,00 115569,3
E

Nâo

Nâo

Razão Social Num Documento OÍeÍta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Gerado em: 2610512O23 14:07.50 67 de 80

1

4 LICIMED DISTRIBUIDORA DE

001 17.676.ô4210001-08 4,47 0,46

INABILITADOS



"s$(P.

Razão Social

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Num Documenlo OfeÉa lnicial Ofêrta Final DiÍ.(%) ME

031 81 .706.25'110001-98 9,52 9,52 Não

LOTE í46 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:48
LOTE 1

vALoREs uNtrÁRtos FtNAts
Itêm:1 Unidade: UNIDADE Marca: EUROFARMA
Descrição: RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO: 20 À,,tG

Quantidade: 7.200 Valor Unit.: 0.46 Valor Total: 3.312,00

cLASstFtcAçÃo
Razão Social Num Documento ofertâ lnicial Oforta Final oiÍ.(%) ME

\-.1 HoRTOPLUS PRODUTOS 067 17.676.642t0001-08 0,99 0,46 Sim

2 INOVAMED HOSPITALAR LÍDA 149 12.889.035/0001-02 1,04 o,47 2,17 Não

3 LICIIVIED DISTRIBUIDORA DE 028 04.07 1 .245t000'1 -60 0,60 0.56 19,15 Não

4 D|STR|EU|DORA DE MEDTCAMENTOS 142 25.279.552/000'1-01 0,99 0,59 5,36 Sim

5 F&F DISTRIBUIDORA DE 147 28.093.678/0001-85 0,99 0,62 5,08 Não

6 ALTERi.4ÊD IVATERIAL MEDICO 092 00.802.002/0001-02 0,63 0,63 '1,61 Não

7 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTOA. 007 01 .328.535i0001 -59 0,99 0,85 34.92 Sim

8 C[,4H - CENTRAL DE NTEDTCAMENTOS - 044 23.22A.076t0001-74 0,99 0,86 '1,18 Sim

9 FERNAI\.,IED LTDA 098 04.759.433/0001-86 0,99 0,99 15,12 Sim

10 MEDTLAR rMP. DISTR. PROD. MÊDrCO 074 07.752.236t0001-23 8,71 8,71 779,80 Não

11 A. G. KIENEN & CIA LTDA 9,41 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.f/o) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

PROMEFARI\,44 MEDICAt!,rlENTOS E 023 81.706.251/0001-98 9,52 9,52 Não

LOTE 147 - HOMOLOGADO - 2610512023 14i07 :48
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIDADE Marcâ: NATULAB
DesÚiÉo: SALBUTAMOL 0,4MG/ML XAROPE 100 ML

Ouantidade: 2.000 Valor ljnit.: 1.79

Modelo

Valor Total: 3.580,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oíerta Final olÍ.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 049'17.676.642/0001-08 2,19 1,79 Sim

2 DIMASTER COi/,IERCIO PRODUTOS 009 02.520.829/0001-40 2,50 1,80 0,56 Não

3 CENTERMEDI COMERCIO DE 092 03.652.030/0003-32 2,12 '1,85 2,74 Não

4 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 072 01 .328.535/0001-59 2,19 2,19 18,38 Sim

5 ALTERMED MATERIAL MEDICO 124 00.802.002t0001-02 2,39

DESCLASSIFICADOS

2,39 9.13 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Finel Dú.f/d ME

Gerado em: 2610512023 14:O7:5O

INABILITADOS

68 de 80

/
flt\

PRO[,4EFARÀ,44 [,,IEDICAMENTOS E

Modelo:

105 82.225.947 t0001 -65 7.'128,00

DESCLASSIFICADOS
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Razão Social

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Num Documenlo OÍerta lnicial Oferta Final Dir.(%) ME

llem: 1 Unidade: UNIDADE Mârcá:TEUTO

Descdçáo: SALBUTAI\4OL 100 MCG/oOSE AEROSOL

Quantidade: 400 Valor Unit.: 9,44

Modelo

Valor Total: 3.776.00

cLAsstFtcAÇÃo
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 139 17.676.642/0001-O8 22,97 Sim

] CENTERIVEDI COMERCIO DE 072 03.652.030/0003-32 10,20 9,45 0,11 Não

3 CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - 149 23.228.07610001-74 22,97 10,40 10,05 Sim

4 D|STR|BU|DORA DE MEDTCAT!4ENTOS 007 25.279.s5210001 -41 22,97 12,08 16,15 Sim

5 DIMASTER CO[,4ERCIO PRODUTOS 077 02.520.829t0001-40 19,00

6 CIAIúED DISTRIBUIDORA DE 101 05.782.733/0003-00 20.00

19,00 57.24 Não

20,00 s,26 Não

7 E,R,SANTOS GLEDEN 14.75 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofertâ Finâl oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Oíerla lnicial Ofêrta Final oif.(%) ME

LOTE 149 - HOMOLOGADO - 2610512023 14t07148
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: GLOBO CX C/ 4
Descrição: SECNIDAZOL 1 G COMPRIMIOO

Jântidade: 500 Valor Unit.: 1,10

Modelo: GENERICO 1053501870020

Valor Total: 550.00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documenlo

1 CENTERI\íEDI COMERCIO DE 118 03.652.030/0003-32 1.20 1 ,10 Não

2 DtSTRtBUtDORA DE MEDTCAITENTOS 120 25.279.552t0001-01 7,33 1 ,19

3 ALTERMED MATERIAL MEDICO 124 00.802.002t0001-02 1,32

8,18 Sim

roBz uaà1 ,32

4 PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 133 02.8'16.696/0001-54 7,33 1 ,39 5,30 Náo

5 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 066 01 .s28.535/0001-59 7,33 2,09

147 17.676.642t0001-08 7,33 2,10

50,36 Sim

0,4a si. -
7 E.R.SANTOS GLEOEN o25 07 .611 .7 44t0001 -91 7,32 7,32 24A,57 Sim

8 C|RURG|CA |TAMARATY COMERCTAL- 112 29.426.310/0001-54 7,33

DESCLASSIFICADOS

7,33

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofertâ Final Dú.(%) ME

Razâo Social Oferta lnicial OfêÉa Final Dií.('/") ME

Gerado em: 2610512023 1 4:07:50

Num Documento

69 de 80

v
ü

LOTE í48 - HOMOLOGADO - 2610512023 14107:4a
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

001 07.611.74410001-91 22,95

DESCLASSIFICADOS

Oferta lniciâl Oferta Final DiÍ.(%) ME

6 HORTOPLUS PRODUTOS

0,14 Sim

INABILITADOS



,rr!&L

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

LOTE 150 - HOMOLOGADO - 2610512023 14i07:48
LOTE í

vALoRES uNlrÁRtos FtNAts
Itêm: 1 Unidâde: UNIDADE Marca: NATULAB Modelo: LUFBEN BRASIL

ESPEcIFIco NATULAB
LABORATORIO S.A

Descrição: SliilECOT|NA CONCENTRAÇÃO: 75 [.4G/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÂO ORAL - GOTAS

Quantidâde: 3.000 Valor Unit.: 1,60 ValorTotal: 4.800,00

cLASSIFIcAÇÃo
Razão Social Num Oocumento OÍerta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

1 DIMASTER COI\,4ERCIO PRODUTOS 040 02.520.829i000140 2,05 1,60 Não

2 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 016 12.889.035/0001-02 3,58 1,65 3,13 Não

A. G. KIENEN & CIA LTDA 007 82.225.947 t0001-65 8.700,00 1,68 1,82 Não

4 DIN,4EVA DISTRIBUIDORA E 050 76.386.283/0001 - 1 3 2,90 1,80 7,14 Não

5 HORTOPLUS PRODUTOS í08 'r 7.676.642/0001-08 2,90 5,00 sim

6 CENTERMEDI COMERCIO DE 002 03.652.030/0003-32 2,30 1,99 5,29 Náo

7 D|STR|BU|DORA DE MEDTCAMENTOS 069 25.279.552t0001-01 2,90 2,03 2,01 Sim

I CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 100 01 .328.535/0001-59 2,90 2,12 4,43 Sim

9 PONTAÀ,i|ED FARI\.íACEUTICA LTDA 090 02.816.696/0001-54 2,90 2,13 0,47 Não

1O ALTERÀ,4ED [,4ATERIAL IVEDICO

11 CtRURG|CA TTAMARATY COMERCTAL- 107 29.426.310i000'1-54 2,90

6,57 Náo

27,75 Sim

12 LICIN,4ED DISTRIBUIDORA DE 089 04.071 .245/0001-60 8,76

DESCLASSIFICADOS

3,63 25.17 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofe(a Final oir.f/") ME

INABILITADOS

Num Documento Ofeía lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

PROMEFARMA I\,4EDICAMENTOS E 124 81 .706.25110001 -98 2,90 2,S0 Não

LOTE 151 - HOMOLOGADO - 26/05/2023 í4:07:48
LOTE 1

vALoRES uNtrÁRtos FtNAts
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PHARMASCIENCE CX C/ 400 Modelo: ENTEROFTAL RDC 199/2006
Descrição: SIMETICONA 40 MG

Ouantidade: 10.000 Valor Unit.: 0,08 Valor Total: B0O,OO

cLAsstFtcAçÃo
Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

018 03.652.030/0003-32 0,08 0,08 Não

2 DISTRIBUIDORA DE Í\TEOICAMENTOS 004 25.27S.552/0001-01 0,09 0,09 12,s0 sim
3 ALTERMED IVATERIAL MEDICO 050 00.802.002/0001-02 0,10 0,10 11.11 Não

4 HORTOPLUS PRODUTOS 0,í5
5 LICIMED DISTRIBUIDORA DE 0,33 120,00 Não

Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Gerado em: 2610512023 14:07:50

Num Documênto Oferta lnicial OÍerla Final

70 de 80

Razão Social Dif.(%) ME

1,89

027 00.802.00210001-02 2,27

lro

Razão Social

1 CENTERMEDI COMERCIO DE

101 17.676.642t0001-08 0,'15 50,00 Sinl

112 04.07 1 .245t0A01 -60 0,58

DESCLASSIFICADOS

Razão Social

Z,n\
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

LOTE 152 - HOMOLOGADO - 26/05/2023 14:07:49
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marc€: JP

DESCTiçãO: SOLUÇÃO DE RINGER + LACTATO FRS 5OO ML SISTEMA FECGADO
Ouantidâde: 1.300 Velor Unit.: 8,64

Nrodelo

Valor Total: 1 1.232,00

cLASSTFICAçÃO

Razâo Social Num Documento

1 HORTOPLUS PRODUTOS 023 17.676.642t0001-08 13,23 8,64 Sim

2 ALTERI\,,lED i\.4ATERIAL l\,4EDlCO 083 00.802.002/0001-02 8,6s 8,65 0,12 Não

' cIRURGICA ITAMARATY COMERCTAL- 072 29.426.3',10t0001-s4 13,23

GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE 087 17.472.27810001-64'13,23

9,80 13.2S Sim

'10,60 8,16 Não

5 DISTRIBUtDORA DE MEDTCAMENTOS 034 25.279.552/0001-01 13,23 10,92 3,02 Sim

6 ATIVA MEDICO CIRÚRGICA EIRELI 037 09.182.72510001-12 13,23 11,53 5,59 Não

7 FERNAI/ED LTDA 043 04.759.433i000'1-86'13,20 13,20 14,48 Sim

8 PROSAUDE DrST DE r\.4EDlCAÀ.llENTOS 133 85.247.385/0001 -49 13,20 13,20 0,00 Não

9 LICITE SAUDE COMERCIO DE o44 34.223.53610001-98 13.23

DESCLASSIFICADOS

13,23 0,23 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OíeÉâ Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 153 - HOMOLOGADO - 2610512023 14107 t4S
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: JP

^escrição: solUÇÁo FlsloLoGlcA slSTEMA FEcHADo 100 ML
'\-rJantidade: 2.500 Valor Unit,:3,77

Modelo

valor Total: 9.425,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Sociâl Num Documento Oferta lnicial Oferta Finâl Dif.(%) ME

í HORTOPLUS PRODUTOS 138 17.676.642/0001-08 5,67 3,77 Sim

2 PROSAUDE DIST DE MEDICAMENTOS 056 85.247.385/000149 5,OO 3,78 0.27 Não

3 MEDTLAR \.4P. D|STR. PROD. [íED|CO 108 07.752.236t0001-23 5,67 3,89 2,91 Náo

4 E.R.SANTOS GLEDEN 112 07 .611 .7 441000'1 -9'1 5,66 4,05 4,11 Sim

5 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 007 01 .328.535/0001-59 5.67 IJ,JJ §IM

6 CIRURGICA tTAt\rARAry COMERCTAL- 055 29.426.310/0001-54 5,67 5,67 23,53 Sim

7 LICITE SAUDE COMERCIO DE 110 34.223.536/0001-98 5,67

DESCLASSIFICADOS

5,67 0,00 sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfêÉâ Finâl DiÍ.(%) ME

INABILITAOOS

Razãô Sôciál Oferta lnicial OÍerta Final oif.(%) ME

Gerado em: 26/05/2023 14:07;50 71 de 80

«

Oferla lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

4,59

Num Oocumento



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

LOTE'!54 - HOMOLOGAOO - 2610512023 14107149
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: JP
Descrição: soLUÇÃo FlsloLoGlcA slSTEMA FEcHADO 1000 ML

Ouantidade: 1.000 Valor unit.:8.60 Valor Total: 8.600,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

1 HORÍOPLUS PRODUTOS 101 17 .676.6Á2tO001-08 12,52 8,60 Sim

2 CLASSMEO PRODUTOS HOSP. LTDA. 021 01 .328.535/0001-59 12,52 8,64 0.47 Sim

3 E.R.SANTOS GLEDEN 097 07 .611 .7 4410001 -91 12.50 í0,40 20.37 Sim

PROSAUDE DIST DE MEDICAMENTOS 089 85.247.385/0001.49 12,50 11,50 10,58 Não

5 CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - 051 23.228.076tO001-74 12.52 11,99 4,26 Sim

6 FERNAMED LTDA 077 04.759.433/0001-86'12.50 12,50 4.25 Sim

7 LICITE SAUDE COI\,4ERCIO DE 019 34.223.536i000'1-98 12.52 12,52 0.16 Sim

8 C|RURG|CA TTAMARATY COMERCTAL- 081 29.426.310t0001-54 12,52 12,52 0,00 sim

9 ATIVA MÉDICO CIRÚRGICA EIRELI 072 09.182.725t0001 -12 12,52

DESCLASSIFICADOS

0,00 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍertâ Final oif.(%) ME

LOTE 155 - HOMOLOGAOO - 2610512023 14:07:49
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIDADE Marca: JP

Descrição: soLUÇÃo FlsloLoGlcA slsTEMA FÉcHADo 250 t\.41

lantidade: 2.500 Valor Unit.; 4,37

Modelo

Valor Totâl: 10.925.00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento OÍêrta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 098 1 7.676.642/0001-08 6,58 4,37 Sim

2 PROSAUDE DIST DE MEDICAMENTOS 031 85.247.385/OOO 149 6,00 4,38 0,23 NáÔ

3 MEDILAR lMP. D|STR. PROD. MEDTCO 059 07.752.236/0001-23 6,30 4,47 2,0s Não

4 ATIVA I\,IEDICO CIRÚRGICA EIRELI 092 09.182.72510001-12 6,58 6,01 34,45 Náo

5 E.R.SANTOS GLEDEN o32 07 .611 .7 44t0001 -91 6,55 6,55 8,99 Sim
6 LICITE SAUDE COI\,IERCIO DE 067 34.223.536/0001-98 6,58 0,46 Sim
7 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 073 01 .328.535/0001-59 6,58 6,58 0 00 Sim
8 CIRURGICA ITAI,IARATY COMERCIAL- O9O 29.426.310/0001-54 6,58

DESCLASSIFICADOS

6,58 0,00 sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

INABILITAOOS

Razáo Social Oferta lnicial O(erta Final Dlf.(%) ME

Gerado em: 2610512023 14.07150 72 de 804
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g
Modelo:

6,58

Num Documento



FLs J66g

LOTE 156 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:49
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: í Unidade: UNIDADE N.4arca: JP

Descriçáo: SOLUÇÃO FISIOLOGICA SISTEMA FECHADO 500 l\,41

Quantidade: 2.000 Valor Unit.;6,08

Modelo

Valor Total: 12.'1 60.00

CLASSIFICAçÃO
Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Ofertâ Final DiÍ.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS oo1 17 .67 6.64210001 -08 8.03 6,08 Sim

6,0s 0,16 sim

3 PROSAUDE DIST DE MEDICAMENTOS 058 85.247.385i0001 49 7,50 6,28 3,12 Não

E,R,SANTOS GLEDEN oo2 07.611.74410001-91 8,02 6,80 8,28 Sim

5 AIIVA MEDICO CIRÚRGICA EIRELI 142 09.182.725t0001-12 8,03 7 ,51 10.44 Não

6 LICITE SAUDE COIVERCIO DE 033 34.223.536/0001-98 8,03

DESCLASSIFICAOOS

8,03 6,92 Sim

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

INABILITADOS

Razão social Num Documento Oferta lnicial OÍeÉa Final oif.(%) ME

Item:1 Unidade: UNIDADE Marca: JP

Descrição: soLUÇÃo GLlcosADA slSTEMA FECHADO 100 ML

Quantidade: 2.500 Valor Unit.: 4,10

Modelo

Valor Total: 10.250.00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

\/1 HORTOPLUS PRODUTOS 016'17.676.642/0001-08 4,56 4,10 Sim

2 CLASST\,{ED PRODUTOS HOSP. LTDA. 053 01 .328.535/0001-59 4.56 l1) 0,49 Sim

4,50 I,22 Não

34.223.536/0001-98 4,56

DESCLASSIFICADOS

143 4,56 1,33 Sim

Razáo Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dit.(%) ME

INABILITADOS

Ra2ão Social Num Documento Oferta lniciâl Oferta Final oif.(%) ME

LOTE 158 - HOMOLOGADO - 2610512023 '14i07 t49
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marcá: JP
Descrição: soLUÇÃo GLtcosADA stSTEMA FECHADO lOOO

Ouantidade: 1.000 Valor Unit.: 8.60 Valor Total: 8.600,00

Gerado em : 261 05 I 2023 1 4 :07 :50

cLASStFtCAçÃO

Modelo

4
,1\

MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 024 01 .328.535/0001-59 8,03

LOTE í57 - HOMOLOGADO - 2610512023 14107:49
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

3 PROSAUOE DIST DE MEDICAMENTOS 103 85.247.385/OOO149 4,50

4 LICITE SAUDÊ COMERCIO DE

73 de 80
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 081 17.676.642/0001-08 9.62

2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 04s 01 .328.535/0001-59 9,62

Sim

8,65 0,58 Sim

1121 Sim3 LICITE SAUDE COI\,4ERCIO DE 015 34.223.536/0001-98 9,62 9,62

4 PROSAUDE DIST DE MEDICAMENTOS 149 85.247.385/0001-49 13,00

DESCLASSIFICADOS

13,00 35.14 Não

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial OÍeÉa Final Dií.(o/.) ME

LOTE 159 - HOMOLOGADO - 2610512023 't4:07:49
LOTE í

VALORES UNITÂRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: JP

DescriÉo: soLUÇÃo GLlcosAoA srsTEMA FECHADO 250 ML

Quantidade: 2.200 valor Unit.: 4,79

l\,4odelo

Valor Total: 10.538,00

CLASSIFICAÇAO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍeÉa Final Dif.{%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 063 17.676.64210001-08

2 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 1OO O 1 .328,535/OOO1-59 5,53

4,79 Sim

4,80 0,21 Sim

3 LICITE SAUDE COMERCIO DE 057 34.223.5s6i0001-98 5,53

4 PROSAUDE DIST DE l\,'lEDlCAi\TENTOS 126 85.247.385/0001 49 7.80

DESCLASSIFICÂDOS

5,53 15.21 Sim

4105 Não7,80

Râzâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

LOTE 160 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:49
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: UNIDADE Marca: JP/ 500M1
Descrição; soLUÇÃo GLICOSADA STSTEMA FECHADO sOOOML

Ouantidade: 1.500 Valor Unit.:6.98

Modelo

Valor TotaL 10.470,00

cLASSTFtCAçAO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final DiÍ(%) ME

I HORTOPLUS PRODUTOS 002 17.676.642t0001-08 6,99 6,98

6,99

Sim
2 LICITE SAUDE COMERCIO DE 078 34.223.536i0001-98 6,99 0,14 Sim

3 PROSAUDE DIST DE MEDTCALíENTOS 020 85.247.385/0001_49 9.50

DESCLASSIFICADOS

9,50 35,91 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Râzâo Social Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

Gerado em: 2610512023 14.07 50

Num Documênto

74de8,4
/t \

8,60

Num Documento
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LOTE 16í - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07149
LOTE í

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: PRATI

oescriçâo: SULFADIAZINA DE PRATA 1ol" 50 GRAMAS

Quantidade: 800 Valor Unit.: 5,81

Modelo

Valor Total: 4.648,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documenlo

1 HORTOPLUS PRODUTOS 041 17.676.64210001-08 7,02 5,81 Sim

2 CENTERI\,4EDI COMERCIO DE 051 03.652.030/0003-32 6,90 5.82 o.17 Náo

3 PONTAIúED FAR[,4ACEUTICA LTDA 045 02.816.696/0001-54 7,02 6,03 3,61 Nâo

\? 4 ALTERMED MATERIAL MEDICO 110 00.802.002i000'1-02 6,66 6,66 10,45 Não

5 DIMASTER COMERCIO PRODUTOS 056 02.520.829/000140 9.10 6,99 4,96 Não

6 D|STR|BUIDORA DE MEDTCAMENTOS 006 25.279.552t0001-O1 7,02 7,O1 0,29 Sim

7 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 120 01 .328.535/0001-59 7,02

DESCLASSIFICADOS

7 ,02 0,14 Sim

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Ofertâ Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final DlÍ.(%) ME

PROMEFARMA I\,4EDICAMENTOS E 115 81.706.251/0001-98 7,00 7,00 Não

LOTE 162 - HOMOLOGADO - 26/05/2023 í4:07:tl9
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Llnidade: UNIDADE l\,larca: Zydus Brasil

DescriÇão: TANSULOSINA, CONCENTRAÇÃO: 0,a NIG

Quantidade: 1.000 Valor Unit.:0,75

Modelo: Zydus Brasil

Valor Total: 750,00

CLASSIFICAçÃO
Razáo Social Oíêrta lnicial Ofêrta Finâl Dif.(%) ME

1 INOVAMED HOSPIÍALAR LTDA 0,75 Náo

2 F&F DISTRIBUIDORA DE 124 28.093.678/0001 -85 1.00 0,81 8,00 Não

3 HORTOPLUS PRODUTOS 126 17.676.642t0001-08 1,31 0,90 11,11 Sim

4 CNIH - CENTRAL DE |\.4ED|CAMENTOS - 099 23.228.076/0001-74 1,31 1 ,10 22,22 Sim

5 LICIMED DISTRIBUIDORA DE 021 04.O71 .245t0001 -60 6,44 1,'11 0,91 Não

6 |\.4ED|LAR Il\rP. D|STR. PROD. MÊD|CO 120 07.752.236tO001-23 1,31 1 ,2'l
7 DtSTRtBUtDORA DE MEDTCAMENTOS 075 25.279.552/0001 -01 1.31 1,22 0,83 Sim

8 ALTERMED [,IATERIAL MEDICO í45 00.802.002/0001-02 1,27

DESCLASSIFICADOS

1,27 4,10 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Sociâl Num Oocumento OÍerla lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE '163 - HOMOLOGAOO - 26/05/202314107i49
LOTE 1

soz
/or'

Gerado em: 2610512023 14:07.50 75 de

/1\

Ofôrta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

Num oocumento

088 12.889.035/0001-02 1,53

9,01 Não



VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: HIPOLABOR

Oescrição: TERBUTALINA 0,5MG/ML

Quantidade: 600 Valor Unit.: 1,15

l\.4odelo:

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 037 1 7.676.642/0001-08 1,63 Sim

2 C[,4H - CENTRAL DE MEDTCAMENTOS - 016 23.228.07610001-74 1,63

3 INOVAMÉD HOSPITALAR LTDA 001 12.889.035/0001-02 2,74

4 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 133 01 .328.535/0001-59 1,63

9,57 Sim

I ,27 0,79 Não

1,52

5 ALTERMED MATERIAL I\,4EDICO 025 00.802.002/000'r-02 1,53

19,69 Sim

066 l.lã.1,53

DESCLASSIFICAOOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Ofeia Final oú.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Oir.(%) ME

PROMEFARI,4A À,4EDICAMENTOS E 118 81.706.25110001-98 1,63 'l ,16 Não

LOTE 164 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:49
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidâde; UNIDADE Marcá: BIOLAB

Descrição: TIAMAZOL DOSAGEM 10 MG

Ouantidade: 2.000 ValoÍ Unlt.: 0,4'l

CLASSIFICAçÂO

l\.4odelo:

Vãlor Total: 820,00

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final oif.(%) ME

140 17 .67 6.642t000 1 -0I 0.51 Sim

2 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 098 1 2.889.035/0001-02 0,52 0,45

r-, 3 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 133 01 .328.535/0001-59 0,51 0,47

9,76 Náo

4/4 Sim

4 MEDILAR tMP. D|STR. PROD. MEDTCO O45 07.752.236t0001-23 0,48 0,48 2,13 Não

5 ALTERI,4ED I\.4ATERIAL MEDICO 090 00.802.002/0001 -02 0,52

OESCLASSIFICAOOS

0,52 8,33 Não

Razão Social Num Documento Ofêrta tnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

PROÀ,l!EFARN,IA MEDICAMENTOS E 008 81.706.251/0001-98 0,51 Não

LOTE 165 - HOMOLOGADO - 261051202314i07:49
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marcâ: Biôehringer i,4odelo

Descriçâo: TtoTRÓpto BRoMETO SAL BROMETO,2,5 MCGiDOSE, SOLUÇÃO p/tNALAÇÀO COM tNALADOR.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 302,00 Valor Total: 9.060.00

cLASSTFICAçÃO

76de8,y'v

í\

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Valor Total; 690,00

1 ,15

1,26

1 HORTOPLUS PRODUTOS 0,41

Num Documento

0,42

Gerado em: 26105/2023 14:07:50
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Razão Social

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

1 É.R.SANTOS GLEDEN 003 07.611.744i0001-91 345,00 302,00 Sim

2 F&F DISTRIBUIDORA DE 148 28.093.ô78/0001-85 345,00 303,80 0,60 Não

3 HORTOPLUS PRODUTOS 088 17.676.642/0001-08 345,05 318,99 5,00 sim

4 A. G. KIÊNEN & CIA LTDA o49 82.225.947 t0001-65 10.3s0,00 338,40 6 08 Não

5 PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 033 04.355.394/0001-51 354,06

DESCLASSIFICADOS

354,06 4,63 Nãô

Razão Social Num Documento ofeÉa lniciat ofeÉa Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

LOTE 166 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:49
LOTE .I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade; UNIDADE Marca: Bioehringer Modelo

Descriçáo: TtoTROPtO BROMETRO + OLODATEROL SOLUÇÃO P/ INALAÇÃO Ci INALADOR 4 ML

Ouantidade: 30 Valor Unit.: 284,00 Valor Total: 8.520.00

cLASSIFTCAçÃO

Râzãô Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

1 E,R,SANTOS GLEDEN o94 07.61',1.744t0001-91 294,38 284,00 Sim

2 HORTOPLUS PRODUTOS 123 17.676.642tO001-08 294,39 284,99 o,3s sim

3 PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 003 04.355.394i0001-5'1 287,55 0,90 Nâo

16J5 Nãô

287 ,55

4 F&F DISTRIBUIDORA DE 126 28.093.678/0001-85 334,00

DESCLASSIFICADOS

334,00

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofeía Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final oú.(%) ME

LOTE 167 - HOMOLOGADO -261051202314107'.49
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 l,Jnidade: UNIDADE N.4arca: HYPERAJNEO QUIMICA Modelo: HYPERAJNEO QUll\rlCA

1558401930016 1558401930016
Descrição: TOBRANTICINA DOSAGEM: 03% FRASCO 5,00 ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO OFTÁLMlCA.
Quântidâde: 100 Valor unit.:6,49 ValorTotal: 649,00

cLASSTFTCAçÃO
Razào Social Num Documento Ofeía lnicial Oíeía Final 0iÍ.(%) ME

1 MEDILAR tMP. D|STR. PROD. MEDTCO M2 07.752.236t0001-23 16,45 6,49 Não

2 F&F DISTRIBUIDORA DE 033 28.093.678/0001-85'15,00 6,54
3 A. G. KIENEN & CIA LTDA 108 82.225.947 t0001-65 1.716,00

o,77 Não

10.0, Não7 ,20
4 HORTOPLUS PRODUTOS 093 17.676.64210001-08 17,16 7,35 2,08 Sim
5 ALTERMED l\,,lATERlAL MEDICO 058 00.802.002/0001-02 16.88 16,88 129,66 Não

6 FERNAMED LTDA 003 04.759.433/0001-86 17,10 '1,30 Sim

Gerado em: 2610512023 14.07 .50

DESCLASSIFICADOS

17,10

77 dê 80

Num Documento
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final 0Í.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Oferta lnicial Ofêrta Finâl Dif.(%) ME

PRO[,1EFARl\,44 l\,4EDICAN,4ENTOS E 037 81.706.251i0001-98'17,16 9,00 Não

LOTE 168 - HOMOLOGADO - 26/05/2023 '14:07 i49
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Gsk Modelo:

Descrição: UMECLtDÍNtO BROMETO COMPOSTÇÃO ASSOCTADO AO TRIFENATATO DE CONCENTRAÇÃO: 62.5 MCGiDOSE +

25 MCGiDOSE, FORMA FARMACÊUTICAi PÓ VILANTEROL INALANTE, ADICIONAL: COM INALAOOR.
luantidade: 10 Valor Unit.: 275,00 ValorTotâl: 2.750,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento

1 E.R.SANTOS GLEDEN 134 07 .611 .7 44tO001 -91 316,55 275,00 Sim

2 HORTOPLUS PRODUTOS 049 17.676.642/0001-08 3'16.58 278,OO 1,09 Sim

3 ALTERMED MATÊRIAL iT4EDICO 041 00.802.002/000 1-02 281,96 281,96 1,42 Não

4 CIAMED DISTRIBUIDORA DE o76 05.782.733tOO03-00 316,58 316,00 12,07 Nác

5 F&F DISTRIBUIDORA DE 062 28.093.678/0001-85 3'16,50

DESCLASSIFICADOS

316,50 0,16 Não

Razão Social Oferta lnicial Ofeía Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final Dit.f/") ME

LOTE 169 - HOMOLOGADO - 2610512023 'l4t07t50
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

vltem: 1 l.lnidade: UNIDADE Marca: Torrente Modelo: 30 cp

Descripo: VALSARTANA COlvlPOStÇÃO: ASSOCIADO Á HIDROCLOROTIAZIDA, CONCENTRAÇÃO: 320 i,llc + 12,5 MG.

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 2,20 Valor Total: 2.200,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Oferta lnicial OfeÉa Final DiÍ.(%) ME

1 E.R,SANTOS GLEDEN 047 07 .611 .7 44t0001 -91 2,56 2,24 Sim

2 HORTOPLUS PRODUTOS 046 17.676.642/0001-08 2,58 4,0s sim
3 CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - 017 23.228.O76t0001-74 2.58 2,40 4,80 Sim
4 D|STRIBUtDORA DE MEDTCAMENTOS 070 25.279.552t0001-01 2,58 2,48 3,33 Sim
5 CIRURGICA BIOI\,4EDICA - EIRELI 0ô1 11.2'15.901i0001-17 16,56

DESCLASSIFICADOS

1ô,56 561.74 Sim

Razão Social Num Documento Oíerta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITÂDOS

Râzáo Social Num Documento O{erta lniciel Oferta Finâl Dií.(%) ME

LOTE 170 - HOMOLOGADO - 2610512023 14:07:5O
LOTE 1

78 de 80Gerado em: 26/05/2023 í4:07i50

Num Documênto
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Cimed

Descrição: VALSARTANA 160 MG

Quantidade: 4.000 ValoÍ Unit.: 0,72

Modelo: Cimed

Valor Total: 2.880,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

1 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 121 12.889.035/0001-02 1.46 0,72 Náo

2 F&F DISTRIBUIDORA DE 022 28.093.678/0001-85 0,95 o,7 4 2,78 Não

3 A. G. KIENEN & CIA LTDA 064 82.225.947 t0001-65 3.800,00 0,79 6,76 Não

4 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 008 01 .328.s35/0001 -59 0.95 0,82 3,80 Sim

5 HORTOPLUS PRODUTOS 009 17.676.642/0001-08 0,95 0,83 1,22 Sim

J ALTERMED MATERIAL MEDICO 083 00.802.002/0001-02 0,84 0,84 1,20 Náo

7 PHARMA LOG PRODUTOS 047 13.485.130/0001-03 0,91 0,91 8,33 Náo

8 LICIMED DISTRIBUIDORA DE 148 04.07 1 .245tO001 -60 1,35 0,92 1,10 Não

9 FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE 098 39.749.23210001-82 0,95

DESCLASSIFICADOS

0,94 2.17 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

LOTE 171 . HOMOLOGADO - 2610512023 14107:s0
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: MARJAN

DescriÇáo: VIMPOCETINA, CONCENTRAÇÃO: 5 Nrc
Ouantidade: 4.000 Valor Llnit.: 0.76

Modelo

Valor Total: 3.040.00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 125 17.676.M210001-08 0,80 0,76 Sim

2 A. G. KIENEN & CIA LTDA 135 82.225.947 t0001-65 3.200,00

DESCLASSIFICAOOS

0,77 1,32 Náo

Razão Social OÍerla lnicial OÍêrta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento Oferla lnicial OfeÉa Final oif.(%) ME

LOTE 172 - HOMOLOGADO - 26/05/2023 í4:07:50
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Marca: Lapon
Descrição: vlTAN.4tNAS DO COMPLEXO B, COMPOS|ÇÂO BÁslcA: 81, 82, 83, 85, 86
Quantidade: 16.000 Valor Unit.:0.03

Unidade: UNIDADE Modelo: Complexo B Lapon

Valor Total: 480,00

CLASSIFICAçÁO
Razão Social Num Documento OÍêrla lnicial OÍeía Final Dif.(%) ME

ú

1 INOVAMED HOSPITALAR LTDA

Gerado em: 26105/2023 '14i07:50

002 12.889.035/0001-02 0.03 0,03 Não

79 de 80

Num Documento

Razáo Social
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

2 CENTERMEDI COI\,IERCIO DE 022 03.652.030/0003-32 0,04 0,04 33,33 Não

3 DISTR|BUtDORA DE MEOTCAMENTOS 089 25.279.552/0001-01 0,05 0,05 25.00 Sim

4 FERNAMED LTDA 008 04.759.433/0001-86 0,05 0,00 sim

5 HORTOPLUS PRODUTOS 127 17.676.642t0001-08 0,05 0,05 0,00 sim

6 DIMASTER COI\,IERCIO PRODUTOS 059 02.520.829/000140 0,06 0,06 20,00 Não

7 ALTERMED MATERIAL [,4EDICO 040 00 a02-002/0001-02 0,13

DESCLASSIFICÂDOS

0,13 116,67 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

LOTE 't73 - HOMOLOGADO - 26/05/2023 '14:07:50
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDADE

DescÍiçáo: ZOLPIDEM, DOSAGEM: 10 MG

Quantidade: 9.000 Valor Unit.: 0.14

Marca: BIOLAB Modelo: No RÉGISTRO
1 .0974.0260.004-3

Valor Total: 1.260,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Oocumento ofeía lnicial OÍerta Final oiÍ.(%) ME

1 A, G, KIENEN & CIA LTDA 036 82.225.947 tO00165 2.880,00 0,14 Não

2 DIMEVA DISTRIBUIDORA E 147 76.386.283/0001-13 0,32 0,16 14,29 Não

3 F&F DISTRIBUIDORA DE 082 28.093.678/0001-85 0,30 0,23 43,75 Não

4 INOVAMED HOSPITALAR LTDA 098 12.889.035/0001-02 0,54 0,26 13,04 Não

5 ALTERÀIED I,,IATERIAL MEDICO 071 00.802.002/0001-o2 0,27 o,27 3,85 Não

6 CENTERI\,4EDI COI\,4ERCIO DE 109 03.652.030i0003-32 0,30 0,30 11,11 Não

7 CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA. 078 01 .328.535/0001-59 0,32 0,3'1 3,33 Sim

8 HORTOPLUS PRODUTOS 033 17.676.642/0001-08 0,32 0,32 3,23 Sim
v 9 CMH - CENTRAL DE MEOTCAMENTOS - 052 23.228.076t0001-74 0,32 0,32 0,00 Sim

1O LICIMED DISTRIBUIDORA DE 096 04.071.24510001-60 0,77 0,77 140,63 Não

11 PHARMA LOG PRODUIOS 054 13.485.130/0001-03'1,95

DESCLASSIFICADOS

1,95

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

\
\

Gerado em; 2610512023 1407 50

AUTORIDADE: OSCARDELGADO
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0,05

153,25 Não

Ofêrta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME
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GESTÃO DE DEMANDAS

Criada êm: 2610512023

ldêntificador da demanda: 259775

Acompanhamênto - Licitaçôes ê Contratos

Demandante

Entidad
PARAN

e:
Á

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ENtidAdE: MUNICíPIO DE SANTA N,4ARIA DO OESTE

Grupo Responsabilidade: Acompanhâmento - Licitações e
Contratos - Geral

lnterlocutor: OSCAR DELGADO

-Jescrição 
da Demanda

Fiscalização n" 0114/23 - CAGE
Tendo em visla a ausência de resposta ao Apontamento Preliminar de Acompanhamento (APA) no 27544, encaminhado
ao Sr. OSCAR DELGADO, PreÍeito, e-mail oscardelgado'l3smo@gmail.com, e à Sra. MARIA IVONE LUBACHESKI
MACHADO, controle inlerno, e-maiÍ ivonelubachesk@hotmail.coí por meio do SGA - SISTEMA DE GESIÃO DE
ACOMPANHAMENTO - desta Corle de Contâs, na data de 2210512023, cujo prazo para manifestação do Jurisdicionado
se encerrou no dia 2510512023,
Solicita-se ao MUNICiPIO OE SANTA MARIA DO OESTE o ênvio das seguintes informaçóes:
'1. esclarecimentos sobre a atuâl situação do processo licitatório PÍegão n' 2812023, aquisiçáo de medicamentos para
atendimento ao pronto atendimento, Íarmácia municipal e ubs de são josé, ouro verde, rio do tigre e sáo manoel do
município de Santa Maria do Oeste, (se em vigor, suspenso, revogado etc.), bem como sobre o APA no 27544
encaminhado ao jurisdicionado, mas sem apresentaçáo de resposta até o momento (oportunamente, encaminhamos o
Anexo âo APA em anexo nesta Demanda CACO).
As informações prestadas poderão ser validadas em eventuais trabalhos "in loco".
O esclarecimenlo de dúvidas poderá ser feito por este Canal de Comunicação, dentro do prazo estabelecido.
Ressalte-se que o náo atendimento do pedido no prazo determinado (3 dias úteis) poderá ensejar, entre outras
implicaçóes, a aplicação de multa prevista no art. 87, l, b, da Lei Complementar Estadual no 113/2005.
Nà hipdtese de inviabilidade da anexação dos documentos solicitados por meio deste Canal de Comunicação (tendo em
vista ô tamanho dos arquivos ê a limitação da fenamênta), deverá o envio sel feito pelo e-mail cage@tce.pÍ.gov.br,
destacando no âssunto "resposta ao CACO n" [inserir o n" do CACO]/MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
lFiscalização no 01 1 4123.

Atenciosamente,

TCE-PR 26 de maio de 2023.

Histórico da Demanda

2610512023 - 16:22 - Formulada

2610512023 - 16:25 - Acolhida

TAREFA: Tarefa Principal

Criâdâ em: 2610512023 - 16:22 I Concluída em:

Demandado
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APONTAMENTO PRELIMINAR DE AGOMPANHAMENTO .
APA no 27544

I TNTRODUçÃO

Trata-se de fiscalização por acompanhamento n' 0114123 - CAGE,

rcalizada sobre o Pregão no 2812023, do MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE,

que tem por objeto "aquisição de medicamentos para atendimento ao pronto

atendimento, farmácia municipal e ubs de São José, Ouro Verde, Rio Do Tigre e São

Manoel do Município de Santa Mariao Oeste PR".

Da análise do conjunto de informações e documentos relacionados ao

certame, foram constatados indícios de ilegalidades e/ou irregularidades, os quais estão

detalhados a seguir.

2 ACHADOS

2.1 Achado: Ausência de cláusula(s) que minimiza(m) a

ocorrência de impropriedade(s) na execução contratual.

2.1.1 Condição

ldentificou-se no edital do processo licitatório a ausência de cláusula que

exija o preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos dos Grupos

180 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de

medicamento e de matérias-primas farmacêuticas) nas Notas Fiscais

Eletrônicas dos medicamentos adquiridos.

A inclusão de informações sobre o número dos lotes de produtos

farmacêuticos na Nota Fiscal é também exigida pela Agência Nacional de

Vigiláncia Sanitária - ANVISA.

1
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2.1.2 Evidências

Evidência no 01 : Edital do Pregão Eletrônico no 02812023, do município de Santa

Maria do Oeste - Parâná

2.1.3 Fonte de critério/critério

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: [.-.1

ll - em se trâtândo de compras ou de locação de equlpamentos: [...1

b) definitivâmente, após a veriÍicagão da qualidade e quantidade do mâterial e
consequente aceitação.

Decreto Estadual no 7.87112017 - RICMS/PR

Atl. 232. O contribuinte emitirá ou utilizará, conforme as operaçóes ou
prestaçôes que realizar, os seguintes documentos Íiscais (art.45 da Lei n.
11.580, de 14 de novembro de 1996; art. 6o do Convênio SINIEF s/n, de 15 de
dezembro de 1970; aí. lo dô Convênio SINIEF 6/1989; Ajuste SINIEF 7/20Q5;
Ajuste SINIEF 9/2007): [...]

XXIV - Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55 (Ajuste SINIEF 7/2005):

Decreto Estadual no 7.87112017 - RICMS/PR An xol ll. Suban xol

Art. 3.o A NF-e deverá ser emitida com base em leiaute estabelecido no MOC -
Manual de Orientação do Contribuinte, por meio de soÍtware desenvolvido ou
adquirido pelo contribuinte, observadas as seguintes formalidades (Ajustes
SINIEF 7/2005, 1212009 e 1/2018): [...]

§ 6." É obrigatório o preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, com
as informaçÕes a seguir indicadas, quando o produto comercializado possuir
código de barras com GTIN (Numeraçáo Global de ltem Comercial), observado
o disposto nos §§ 3o e 4o do art. 6o deste Subanêxo (Ajuste SINIEF 1512017):1...1

Cláusula primêira Fica instituÍda a Nota Fiscal Eletrônica - NF-ê, modelo 55,
que poderá ser utilizada pelos contribuintes do lmposto sobre Produtos
lndustrializados - lPl ou lmposto sobíe operações Relâtivas à Circulâçáo dê
i/ercadorias e sobre a PrestaÉo de Serviços de Transporte lnterestadual e
lntermunicipal e de Comunicação - ICMS em substituiçáo: [...]

Cláusula terceira A NF-e deverá ser emitida com base em leiaute estabelecido
no MOC, por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte,
observadas as seguintes formalidades: [...]

§ 6o Ficâ obrigâtório o preenchimento dos campos CEAN e cEANTrib da NF-e,
com as informações a seguir indicadas, quando o produto comercializado
possuir código de barras com GTIN (Numeração Global de ltem Comercial),
observado o disposto nos §§ 40 e 5ô da cláusula sexta: [...1

Nota Fiscal Eletrônica - Nota Técnica 2016.002 v1 .00

il

Grupo 180. Rastreabilidadê de prôduto
2

Lei Federal n" 8.666/1993

Aiuste SINIEF 07/05
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CriaÇão de novo grupo para permitir a rastreabilidade de qualquer produto sujeito
a regulaçôes sanitárias, casos de recolhimento/recall, além de defensivos
agrÍcolas, produtos veterinários, odontológicos, medicamentos, bebidas, águas
envasadas, embalagens, etc., a parlir da indicação de informaqões de número
de lote, data de fabricação/produçâo, data de validade, etc.

Obrigatório o preenchimento deste grupo no caso de medicamentos e produtos
farmacêuticos.

Grupo K. Detalhamento EspecíÍlco de Medicamento e de matérias-primas
faÍmacêuticas

Criaçáo de campo pâra inÍormar o código de Produto da ANVISA para
medicamentos e matérias-primas farmacêuticas. Exclusáo dos campos
específicos de medicamento que passam a fazer parte do Grupo Rastreabilidade
de Produto.

Resolução-RDC no 320102, da ANVISA

Art. 1o As empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos devem:

I - somente efetuar trânsações comerciais e opêraçõês de circulação a qualquer
título, de produtos Íarmacêuticos, por meio de notas fiscais que contenham
obrigatoriamente os números dos lotes dôs produtos nelas conslantes: [...]

Recomendacão Administrativa no 01 12019 do rÚPC-PR

RECOMENDA aos @que orientem os
servidores das repartições a êlês subordinadas que se ocupêm da
aquisição e do recebimenlo de medicamentos e produtos farmacêuticos no
sentido de exiqirem dos respêctivos fornecedores o adêquads
Drêenchimento do Códiqo GTIN e dos camDos dos GruDos 180 e K das
notas fiscais elêtrônicas corrêsDondentes

Para tanto, na elaboração dos editais de licitâção, impóe-se prever a

obrigatoriedade de que, quândo da entrega dos bens adquiridos, o fornecedor
comprove, mediante apresêntação do rêspectivo arquivo XML, o
preênchimênlo dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e,
modelo 55.

Além disso, devem os servidores e comissôes designados para o recebimento
de bens conÍerir o adequado preenchimento dos dados obrigatórios do
documento liscal eletrônico, a Íim de atestar um dos requislÍos de qualidade
dos produtos adquiridos pela Administração - data de validade compatível com
a perspectiva dê utilizaçáo. (os destaques pertencem ao original)

2.1.4 Respostas do jurisdicionado

(A ser preenchido após a manifestação da entidade)

2.í.5 Análise da equipe de fiscalização

(A ser preenchido após a manifestação da entidade)

3
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2.1.6 Conclusão do achado

(A ser preenchido apos a manifestaçao da entidade)

2.1.7 Orienlaçôes e definiçôes em relação ao achado

Orienta-se o município que:

a. Adeque o edital de modo a exigir dos fornecedores de medicamentos e

produtos farmacêuticos o adequado preenchimento do Código GTIN, bem

como dos campos dos Grupos 180 e K das Notas Fiscais Eletrônicas dos

medicamentos adquiridos.

2.2 Achado: Presença/ausêncaa de cláusula(s) no edita! que

dificulta(m) a ampla competitividade do certame.

2.2.1 Condição

a ldentificou-se no edital do processo licitatório que o prazo, 05 dias, exigido

para a entrega dos medicamentos adquiridos, não é razoável. O prazo

exíguo afeta consideravelmente a competitividade do certame, têndo em

vista que tal condição de disputa (o prazo de entrega) detém importância

para atrair os interessados ao certame em função da logística relacionada

ao fornecimento.

ldentificou-se no edital do processo licitatório a falta de previsão para que

as propostas dos licitantes contemplem o preço isento do ICMS para

medicamentos constantes no Convênio 87102 - CONFAZ.

2.2.2 Evidências

Evidência no 01 : Edital do Pregão Eletrônico no 02812023, município de Santa

Maria do Oeste -Paraná. Página 38

4
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6.L o #o &E p.rêdinrnto dencrá rer cntorege & focna parelúa (rnediànte rêquirição ernitib
pda sccrebíia M(l'újpal de Adminisü-a@) iunto à comisão de R.(Êt merb dê E nr. serv*oi e obras
do MuniciIio de Sa.tta M b do oeste P& no sêguidê endeíeço, C€ítrdl de Cor*role, Ruo Ále*andre
Í,ordí*, ne «},, CEP E523O{f, ftíltro, Safita Müb do Ocsh PR, de 2! à 6-: êirê. no hnÍio das
th30nin à 11h3d! e daí 13h30min àr l7iÍxlrio iurÉÍrEflte @m llota Fiscal rompnhada das

ceÍtidôer H€gdtarõ de Reeuhridade Fs(C Unificada RFB/FGf e FcTs, no lfizo rÉrimo dÊ 0s(cnl(o)
diõ-

2.2.3 Fonte de critério/critério

"Cláusula primeira. Ficam isentas do ICMS as operaçoes realizadâs com os
fármacos e medicamentos relacionados no Anexo Unico deste convênio
destinados a órgãos da Administração Pública Oireta e lndireta Federã1, Estadual
e Municipal e a suas fundações públicas."

Acordão no 14012012 - Plenário Tribunal de Contas da União:

ao Ministério da Saúde, com fulcro no ârt.250, inciso ll, do Regimento
lntemoffCu, com Íundamento na Cláusula Primeira do Convênio - Confaz
87 t20O2, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, oriente os gestores federais,
estaduais e municipais acerca da aplicação da isenção do ICMS nas aquisições
de medicamentos por meio de cartilhas, palestras, manuais ou outÍos
instrumentos que propiciem uma repercussão ampla, âlertando aos entes que

as propostas dos licitantes devem conlemplar a isenção do tributo.

2.2.4 Respostas do jurisdicionado

(A ser preenchido após a manifestaçáo da entidade)

nsj6l a

5
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Lei Federal n" 8.666/1993

Art.30 A licitação destina-sê a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantâjosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estritâ confôrmidâde com os princípios básicos da legalidade, dâ
impessoalidâde, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, dâ vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.

§ 1o É vedado aos agentes públicos:

l- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo,
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou
distinções em razáo da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de
qualquer outra circunstância impertinente ou irt'elevante para o especÍfico objeto
do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 50 a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei
n" 8.248, de 23 de outubro de 1991

CONVÊNIO ICMS 87/02 - CONFAZ:
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2.2.5 Análise da equipe de fiscalização
(A ser preenchido após a manifestação da entidade)

2.2.6 Conclusão do achado

(A ser preenchido após a manifestação da entidade)

2.2.7 Orientações e definições em relação ao achado

Orienta-se o município que:

a. Adéque o edital de modo que o prczo para a entrega dos medicamentos

adquiridos seja razoável. Orienta-se o prazo mínimo de dez dias úteis.

b. Preveja expressamente no edital que as propostas dos licitantes

contemplem o preço isento do ICMS, para medicamentos constantes no

Convênio 87/02 - CONFAZ

2.3 Achado: Ausência de tratamento diferenciado para a

contratação de ME e EPP.

2.3.í Condição

rLs J6í

ldentificou-se no edital do processo licitatório a náo realização de licitação

exclusiva para lt,lEs e EPPs quanto aos itens com valor de até R$

80.000,00, tampouco justificativa plausível para a sua não realização.

ldentiÍlcou-se no edital do processo licitatório a ausência de reserva de cota

de alé 25% para disputa apenas entre MEs e EPPs no caso de bens de

natureza divisível, cujo valor ultrapasse o limite de R$ 80.000,00, bem como

a ausência de justificativa para sua não realização.

t)
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2.3.2 Evidências

Evidência no 0í: Edital do Pregão Eletrônico no 02812023, municÍpio de Santa

Maria do Oeste -Paraná.

2.3.3 Fonte de critério/critério

Art. 48. Pâra o cumprimento do disposto no aÍ!..47 desta Lei Complementar, a
administraÇão pública:

l- deverá realizar processo licitatório destinado êxclusivamente à padicipação
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contrataÉo cujo
valor seja de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); [...1

Art. 48. Pâra o cumprimenlo do disposto no atl.47 desta Lei Complementar, a
administração pública: [...]

lll - deverá estabelecer, em certãmes para aquisiÉo de bens de natureza
divisÍvel, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação
dê microempresas e empresâs de pequeno porte.

Lei Com plementar 1 2312006

Aí.49.
quando

Não se aplicâ o disposto nos arts.47 e 48 desta Lei Complementar

l- os critérios de tratamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas
e empresas oe pequeno porte não forem expressamente previstos no
instrumento convocatórioi

ll - náo houver um mínimo de 3 (três) fomecedores competitivos enquadrâdos
como microempresas ou emprêsâs de pequeno porte sediâdos local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório;

lll - o tratamento difeÍenciado e simpliflcado para as microempresas e empresas
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a sêr contralado;

lV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei
n" 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuândo-sê as dispensas tratadas pelos
incisos I e ll dc art. 24 da mesma Lei, nas quais â compra deverá ser feita
preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, âplicândo-
se o disposto no inciso ldo aÍt.48.

Prejulgado: i) E possível, mediante expressa previsão em lei local ou no
instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva a micÍoêmpresas e
empÍesas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em
virtude da peculiaridade do obieto a ser licitado ou para implementaÉo dos
objetivos propostos no art. 47, Lei Complêmentar n.o 123/2006, desde que,
devidamente justiÍicado;

7
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Lei Complementar 1 2312006

Lei Complementar í 23l2006

Preiulqado no 27 - TCE-PR
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ii) Na ausência de legislação suplementar local quê discipline o conteúdo do art.
48, § 3" da LC no 123/2006, deve seÍ aplicado o limite de preferência deÍinido
pela Legislação Federal às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas local ou regionalmente, desde que dentro do preço máximo prêvisto no
edital;

iii) Conforme o disposto no art. 48, inciso I da Lei Complementar n." 123/2006, é
obrigatória a Íealizaçâo de licitagão exclusiva à participâÉo de microempresas
e empresas de pequeno porte sempre que os itens ou lotes submetidos à
competição tenham valor adslrito ao limite legâl de R$ 80.000,00(oitenta mil
reais). Para bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), a Administraçáo deve reseryar uma cola de 25oÂ
(vinte ê cincô por cento) para disputâ apênas entre as pêquenas e
microêmpresas. Com relação aos serviços de duraçâo continuada, o teto deve
ser considêradô para o calendário Íinanceiro anual;

iv) A aplicação dos instrumentos de fomento dos incisos I e lll do art. 48 da Lei
Complementar n.0 í2312006 é obrigatória à Administração Pública, somente
podendo ser afastada nâs hipóteses retratadas no art.49 do mesmo diploma
legislativo, exigindo-se, em qualquer caso, motivaÇão êspêcÍÍica e
conterlualizada quanto à sua incidência.

Aórdão no 47712021 - TCE/PR - Plenário

[...] pode a Administração adotar a reservâ de cota de até 25% (vinte e cintô por
cento), porém, desde que analiticamente fundamentada nas situações do art.49
da Lei Complementar n.o 123/06, sob pena de se esvaziar o fomento que

ambiciona o espírito da mencionada norma.

2.3.4 Respostas do jurisdicionado

(A ser preenchido apos a manifestaçao da entidade)

2.3.5 Aná!ise da equipe de fiscalização

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

2.3.6 Conclusão do achado

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

2.3.7 Orientações e definições em relação ao achado

Orienta-se o municÍpio que:

a. Realize licitação ex,-:lusiva para MEs e EPPs quanto aos itens com valor

até R$ 80.000,00, ou justifique a sua náo realizaSo.

8
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b. Reserve cotas de alé 25% para disputa apenas entre MEs e EPPs no caso

de bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o limite de R$

80.000,00, ou justiíiq.re a sua não realização.

2.4 Achado: Ausência de critérios mínimos de qualificação

técnica.

2.4.í Condição

ldentificou-se no editai do processo licitatório a ausência de exigência de

cópia da Licença Sanitária Estadual ou Municipal.

ldentiÍicou-se no edital do processo licitatório a ausência de exigência de

Autorização de Funcionamento da Anvisa (AFE).

ldentiflcou-se no edital do processo licitatório a ausência de exigência de

que o licitante que cc,:iercializa os medicamentos previstos na Portaria no

344198 - MS tenha Autorização Especial da Anvisa (AE).

ldentificou-se no ediial do processo licitatório a ausência de exigência de

que o licitante tenha registro ou inscrição no Conselho Regional de

Farmácia - CRF.

ldentificou-se no edi,;ri Co processo licitatório a ausência de exigência de

apresentação de ce,-lificado de registro de medicamentos no Ministério da

Saúde/Anvisa, tarnpoucc justificativa para a dispensa dessa exigência.

Maria do Oeste - Paraná

2.4.3 Fonte de Critério/Critério

Aft. 27. Para a habilitação nas licitâçÕes exigir-se-á dos interessados,
exclusivamente, documentação relativa a: [...]

I

2.4.2 Evidências

Evidência no 01 : Edital do P'egão Eletrônico n" 02812023, do município de Santa

ü

Lei Federal no 8.666/í993
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Art.5' Nas compras e licitaçõês públicas de medicamentos, realizadas pelos
serviços próprios. e conveniados pelo SUS, devem ser observadas as seguintes
exigências:

l- Apresentação da Licença Sanitáriâ Estadual ou Municipal: [...1

Portaria GM/MS no 2.814/1998

Art.5' Nas cornpras e licitações públicas de medicamentos, realizadas pelos
serviços próprjos, e conveniados pelo SUS, devem ser observadas as seguintes
êxigências: [...]

ll- Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da
licitação; [...]

RDC no 1612014, ANVISA

Att. 2o Para efeitôs destâ Rêsolução são adotadas as seguintês dêÍiniçõês:

(.)
ll - Autorizaçâo dê Funcionamento (AFE): ato de competência da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária, contendo autorização para o funcionamento de
empresas ou estabelecimentos, instituiÇões e órgãos, concedido mêdiante o
cumprimento dos requisitos técnicos e administrativos constanles desta
Resoluçãc;

Art- 3" A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de
armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportaçáo, extraçáo,
fabricação, fracionamento, imporlação, pÍodução, purificaÉo, reembalagem,
síntese, transformaÉo e transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos
destinâdos a uso humano, cosmélicos, produtos de higiene pessoal, perfumes
saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais.

Parágrãfo único. A AFE é exigida de cada estabelecimento que realiza as
atividades descritas no caput com produtos para saúde.

RDC no 1612014, ANVISA

Art. 20 Para eÍeitos destâ ResoluÉo são adotadas as seguintes deÍinições:

(... )

lll - Autorizaçáo Especial (AE): ato de competência da Agência Nacional de
Vigilância Srniiária que auloriza o exercício de atividades que envolvem insumos
farmacêuticas, .redicamentos e substàncias sujeitas a controle especial, bem
como o cultivô de plantâs que possam originar substâncias sujeitas a controle
especial, mediante comprovação de requisitos técnicos e administrativos
especíÍicos, constantes desta Resolução;

()
Art. 40 A AE é exigidâ para as atividadês descritas no art. 3o ou qualquer outra,
parâ qualquer flrr, com substâncias sujeitas â controle especial ou com os
medicam?nils lue as contenham, segundo o disposto na Portaria SVS/MS n.
344, de 1?98 e Í â Portaria SVS/MS n'6, de 29 de.ianeiro de 1999.

10

il

ll - qualificação técnica; [...]

Art. 30. A documentação relativa à qualiÍicação técnica limitar-se-á a: [...]

lV - prova de âtendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o
câso.

Portaria GM/MS no 2.814/lp9Q
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§ 1o A AE é também obrigatória para as atividades de plantio, cultivo e colheita
de plantas das quais possam ser extraídas substâncias sujeitas a controle
especial e somente é concedida à pessoa jurídica de direito público ou privado
que tenha por objetivo o estudo, a pesquisa, a extraçáo ou a utilização de
princípios ativos obtidos daquelas plantas.

Art. 24. - As emprêsas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais
são necessárias atividades de profissional Íarmacêutico deveráo provar perante
os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por
profissional hâbilitado e registrado.

Ftil!f,i)

2.4.4 COMENTÁRIOS DO GESTOR

(A ser preenchido após a manifestação da entidade)

2.4.5 ANALTSE DA EQUTPE DE F|SCAL|ZAçÃO

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

11

t\

Lei Federal no 3.820/1960

Lei Federal no 6.360/1976

Art. '1o - Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei

os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, deÍinidos
na Lei nô 5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de
higiene, os cosméticos, perfumes, saneantes domissanitários, produtos
destinados à correção estética e outros adiante deÍinidos.

Art. 12 - Nênhum dos produtos de quê trata esta Lei, inclusive os importados,
poderá ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo antes de
registrado no Ministério da Saúde.

(... )

Art. 25 - Os apârelhos, instrumentos e acessórios usados em medicina,
odontologia e atividades aÍins, bem como nas de educação íísica,
embelezamento ou correção estélica, somente poderão ser fâbricados, ou
importados, para entrega ao consumo e exposição à venda, depois que o
Ministério da Saúde se pronunciar sobre a obrigatoriedade ou não do registro.

§ 1o - Estarão dispensados do registro os aparelhos, instrumentos ou acessÓrios
de que trata este artigo, que figurem em relaçóes para tal fim elaboradas pelo
Ministério da Saúde, Íicando, porém, sujeitos, para os demais eÍeitos desta Lei
e de seu Regulamento, a regime de vigilância sanitária.

Resolucão da Diretoria Coleqiada - RDC No 200/2017- Anvisa

Art. 2o Esla Resolução possui o objetivo de estabelecer os critérios e a

documentaÇão mínima necêssária pare a concessão e renovação do regislro de
medicamentos com princípios ativos sintéticos e semissintéticos, classificados
como novos, genéricos e similâres, visando garantir a qualidade, segurança e

efi cácia destes medicamentos.
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2.4.6 CONCLUSÃO DO ACHADO

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

2.4.7 ORIENTAçÔES E DEFINIÇÕES EM RELAçÃO AO ACHADO

Orienta-se o município que:

a. lnclua no edital do processo licitatório exigência de apresentação pelos

licitantes de Licença Sanitária Estaduâl ou Municipal.

b. lnclua no edital do processo licitatório exigência de apresentação pelos

licitanles de Autorização de Funcionamento da Anvisa (AFE).

c. lnclua no edital do processo licitatório exigência de que os licitantes que

comercializem os medicamentos previstos na Portaria n" 344/98 - MS

tenham Autorização Especial da Anvisa (AE).

d. lnclua no edital do processo licitatório exigência de que o licitante tenha

registro ou inscrição no Conselho Regional de Farmácia - CRF.

e. lnclua no edital do processo licitatório exigência de apresentaçâo pelos

licitantes de certificado de registro de medicamentos no Ministério da

Saúde/Anvisa, ou justificar dispensa dessa exigência.

2.5 Achado: Caracterização inadequada do objeto

licitado/contratado.

2.5.1 Gondição

ldentificou-se no edital do processo licitatório que os itens listados no termo

de referência não estão acompanhados do seu respectivo Código BR, o

que dificulta a identificação precisa dos medicamentos e pode prejudicar

na formulação de propostas. (a)

ldentificou-se no edital do processo licitatório a falta da definição da

quantidade - em litros (L), mililitros (ml) ou gramas (S) - que a unidade de

fornecimento (frasco, bolsa, bisnaga, ampola, outra) deve possuir: (a)

o SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSOL;

o FLUTTCASONA COMPOSTÇÂO: ASSOCTADA AO UMECLTOíO E

VILANTERAL coNcENTRAÇÃo: 100t\,4cG/DosE + 62,5 McG/DosE + 25

rrs J66'{

a

0

12
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MCG/DOSE, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA INALAÇÃO, ADICIONAL:

COM INALADOR:

o DIPIRONA 5OO MG/ML INJETÁVEL;

O ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO: 1O MG/ML, FORN4A FARMACEUTICA:

XAROPE;

O ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO 5MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:

XAROPE;

O ACETILCISTEíNA, CONCENTRÇÃO: 40 MG/ML FORMA FARMACEUTICA:

XAROPE;

O HEPARINA SÓDICA 5.OOOUI/ML;

C AMBROXOL, COMPOSIÇÂO: SAL CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 3

MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: XAROPE;

O AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, CONCENTRAçÃO: 6

MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: XAROPE;

O NEOMICINA COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM BACITRACINA,

CONCENTRAÇÃO:5MG + 250U1/G, TIPO MEDICAMENTO: POMADA.

. ldentiÍicou-se nô êdital do procêsso licitatório que os seguintes itens

listados no termo de referência estão em duplicidade: (b)

O BETAMETASONA COMPOSIÇÃO: DIPROPIONATO, APRESENTAÇÃO:

ASSoCIADA CoM BETAMETASoNA FOSFATo, DOSAGEM: sMG+2MG

USO: INJETÁVEL.

2.5.2 Evidências

Evidênci ano01 (a): Edital do Pregão Eletrônico no 02812023, do município de

Santa Maria do Oeste - Paraná. Anexo I - Termo de Referência -, P. 25 a 30.

3.379,207 ACEBROFTLINA, CONCÊNTRAçÃO 5MG/t\,4t, FORMA

FARMACEUTICA:XAROPE

240 FR

2 ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO: 1O MG/ML, FORMA

FARMACEUTICA:XAROPE

240 FR 14,62 s.908,80

6.000 UN 1,51 9.060,003 ACETTLCtSTEtNA 600 tvtC CÓ enRn SOIUçÃO ORlr
4 AcETrLcrsrEÍNA DosAGErú:2oo MG rNDrcAçÃo: pó PARA

SOLUÇÃOORAL

200 UN 20,43 4.086,00

FR 79,61 4.720,805 ACETILCISIEíNA, CONCENTRçÃO: 40 MG/IVIL FORMA

FARMACEUTICA:XAROPE

240

6 AcEÍlLcrsrEÍNA, DoSAGEM: 20 MG/ML INDtcAÇÃo: xARopE 244 FR 13,96 3.350,40

2.336,00't ACIDO TRANEXÂÀ/ICO 50 MG/ML INJETÁVEt 400 AMP 5,44

IJ

rl

Item Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

mâxl
Preço máx

total

14,08
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8 ADENOSINA 3 MG/ML 200 AMP 72,98 2.596,00

9 ÁGUA PARA INJEçÃO 4.000 0,53 2.120,00

10 ALOPURINOL, DOSAGEM: 100 MG 10.000 CPR o,27 2.100,00

11 AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRAÍO,

CONCENÍRAçÃO: 6MG/ML, FORMA FARMACEUTICA

XAROPE

600 FR 4,29 2.514,OO

72 600 4,83 2.898,00

AMINOFILINA 24 MG/Mt INJETÁVEL 1.000 AMP 72,96 12.960,00

L4 AMINOFILINA, DOSAGEM: 100 MG 16.000 CPR 0,09 1.440,00

15 AMIODARONA 50MG/ML 400 AMP 3,57 1.428,00

76 ÀNLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO 10.000 CPR 400,00

17 ATROPINA 0,25 IN]ETAVEL 400 AMP 1,O2

18 BENZIPENICILINA 1,2OO,OOO IN]ETAVEL 500 13,28 6.640,00

19 BETAISÍINA DICLORIDRATO, 24 I\,4G 1.000 CPR 0,82 820,00

20 BETAMETASONA COMPOSIÇÃO: DIPROPIONAÍO,

APRESENTAçÃO: ASSOCIADA COM BETAMETASONA

FOSFATO, DOSAGEM: 5MG+2MGUSO: INJETÁVEL

1.000 AMP 5,13 5.730,00

27 BETAMETASONA COMPoslçAo: DIPROPIONATO

APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM BETAMETASONA

FOSFATO, DOSAGEM: 5l\,4G+2MGU50: INJETÁVEL.

1.000 AMP 5,73

22 BETAMETASONA, COMPOSIÇÃO: DIPROPIONAÍO

APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM CEÍOCONAZOt,

DOSAGEM:0.5MG + 20MG/G, USO;

500 UN 19,3s 9.675,00

POMADA BISNAGA COM 30 GR

1.000 FR 2,51 2.510,00

BROMOPRIDA 5MG/ML INIETÁVEL 1.500 AMP 2,47 3.705,00

BROMOPRIDA, DOSAGEIú: 10 lúG 2.000 CPR 520,00

CARVEDILOL 3,125 MG 1.000 CPR o,37 320,00

CEFALOTINA 1G 60 AMP 9,10

28 CEFTRIAXONA 1G IM 1.000 UN 5,83 5.830,00

29 CEFTRIAXONA 1G INJETAVEL 1.300 5,93 7.709,00

30 cETOCONAZOT 200 MG 1.000 CPR 2,25 2.2s0,00

31 CETOCONAZOL DOSAGEM 2O MG/G 200 T8 4,97 982,00

32 1.200 AMP 4,68 5.616,00

33 CETOPROFENO 50 MG INJETÁVEL 1.200 2,61 3.132,00

34 1.800 FR 13,38 24.084,00

35 CICLOBTNZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEMi 10 MG 21.600 CPR 0,11 3.672,00

36 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG 21.600 CPR 0,11 2.376,00

31 CIMETIDINA IN,tEÍÁVEL 2.000 AMP 2,80 s.600,00

CINARIZINA, DOSAGEM: 25 MG 15.000 0,39 5.850,00

39 CINARIZINA, DOSAGEM: 75 MG 15.000 CPR 11,11 166.650,0

0
40 CIPROFIBRATO, DOSAGEI\21: 100 MG 7.000 CPR 0,35 2.450,00

47 CtONIDINA CLORIDRATO. CONCENTRAçÀO: 0,1 MG 1.500 CPR 0,28 420,00

42 CLONIDINA IN]EÍAVEL 100 CPR q qt 993,00

43 CLOPIDOGREL 75 MG 5.000 0,59 2.950,00

{it

14

AMP

FRAI\,4BROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRAÍO,

CONCENTRAÇÃO: 3 I\,4GlM L, FORMA FARMACEUTICAI

XAROPE

13

0,04

408,00

AMP

5.730,00

23 BROMOPRIDA 4MG/ML C/ 20ML B

0,26

26

546,0021

CETOPROFENO 1OO MG INJETÁVEL

CETOPRoFENo, DOSAGEM: 2o MG/ML CONCENTRAçÃO:

soLUÇÃooRAL/GOTAS

CPR

CPR

Tt l
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44 ctoRETo DE porÁssro 19,1% tNJEÍÁvEL 200 AMP o,16 152,00

45 CLÔREXEDINA 2% DEGERIvIANTE 100 FR 74,97 1.497,00

46 s00 CPR 23,44 17.120,00

41 cLoRIDRATo DE oNDANSETRoNA 4MG/ML INIETÁVEL 1.200 4,55 5.460,00

48 ctoRtDRATo DE pRoMETAztNA 25 MG rNIETÁVEt 1.000 ANIP 2,83 2.830,00

49 CLORPROMAZINA DOSAGEM: 5 MG/ML, APRESENTAÇÃO

SOLUÇÃOINJETÁVEL AMPOLA 5 ML
200 AMP 3,13 526,00

50 COMPTEXO B IN] ETAVEL 2.000 AMP 3,13 6.260,00

51 cUMARtNA COMPOSTÇÃO: ASSOCTADA COrú TROXERRUTTNA,

CONCENTRAÇAO: 15 MG + 90 MG

CPR 1,34 2.680,00

52 DABIGATRANA ETEXILATO, CONCENTRAÇÃO: TSO VE 1.300 CAP 4,93 5.409,00

53 DAPAGLIFOZINA 1O MG 1.900 CPR s,32 1ô.108,00

54 DELTAMETRINA 0,2% SHAI\,4PO C/1OOML 200 FR 20,79 4.038,00

5 DESLORATADINA CONCENTRAÇÃO: 0,5 MG/ML, FRASCO

60,00 MLFORMA FARMACÊUTICA: XAROPE

600 74,27 8.526,00

56 DEXAMESONA 4MG/ML 2.000 2,OO 4.000,00

57 DExAMETAsoNA AssoctADA A DtptRoNe sóotce t
H IDROXICOBALAM INA AMPOLA 1r 1,5 lúG+500MG/ML
AMPOLA 2:5MG/Mt SOLUçÃO INJETÁVEL

1.700 AMP 20,54 34.918,00

58 DEXAMETASONA 0,1 I\,4GlI\,41, ELIXIR FRASCO 1OO ML 2.000 FR 2,67 5.340,00

59 300 FR 10,46 3.138,00

DEXTROTARTARATO DE BRI IVONIDINA 2MG/ML SOLUÇÃO

OFTALMICA

80 FR to,42 833,60

61 Dr-HTDROERGOCRTSTT NA MESTLATO COMPOSTçÃO

ASSOCIADA COMFLUNARIZINA DICLORIDRAÍO,

coNcENTRAÇÃO: 3MG + 10MG.

1.050 CPR 3,41 3.643,50

62 DICTOFENACO SAL DIETILAMÕNIO 11,6 MG/G EQUIVALENTE

A 1O MG/GDO SAL POTÁSSICO, GEL, BISNAGA 6OG.

500 BG 5,0s 2.s2s,00

63 DrcLoFr NACO POTASSTCO 2s MC/ML 3.000 1,39 4.170,00

64 DICTOFENACO, APRESENTAçÃO: SAL SÓDICO, DOSAGEM: 50

MG

7.200 CPR 0,09 648,00

65 DIMENIDRINATO + PERIDOXINA IN]ETÁVEL AMP 1 IVlL 1.000 AIüP 4,43 4.430,00

66 DlosMtNA coMposlçÃo: ASsoctADA À HEspERtDtNA,

coNcENTRAÇÃo:4so MG + 5o MG
10.000 CPR 0,63 6.300,00

67 DIPIRONA 5OO I\,4G COMPRIiIIDO 6.000 CPR 0,19 1.140,00

68 DIPIRONA 5OO I\,4GlI\,4 L INIETÁVEL 3.500 AMP 2,23 7.80S,00

69 DOMPERIDONA DOSAGEM: 10 MG 10.000 CPR o,74 1.400,00

10 DOPAMINA 5IV]G/IVL IN,]EÍÁVEL 8,07 1.614,00

71, DORZOLAT\,4rDA CTORTDRATO 2% SOLUÇÃO OFTALMICA 5 ML 50 FR 28,10 1.435,00

12 DROPROPIZINA DOSAGEM: 3,0 MG/ML, FRASCO 100,00 ML
APRESENTAçÃo: xARoPE

650 FR 12,33 8.014,50

73 7AO FR 15,11 11.039,00

74 EMPAGLtFtOZtNA COMPOSTçÃO: ASSOCTADO À

TINAGLIPTINA,CONCENTRAÇÃO: 25 MG + 5MG
CPR 71,15 77.625,00

15 EM PAGLIFLOZINA, CONCENTRAçÃO: 25 NiG 1.000 CPR 7 ,59 7.590,00

16 EPINEFRINA 1MG/IV1L INJETÁVEL 1.200 1,53 1.836,00

15

CLORIDRATO DE BAMIFILINA 5OO MG

AMP

2.000

FR

AMP

DÊXCLORFENTRAt\i4rNA MALEATO, COMPOSTÇÃO:

ASSOCIADA ÁBETAMETASONA, CONCENTRAçÃO:

0,4 MG + 0,05 lüG/ML
FORMA FARMACEUTICA: XAROPE

60

AMP

200 AMP

DROPROPIZINA DOZAGEM: 1,5 MG/ML, FRASCO 120,00 ML
APRESENTAçÃO: XAROPE

1.500
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77 ESCITALOPRAM OXALAÍO, DOSAGEM: 10 MG 5.000 CPR 1.400,00

18 ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 4MG/ML+5OOML 2.000 AMP 3,36 6.720,00

79 ESCOPOLAM INA 2OMG/ML 1.200 AMP 1,67 2.004,00

EScoPoLAMINA BUTILBRoMETo APRESENTAÇÃO:

ASSOCIADA COMDlPtROttl SÓOtCn, DOSAGEM: 10MG +

25OMG

16.000 CPR 1 ,32 117.120,0
0

EScoPoLAMINA BUTILBRoMETo APRESENTAÇÃo:

ASSOCIADA COI./ DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM: 6,67IúG +

333MG/ML, rNDrcAçÃo:

soLUÇÃo oRAL

1.600 FR 11.712,00

ESCOPOLAMINA BUTILBROMEIO APRESENTAÇAOi

ASSOCIADA COMPARECETAMOL, DOSAGEM: 10túG + 500MG
CPR 1,08 6.480,00

83 ESCOPOLAMINA BUÍILBROMETO DOSAGEM: lOMG/ML,
INDIcAÇÃo:SoLUÇÃo oRAL

2.000 FR 8,91 17.820,00

84 ESCOPOLAMINA BUÍILBROMETO, DOSAGEM: 10 MG 15.000 CPR o,61 10.050,00

5 ESPIROLACÍONA 25 MG 3.000 CPR 0,30 900,00

86 EXTRATO MEDICINAL PRINCIPIO ATIVO: PASSIFLORA

INCARNATA,CARATAEGUS OXYACANTHA, COMPOSIÇÃO

SALIX ALBA,

1.500 CPR 2,O2 3.030,00

coNcENTRAÇÃo:1ooMG + 30 N.4G + looMc
EXTRATO MEDICINAL 80 LiG PRINCIPIO AÍIVO: GINKGO

BILOBA,CONCENTRAÇÃO 80 MG

2.500 0,30

88 FENOBARBITAL 1OO MG/ML AMP 2,06 1.030,00

89 FIÍOMENADIONA 10 I\,4GlML INIETÁVEL 200 AMP 3,36 672,00

90 FLUTTCASONA COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA AO UMECLIDÍO E

vTLANTERALCONCENTRAÇÃO: 1O0MCG/DOSE + 62,5

MCG/DOSE + 25 MCG/DOSE, FORMA FARÀ/ACÊUIICA: PÓ

PARA INALAÇÃO, ADICIONAL: COM

INALADOR

50 cx 165,85 8.292,s0

91 FLUIICASONACOMPOSIÇAO: FUORATO, ASSOCIADO AO

vTTANTEROL,CONCENTRAçÃO: 200 IVCG/DOSE + 25

MCG/DOSE, FORMA

FARMACÊUTICA: PÓ PARA INALÂçÃO EMBALAGEI\,í 30

DO5ES.

25 FR 338,20 8.455,00

92 FORMOTEROL FUMARATO COMPOSIçÃO: ASSOCIADO COM

BUDESONTDA CONCENTRAçÃO: 12 MCG + 400 MCG/DOSE,

FORMAFARMACEUTICA: CÁPSULA PÓ INALANÍE,

CARACTERISTICAS

ADCIONAIS:REFlL.

500 CAP 12,65

93 FUROATO DE FTUTICASONA 27,5 MCG SPRAY 100 FR 63,00 6.300,00

94 FUROSEMIDA 10 MG/ML 800 AMP 2,37 1.896,00

9S GENTAMTCTNA COMPOSTÇÃO: SAL SULFATO,

CONCENTRAçÃO: 5MG/ML, FORMA FARIVlACEUTICA

SOLUçÃO OFTÁLMICA

200 FR 11,84 2.358,00

96 GENTAMICINA 40MG/ML 600 AMP 2,87 1.686,00

97 GLEMEPIRIDA DOSAGEM 2 MG 900 CPR 0,26 234,00

98 GLICOPIRRONTO, COMPOSTçÃO SAL BROMETO

CONCENTRAÇÃO: 50 MCG, FORMA FARMACEUTICA

cÁPsULA Pó P/INALÁçÃo, ADICIONAL:

COM INALADOR.

800 CAP 53,3 7

99 GLICOSE 25% SOLUçÃO IN]ETAVEL, SISTEMA FECHADO

AMPOLA 10 ML
500 7,94 970,00

rl\

16

0,28

80

81

6.000

CPR 750,0081

500

6.325,00

42.696,00

AMP

--T ll
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100 GLrcosE so% soLUÇÃo TN.,ETAVEL, srsrEMA FEcHADo
AMPOLA lOML

500 1,56 780,00

101 500 5,08 2.540,00

102 HEPARTNA sóDtcA 5.ooouUtvrt 200 ANIP 15,29 3.058,00

103 HTDRALAZtNA 2o MG/ML rNIETÁvEL AMP 1,86 7.572,00

104 H IDRALAZINA DOSAGEI\,,1 25 MG s00 DRG 0,37 185,00

105 HrDRocoRTtsoNA 1oo r\,1G/ML TNJETÁvEL 200 4,31 874,00

106 HIDROCORTISONA 5OO N,lG IN]EÍÁVEL 1.200 AMP 7,24 8.688,00

ISOSSORBIDA 5 IV]G SUBLINGUAL 1.000 0,48 480,00

108 LAcruLosE, 667 MG/Mt, solUçÃo oRAr 850 FR 26,10 22.185,00

109 LATANopRosrA couposrÇÃo: assocnDo coM TtMoLot,
coNcENTRAÇÃo: 50 McG + 5 MG/ML, FoRtúA
FARMAcÉuIcA:soLUÇÃo oFTÁLMtcA

FR 49,88 1.496,40

110 LEVANLoDTpTNo BEsrLATo, coNcENTRAÇÃo: 2,5MG 1.000 CPR 7,23 1.230,00

111 LÊVoFLoxACINo coNcENÍRAçÃo 750 MG 1.000 CPR 2,50 2.500,00

772 LEVOFLOxACINO, DOSAGEM:s00 MG 2.000 CAP 2,97 5.940,00

113 LIDOCAINA 2% 400 AMP

114 LIDOCINA 2% GETEIA 400 TB 10,30

115 MEBENDAZOL 20 MG/ML 30 ML 500 FR 2,3 3 1.165,00

116 LíELoxrcAM coNcENTRAçÃo 15 MG 1.200 CPR 0,23 276,00

711 METFoRMTNA cLoRrDRATo, AssoctADA Á oepeeLt roztrun,
1000MG+10MG

1.000 CPR 1 ,7a 7.780,00

118 METILDOPA 250 MG COMPRIMIDOS 2.000 o,12 1.440,00

119 METILFÊNIDAÍO CLORIDRAÍO, DOSAGEM: 10 MG 1.800 CPR 0,39 102,OO

120 METOCLOPRAN,4IDA 10 I\,,1G COMPRIMIDOS 5.000 AMP 0,09 450,00

L27 NEOMTCtNA COMPOSTÇÃO: ASSOCIADA COM BACITRACINA,

coNcENTRAçÃo:5MG + 250ut/G, Ttpo MEDtcAMENTo:
POMADA

2,40 2.160,00

72) 1.500 CPR 0,77 255,00

123 NTMESULTDA 5oMG/ML soLUÇÃo oRAL - GoÍAs 1s ML 1.000 FR 3.890,00

124 N lM ESU LINA, DOSAGEMT 100MG 20.000 CPR o,t2

125 NISTATINA + OXIDO DE ZINCO POMADA 60 G 500 TB 8,5s 4.275,00

126 NISTATINA CREI\,,1E VAGINAL 50 GR 1.000 TB 4,42 4.420,00

1)1 NOREPINEFRINA 2 MG/IVlL 200 AMP 4,29 8s8,00

oclrocrNA s uUMt TNJETÁVEt 200 AMP 5,57 1.114,00

OLMESARTANA MEDOXOMILA + HIDROCIOROTIAZIDA 40 MG
+ 12,5 MG

1.500 CPR 72,r7 18.165,00

130 OLMESARTANA MEDOXOMILA 20 I\4G 7.000 CPR 0,11 s.390,00

131 OLMESARTANA MEDOXOMILA 40 MG 7.000 CPR 9,65 61 .620,00

132 OMEPRAZOL 40 MG INIETAVEL 300 L3,25 3.97s,00

133 PANTOPRAZOL DOSAGEM 40 MG 5.000 CPR o,21 1.350,00

134 PARAC + PSEUDOEFEDRINA 500 MG + 30 MG 1.200 CPR o,7 4 888,00

135 pARAcETAMoL coMposrçÃo: AssocrAoo Á FEtNtLEFRtNA E

cARBtNOXAMtNA, DOSAGEM 40MG+1MG+0,4MG/N,!L 240
ML soLUÇÃo
ORAL

200 CAP 3 s,76 7.1s2,00

736 PARACETAMOL 300MG DTCLOFENACO SODTCO (s0MG) +

CAFEINA

PARACETAMOL (300MG) + CARISOPRODOL (125MG) +

10.000 CPR 0,84 8.400,00

17

.rl\

AMP

HALoPERtDot stvlG/ML tNiETÁvEL

200

107

30

6,7 5 2.700,00

4,120,00

CPR

900 TB

N IFÊDIPINO 20 I\i]G

3,89

2.400,00

729
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a Evidência no 0 (b): Edital do Pregão Eletrônico no 02812023, do município de

Santa Maria do Oeste - Paraná. Anexo l, P. 25.

ETÂSOHA COMPOSIçAO: DIPROPIONATO al*tsrtttnçÃO:
ADA coM BITAMEÍASOi{A fOSrATO, DOSAGEM: 5MG+2MG

000 474 5.730,m

IH]ETAVEL

2.5.3 Fonte de critério/critério

Acórdão no 2162118 - TCEPR - Tribunal Pleno

Dêterminâr pârâ as futuras licitaçÕes a adoção do Código BR do catálogo de
materiais do Comprasnet, lanto para a pesquisa de preços de referência quanto
para a identiÍcação dos medicamentos que se pretende licitâr, informando-o em
coluna própria nâ releção de medicamentos constantes nos editais.

Acórdão no 2.934/18 - TCEPR - Tribunal Pleno:

(...) passe a adotar, nas futuras aquisições de medicamentos, o Código BR do
Catálogo de Materiais do Compíasnet, e a promover pesquisa de preços no
âmbito do Banco de Preços em Saúde para subsidiar a formação dos preços
referenciais, evitando sobrepreço,

Acórdão no 1393/19 - TCEPR - Tribunal Pleno:

rts-,V9o

1

DICLOFENACOSODICO (50MG) + CAFEINA

13'7 PARACETAMOL 5OO MG CON,,lPRIM IDOS 2.000 CPR 0,14 280,00

138 PETIDINA 50MG/ML INJETÁVEL 200 2,77 554,00

139 PROMETAZINA 25 MG COMPRIMIDOS 1.000 0,20 200,00

140 PROMETAZINA 25 MG IN]ETAVEL 1.200 18,36 22.032,00

141 qUEÍIAPINA 25 MG 10.000 CPR o,25 2.500,00

742 QU ETIAPINA, DOSAGEM:100 MG 5.000 CPR o,94 4.700,00

743 RÊTtNOL COMPOSTçÃO: ASSOCTnOn COV
COLECATCIFEROL, CONCENTRAçÃO: 3.OOO + 8OO UI/ML,

FORMA FARMACEUTICA;SOtUçÃO ORAL - GOTAS, FRASCO

10 ML.

500 FR 6,06 3.030,00

744 RIVAROXABANA 10 MG 2.000 CPR 4,47

145 RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO: 15 i,,,lG 1.200 CPR 1,38 9.936,00

746 RIVAROXABANA, CONCENÍRAÇÃOi 20 MG 1 .200 CPR 0,99 1 .178,0A

147 SALBUTAMOL O,4MG/ML XAROPE 1OO ML 2.000 FR 2,19 4.380,00

148 SALBUTAMOL 1OO MCG/DOSE AEROSOL 400 UN )2,91 9.188,00

1.000 AMP s,73 5.730,0020 BETAMETÂSONA CorvteOStçÃO; OrenOrrOl{AtO, llnrstntlçÂO:
Ásx)clADA coM BETAMETASONA FosFATo, DoSAGEM: 9MG+2MG

USO] IMÍÁVET

A

Conforme esclareceu o parquet, "o Código BR e um identiíicador dê cada
medicamento adquirido pêlo Podêr Exêculivo Federal, fazendo pârte do

18

CPR

AMP

8.940,00
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Catálogo de Materiais do Comprâsnet, constantê do portal de compras do
Governo Federal e administrado pelo Ministério do Planejamênto, OrÇamento e
Gestáo.'Segundo o Ministério Público de Contas, a adoçáo do Código BR desde
o início do procedimento licitatório facilita a identificaçáo dos medicamentos que
se pretende adquirir e o respectivo controle, tanto social quanto por este Tribunal
de Contas, uma vez que "qualquer cidadão ou equipê de Íiscalização deste
Tribunal de Contas e ao próprio controle interno do MunicÍpio, poderá consultar
o pÍeço praticado para aquele determinado medicamento nos sites públicos de
divulgâção dos preços praticados pelas diferentes AdministraçÕes Públicas,
como o Comprasnet e o próprio BPS." Com efeito, a adoção do Código BR, longe
de ser um ônus para os entes públicos, é uma facilidade e uma garantia de que
o remédio que se deseja adquirir esteja adequadamente descrito, evitando-se
erros na descrição que permita uma correta cotação pêlos licilantes ê

fôrnecimento futuro. Neste sentido, adotândo o entendimenlo do Ministério
Público de Contas, uma vez que o Código BR é parte integrante do sistemâ
Banco de Preços em Saúde, pois a tabela descritiva se baseia no Catálôgo de
Materiais do Comprâsnet, entendo que os mesmos fundâmentos adotados para

a obrigatoriedade da utilização do Banco de Preços em saúde se aplica à adoção
do Código BR, na realização de licitações para compra de medicamentos.

O Código BR é uma sequência alfanumérica pertencente ao Catálogo

de Materiais do Governo Federal (CATMAT/SIASG - Comprasnet), cujo obietivo é a

padronização e uniformizaçáo da linguagem, favorecendo as comparações de preços

dos produtos de saúde e de medicamentos. Diante disto, cada produto listado no

catálogo possuirá um Código BR correspondente.

Está Corte já recomendou a utilizaÇão do Código BR como identificador

do medicamento que o município pretende adquirir e aumentar a precisão nas pesquisas

de preços. A utilização desse elemento nas licitações auxilia na descrição precisa do

obieto e é fundamental para facilitar a identificação do bem desde o momento da compra

até o seu recebimento.

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor TIAGO ALVAREZ
PEDROSO, por unanimidade. em:

| - Conhecer a presente Representação da Lei n' 8.666/1993, uma vez
presentes os pressupostos de admissibilidade, pârã, no mérito, julgáta
parcialmente procedente, para reconhecer as seguintes Íalhas:

(i) descrição inadequada e deÍiciente dos medicamentos em âlguns itens do
edital, além de indicação injustiÍicada de marcas de medicamentos â serem
adquiridos;

(ii) inadequação da metodologia de pesquisa de preços utilizada para a formaçâo
do orçamento prévio;

ll - determinar ao Município de Mandaguari que, em futuras licitações para a
aquisição de medicamenlos:

í9

í\

Acórdáo n' 1471120 - TCEPR - Tribunal Pleno
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Lei Federal n' 8.666/1993

Lei Federal n"

Art. 15. As compras, sêmpre que possÍvel, dêverão: [...]

§ 70 Nas compras deverão ser observadas, ainda:

| - a especiÍicação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca. [.,.1

Art- 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o
nome da repartiçâo interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local,
dia e hora para recêbimento da documentação e proposta, bem como para início
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

l- objeto da licitaÇáo, em descrição sucinta e clara.

10.520t2002

Art. 30 A fase prepaÍatória do pregão observará o seguinte;

l- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostãs, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrâto, inclusive
com fixação dos prâzos pârâ fornecimento;

ll - a deÍinição do objeto deverá ser precisa, suÍiciente e clara, vedadas
especiÍicâÇões que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessáriâs, limitem a

competição.

2.5,4 Respostas do jurisdicionado

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

2.5.5 Análise da equipe de fiscalização

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

2.5.6 Conclusão do achado

(A ser preenchido apôs a manifestação da entidade)

o

20

(i) observe âs diretrizes fixadas pôr estar Corte por meio do Acórdão 1393/19 do
Tribunal Pleno, complementado pelo Acórdáo 1857/19, para a pesquisa de
preços;

(ii) adotê ô Código BR do Catálogo de Materiâis do Comprasnet nas futuras
aquisições de medicamenlos como parâmetro para a pesquisa de preços dos
orçamentos prévios e na especificação dos medicamentos a serem adquiridos
no edital de licitação;

lll - determinar, após o trânsito em julgado, o encaminhamento à Coordenadoria
de Monitoramento e Execuçóes, para as providências de praxe.
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Orienta-se o municÍpio que

a. lnclua na especificação de cada medicamento licitado o seu respectivo

Código BR, de maneira a facilitar a identificação dos elementos licitados.

b. Adéque o edital de modo que deflna a quantidade em litros (L), mililitros

(ml) ou gramas (g) que a unidade de fornecimento (frasco, bolsa, bisnaga,

ampola, outra) deve possuir.

c. Abstenha-se de licitar parceladamente de forma indevida o mesmo

medicamento em itens separados (em duplicidade).

6 Achado: Inadequação no preço de referência dos itens

licitados/contratados.

2.6.1 Condição

Constatou-se no Termo de Referência que 09 itens da amostra possuem

indÍcios de sobrepreço, ou seja, estão com preços maiores do que os

preços praticados no mercado de aquisição de medicamentos pela

administração pública.

Em síntese, a análise por amostragem revelou possível sobrepreço total de

R$ 53.010,00 no processo licitatório.

Com a finalidade de verificar sê os preços dos medicamentos fixados no

Termo de Referência estão compatíveis com aqueles praticados no

mercado das contrataçóes públicas, a equipe de fiscalização empregou a

seguinte metodologia:

a) Selecionou-se uma amostra com 60 itens, os quais

representam 80,08% do valor da licitação (Curva de Pareto).

b) Consultou-se o Banco de Preços em Saúde (BPS) -

referencial de valores para fins de coleta de preços praticados pelas

administraçóes públicas municipais - para levantar os preços que seriam

2

({\

21

2.5.7 Orientaçõês e definições em relação ao achado
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tomados como parâmetro comparativo. Os seguintes Íiltros foram aplicados

no sistema BPS:

i. UNIDADE FEDERATIVA: Paraná (PR). Levando em conta a

complexidade do mercado de medicamentos, selecionou-se

apenas registros da Unidade Federativa do Paraná,

reduzindo, assim, possíveis distorçôes causados pela

localização geográfica e distância dos fornecedores.

ii. FAIXA: "í" como limite inferior em "Qtd Comprada", e, como

limite superior, a quantidade a ser adquirida na presente

licitação. Portanto, não foram selecionados registros cujos

quantitativos adquiridos fossem superiores aos do pregão em

análise, de modo a evitar os eventuais ganhos de escala que

podem impactar os preços unitários dispostos no BPS.

iii. PERÍODO: pesquisados apenas medicamentos adquiridos

no máximo nos 06 últimos meses da publicaÇão da licitação.

iv. TIPO DE COMPRA: utilizou-se a opção "Administrativa". Com

isso, objetiva-se comparar compras realizadas para âtender

uma demanda administrativa (aquela realizada por meio de

alguma modalidade de licitação), não abrangendo, desta

forma, as judiciais (aquelas que visam ao cumprimento de

uma decisão judicial na modalidade de dispensa de licitação).

v. UNIDADE DE FORNECIMENTO: não foram selecionados

registros cuja unidade de fornecimento fosse diferente do

previsto no pregão, comparando, assim, apenas

medicamentos congruentes entre si.

c) De posse dos dados obtidos no BPS, eliminou-se da amostra

- e, consequentemente, náo foram considerados no cálculo do sobrepreço

- aqueles medicamentos que apresentaram apenas 3 (três) ou menos

registros.

d) Em seguida, calculou-se a mediana de cada medicamento da

amostra de modo a expurgar valores manifestamente elevados ou

22

ô
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inexequíveis que pudessem distorcer o preço referencial. Uma vez que a

mediana não é distorcida por valores extremamente altos ou baixos e que

reflete uma medida de tendência central de um conjunto de números,

adotou-se esse valor mmo parámetro comparativo.

e) Por último, para constatar os indícios de sobrepreço,

comparou-se os preços dos medicamentos da amostra que constam no

Termo do Referência com aqueles preços praticados pelo mercado,

representado pela mediana dos valores obtidos.

Destaca-se que o sobrepreço é evidência de Íalha grave na fase interna da

licitaçáo, caraclerizada pela ausência de ampla pesquisa de preços de

mercado para subsidiar a fixação dos preços de referência.

Constatou-se no Termo de Referência que os seguintes medicamentos

possuem preço de referência acima do preço regulado pela Câmara de

Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED):

. CINARIZINA, DOSAGEM: 75 MG;

o ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENTAÇÃO:

ASSOCIADA COM DIPIRONA SODICA, DOSAGEM: 1OMG +

25OMG;

e OLMESARTANAMEDOXOMILA40MG;

O DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIPIRONA SÓDICA E

HIDROXICOBALAMINA AMPOLA'1: 1,5 MG+5OOMG/ML

AMPOLA 2: SMG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL;

. OLMESARTANA MEDOXOMILA + HIDROCLOROTIAZIDA 40

MG + 12,5 MG;

r EMPAGLTFLOZTNA COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À

LINAGLIPTINA, CONCENTRAÇÃO:ZS MG + sMG;

. soLuÇÃo DE RTNGER + LACTATO FRS 500 ML SISTEMA

FECGADO;

. DROPROPIZINA DOZAGEM: 1,5 MG/ML, FRASCO 120,00 ML

APRESENTAÇÃO: XAROPE;

0r

ZJ
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r ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENTAÇÃO:

ASSOCIADA COM PARECETAMOL, DOSAGEM: 10MG +

SOOMG;

. DABTGATRANA ETEXTLATO, CONCENTRAÇÃO: í50 MG;

o FORMOTEROL FUMARATO COMPOSTÇÃO: ASSOCTADO

coM BUDESONTDA CONCENTRAÇÃO: 12 MCG + 400

MCG/DOSE, FORMA FARMACEUTICA: CÁPSULA PO

INALANTE, CARACTERISTICAS ADCIONAIS:REFlt'

. CINARIZINA, DOSAGEM: 25 MG

. 54 DELTAMETRINA 0,2% SHAMPO C/1OOML

. 171 VIMPOCETINA, CONCENTRAÇÃO: S IIIG

. 95 GENTAMICINA COMPOSIÇÃO: SAL SULFATO,

CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:

soLUÇÃo oFTÁLMTCA

. (Evidência 02)

2.6.2 Evidências

Evidência no 01 : Planilha de cálculo de sobre preÇo:

Evidência no 02: Planilha de comparação ao preço máximo regulado CMED.

ra
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39 15.000 CINARIZINA, DOSAGÊM: 75 MG í1,1100 0,a277 154.234,50

BO 16.000

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO
APRESENTAÇÃo: ASSoCIADA coM
DIPIRONA SODICA, DOSAGEM: '1oÀrc

+ 250MG

7,3200 0,6735 106.344,00
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131 7.000 OLMESARTANA MEDOXOMILA 40 MG 9,6ô00

2.6.3 Fonte de critério/critério

Lei Federal n' 8.666/1993

Art.'15, As compras, sempre que possível, deverão: [...]

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública.

§ 1e O registro de preços será precedido de amplâ pesquisa de mercado.

f\

57
1 .700

DEXAMETASONA ASSOCIADA A
DTPTRoNA sóDrcA E
HIDROXCOBALAMINA AMPOLA 1:

1,5 MG+5O0MGI\,L AMPOLA 2:
5MGn,L SoLUÇÃo,NJEÍAVEL

20,5400

129
1.500

OLMÉSARTANA MEDOXOMILA +

HIDROCLORO'IAZIDA 40 IIG + 12,5
MG

12.1100 2,341 14.653,50

74
1.500

EMPAGUFLoZNA coMPostÇÃoi
ASSOCIADO A LINAGLIPÍINA,
coNcENTRAÇÃo: 25 MG + sMG

11,7500 11.2873 694,05

152
1.300

SoLUÇÃo DE RINGER + LAcÍATo
FRS 5OO ML SISTEMA FECGAOO 13,2300

73
700

DROPROPIZINA DOZÁGEM:
MGÂ'L FRÂSCO 12O,OO

APRESENTAÇÃO: XAROPE

1,5
ML 15.7700 721.0014,74

1,0800 1,M4582
6.000

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO
APRÊSENTAÇÃo: ASSoCIADA coM
PARECETAMOL, OOSAGEM: 10MG +

sOOMG

213.00

52
1.300

4,9300 614,90DABIGATRÁNA ETEXILATO,
coNcENTRÂÇÃo: 150 MG

92 500

FORMOÍEROL FUMARATO
coL.,rPosrÇÃo: ASSocrADo coM
BUDESoNTDA coNcENrRAÇÃo: 12
MC6 + 4OO MCG/DOSE. FORMA
FARMACÊUÍICA: CÁPSULÂ PÓ
INALANTE, CARACTERISTICAS
ADCIOIIAIS:REFlL.

12,6500 1,0955 5.777,25

15.000 0.3900 0,382 120,00

u
200

SHAMPODELTAMETRINA 0.2%
c;/1mML

20,1S00 17.88 462 00

171
4.000

vtirPocETtNA, coNcENTRAÇÃo: 5
MG

0,8000 0.779 84.00

s5
200

GENTAMIcTNA coMPosrÇÃo: sAL
SULFATO, CONCENTRAÇÃO:
sMG/i,lI- FORMA FARMACEUTICA:
soLUÇÃo oFÍÁLMrcA

11,8400 9.76 416,00

Acórd ao n' 4.62412017 - TCEPR - Plenário

1,1993 59.224.90

14,38 10.472,00

8,66 5.941,00

4,457

38 Clt'IARIZINA. DOSAGEM: 25 MG
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Acó rdáo no 2.934118 - TCEPR - Tribunal Pleno:

[...] atenda, de imedialo, às seguintes determinaÇóes: [...]

b) passe a adotar, nas futuras aquisi@es de medicamentos, o Código BR do
Catálogo de Materiais do Comprasnet, e a promover pesquisa de preços no
âmbito do Banco de Preços em Saúde para subsidiar a formação dos preços

rêfêrenciais, evitando sobrêpreço.

Acordáo no 1 .393/19 - TCEPR - Tribunal Pleno:

Além da obrigatória ôonsulta ao Banco de Preços em Saúde - BPS e a adoção
do Código BR como identificador dos medicamentos, devem ser consultadas
outras fontes de pesquisâ para formação do preço de reÍerência, como o
COMPRASNET (ãmbito federal) e o COMPRASPARANA (ámbito estadual) e a
cotação dirêtâ a fornecedores. Há que se estabelecer uma cesta de preços
aceitáveis, que deve ser analisada de Íorma crítica, em especial quando houver
grande variação entre os valores apresentados. Todas as consultas realizadas
devem constar expressamente e de forma detalhada e justiÍicâda do
procedimento administrativo utilizado paÍa a definição do preço de reÍerência.

Acórdão no 1857/20'tg - TCEPR - Tribunal Pleno, onde analisados os Et:obalgos

de Declaracão opostos ao iá mencionado Acórdão no 'l .393/2019

lsso posto, VOTO pelo conhecimento e, no mérito, pelo provimento dos
Embargos de Declaração para que seja sanada a omissáo na resposta dada por
meio do Acórdão n" 1 .393/19 - Tribunal Pleno a Consulta formulada pelo
MunicÍpio de Ortigueira, conforme destacado abaixo:
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A formação de preÇos máximos por meio de consulta a banco de dados
contempla o princípio da economicidâde desde que essa não seja a única Íonte,
devendo a pesquisa seÍ complemêntada com outras Íontes para Íixação do prêço
de mercado. [...]

Ressalte-se que pare que a âdministraÇão selecione a proposta mais
conveniente ela pode e deve se utilizar de todos os meios legais para tanto,
diversiÍicando as Íontes de informaÇão, especializadas ou náo quando a

necessidade assim requerer, a fim de chegar ao valor de baliza para a sua
contratação quer seja por licitaÉo ou de foÍmâ direta. [...]

O que se reforça como resposta é de que os valores que serviráo como baliza
paÍa o preço máximo deverão ser adequados em relaçâo à realidade do
mercado, bem como a administração deverá ampliar ao máximo as fontes
informativâs a serem consulladas.

Nesse sentido são cabíveis as Íontes destacadas pela Coordenâdoria de
Fiscalização de Transferências e Contratos, sendo: (1) portal de compras
governamentâis www.compÍasgovernamentais.gov.br; (2) editais de licitaÇão e
contratos similares Íirmados por entes da Administração Pública, além de
contrataçôes ânteÍiores do próprio órgão, concluÍdos em até 180 dias anteriores
a consulta ou em execução; (3) atas de registro de preços da Administração
Públicâ; (4) publicâções especializadas; (5) côtaçôes com fornecedores em
potencial; e (6) sites especializados, desde que de amplo acesso, Íazendo
constar a dâta e horário da consulta.

Consulta no âmbito das contratacões oúblicas disooníveis no Banco de Precos

em Saúde (BPS) no sítio htto://bos.saude.qov.br/
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i) os valores registrados pelos Municípios no Banco de Preços em Saúde,
especialmente aqueles que representam a mesma região geográfica, podem ser
utilizados como critério único de formaÇão de preço máximo?

Resposta: Nâo. Além da obrigatória cônsulta âô Banco dê Preços em Saúde -
BPS - cujo parâmetro deverá ser o valor da média ponderada - e a adoção do
Código BR como identiflcador dos medicamentos, devem ser consultadas outras
fontes de pesquisa para formação do preço de reÍerência, como o
COI,IPRASNET (âmbito Íederal) e o COMPRASPARANA (âmbito estadual) e a
cotação direta a fornecedores. Há que se estabelecer uma cesta de preços
aceitáveis que deve ser analisada de Íorma crítica, em especial quando houver
grande variaçãô entre os valores apresentados. Todas as consullas realizadas
devem constar êxpressamente e de forma detalhada e justificada do
procedimento administrativo utilizado paÍa a definição do preço de reÍerência."

Acórdão no 20412020 - TCEPR - Tribunal Pleno:

No Acordão n" 5708/2017 - Primeira Câmara, também do Tribunal de Contas da
União, a unidade técnicâ âdotou uma série de cuidados para a apuração de
sobre-preço, como por exemplo a seleção dos maiores preços registrados em
bancos de preços locâis - e apenas subsidiariamente, nacionais - e a inutilização
de prêços que decorriam de compras em quântidades superiores que aquelâs
efetivamente realizadas no câso concreto. Segue trecho do voto conduior do
julgadô:

46. A sistemática utilizada pela equipe de fiscalização para apuração do débito
se amparou em deliberaçõês desta Corte de Contas, tais como os Acórdãos
1 146/201 1-TCU-Plenário, 301 6/201 2-TCU-Plenário, 3841201 4-r CU-2" Càma.a,

2'150/201s-Tcu-Plenário e 1863/2015-Tcu-Plenário. As reÍerências obtidas
foram determinadas com viés conservador, considerando as características e a
variedade dos medicamentos a serem pesquisâdos, tendo sido adotados os
seguinles parâmetros, visando obter uma estimativa conÍlável do sobrepreço e
do superfâturamento:

a) a utilização dos dados do Siasg/Comprasnet levou em conta o maior preço
registrado para o itêm, inicialmentê na unidade da federação Rio dê Janeiro
e, em caso de não localização, em nível nacional, para fins de cumprimento
doaf'210, §lo, inciso ll, do RI/TCU;

b) não foram selecionados regislros conespondentes a contratações diretas:

c) não foram selecionados registros culos quantitativos adquiridos fossêm
superiores aos do pregão em análise, de modo a evitaÍ ganhos de êscala;

d) não foram selecionados rêgistros cuja unidadê de fornecimento fossê
diferente do previsto no pregão;

e) para cada item de medicamento licitado, considerou-se a existência de, pelô
menos, quatro registros no Siasg/Comprasnet para Íim de cômputo do débito;

f) havendo mais de um Íabricante para o item na base de reÍerência, o do item
adquirido foi tomado como referência e, não havendo coincidência, o de outro
fabricante, ou, âinda, do princÍpio ativo;

g) no caso de fabricante e fornecedor coincidentes, os preços da base de
[efêrênciâ foram majorados em 15%, considerando-se os termos do Acórdão
95/2007-TCU-Plenário.

47. Como sê vê, a pêsquisa de preços realizada pela equipe dê flscalização
levou em conta, precipuamente, o maior preço registrado para o item em outras
licitações e contrataçôes promovidas pêlo Governo Federal, sempre
considerando a existência de, pelo menos, quatro registros no
Siasg/Comprasnet para fim de cômputo do débito. Ou seja, caso houvesse, pâra
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um Ceterminado medicamentô somente três registros no Siasg/Comprasnet,
rêferenles e outras aquisiÇôes realizadas por entes federais, esses registros náo

foram considerados para cálculo do debito, ainda que os preços estivessem
âbâixo dc Drâticadô no pregáo 21l20'13, desconsiderando-se, desse modo, a
existência de sobrepreço na aquisiçáô Caquele medicamento pela Prefeitura
Municipâl Ce ltaguai

48. Mesrno considerando que os maiores valores unitários levantados
prcvavêln'rente sejam significativamente superiores aos valores que poderiam ter
sido obtidos em um certarne que atendesse aos princípios administrativos
aplicáveis, optou-se por essa metodologia para se dar cumprimento, com
segurança e prudência, ao que prescreve o art. 210, §1o, inciso ll, do RI/TCU,
segundo o qual a estimativa do debito deve ser apurada pela quantia que
seguramente nâo excederia o real valoÍ devido-

49. Destaca-se, aindâ, que, na composiçáo da pesquisa utilizada, prêponderou-
se o registro dê aquisições dê pêquena monta, têndêntes a valores
maiores, por náo se beneficiarem do ganho de escala, fato que é favorável
aos responsávêis em têrmos do débito imputado. Adêmais, valê repisar quê a
utillzaçáo dos dados do Siasg/Comprasnet levou êm conta o maior preço
registrado para o ilem, e não a média pondeÍâda dos preços. (grifo nosso).
t..I
Percebe-se, diante disso, que, similarmentê ao quê ocorre com a pesquisa de
preços oara o estabelecimento dos preços referenciais, que deve ser ampla e
utilizar-se de fontes variadas a fim de se atingir maior fidedignidade. a
metodologia para aferiÇão ds sobre-preço em licitaÇões de medicamentos
também não pode ser limitada à comparação com a média de valores constantes
em um ou outro banco de dados, Cevendo levar em consideração diversos
critéÍios e peculiaridades que interfereÍl nos preços c,oncrelamente praticados.

Outro ponto importânte é a impossibilidade de utilização das tabelas da CLllED
como pârâmetro para a elaboração do orçamenlo de referência. A
.lurisprudência do TCU é categórica quanto à sua precariedade (Acórdãos
2.150i 2015-Tcu-Plenário, Ministro Relator Bruno Danlas, e 3.016/2012-TCU-
Plenário, Ministro Relator Walton Alencar Rodrigues). Os preços referenciais
apresentados nas tabelas da CMED náo são elaborados para rêfletir os valores
de mercado, mas, sim, com o objetivo de regular os preços de medicamentos no
Brasil. Vale destacar que a Auditoria Operacional rcalizada pelo TCU conslatou,
à época, preços dâ tabela Cl,,lED significâtivamente superiores aos praticados
ern ôompras públicas, havendo casos em que ultrapassavam '10.000% (Acórdão
3.016i 20'12-Plenário, Ministro Relâtor Walton Alencar Rodrigues).

2.6.4 Respostas do jurisdicionado

(A ser preenchido apos a manifestação da enlidade)

ô
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2.6.5 Análise da equipe de fiscalização
(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

2.6.6 Conclusão do achado

(A ser preenchido apos a manifestação da entidade)

2.6.7 Orientações e definições em relação ao achado

Orienta-se o município que:

a. Adéque o valor de referência dos medicamentos licitados e reanalisar a

metodologia de cálculo utilizada observando as seguintes diretrizes:

i. obrigatoriedade de utilização, como uma das fontes, da média

ponderada obtida no Banco de Preços em Saúde1.

ii. alem do BPS, emprego de ao menos outras duas fontes

informativas para a formação dos preços unitários de referência,

tais como: cotações com possíveis fornecedores, Comprasnet,

Compras Paraná, sites especializados, atas de registro de preços

ou contÍatações de órgãos e entidades da administração pública2.

iii. com base nos valores levantados por meio das diversas fontes de

informação, definir o preço de referência dos medicamentos

utilizando a mediana ou a média dos preços obtidos, excluindo

valores manifestamente elevados ou inexequ íveis.

iv. de modo a evitar que os valores fiquem distorcidos ou defasados,

orienta-se que a consulta à média ponderada do BPS seja feita com

a utilização dos seguintes filkos disponibilizados pelo sistema do

BPS:3 a) em "PERÍODO", pesquisar apenas medicamentos

adquiridos nos 06 últimos meses; b) em "FA|XA", estabelecer "1"

1 Acórdão no 2.934/2018 - TCEPR Plenário, Acórdão n" 1.393/2019 - TCEPR Plenário, Acórdão no

1.857/2019 - TCEPR - Plenário.
2 Acórdão no 4.624/2017 - TCEPR Plenário.
3 Mais informaçôes podem ser obtidas no Manual de consulta e análise de preços utilizandô o Banco dê
Preços em Saúde, disponível em:
httDs://drive.qooole.com/fi le/d/08w1 QbCDRaWMIOUZCU2 hEZ0FOalE/view?oref=2&oli='!
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como limite inferior em "Qtd Comprada", e, como limite superior, a

quantidade a ser adquirida; c) em "TIPO DE COMPRA", usar a

opção "Administrativa". Apesar de a média continuar sendo feita

com base em todos os registros nacionais, a aplicação destes filtros

fará com que os preços levem em consideração fatores como a

necessidade do Município (pela quantidade a ser adquirida) e a

variação de preços ao longo do tempo.

orienta-se, ainda, que ao final a entidade realize uma análise crítica

de sua planilha de preços de modo a verificar se os valores

calculados estão condizentes com os valores incluídos.

b. No exercício da função pedagógica inerente à atuação deste Tribunal,

orienta-se a leitura do material desenvolvido pelo Ministério da Saúde que

explica, passo a passo, como utilizar o Banco de Preços em Saúde (BPS)

nas pesquisas de preços de medicamentos, encontrado no seguinte

endereço eletrônico:

http://portalarquivos2.saude.qov.br/imaqes/pdf/2017 lmaiol 2612.a-

Apresentacao-BPS-ClT-ANA.pdf

c. Abstenha-se de praticar preço de referência de medicamentos acimâ do

preço regulado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos

(cMED).

Dado o exposto, encaminham-se as seguintes Orientaçôes Técnicas a

fim de que, com base no exercício de seu poder-dever de autotutela (Súmula 473 do

Supremo Tribunal Federala), o Município:

4 "A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornâm ilegais, porque

deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidâde, respeitados os
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a aprêciação judicial'.

I
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a. Adeque o edital de modo a exigir dos fornecedores de medicamentos

e produtos farmacêuticos o adequado preenchimento do Código

GTIN, bem como dos campos dos Grupos lB0 e K das Notas Fiscais

Eletrônicas dos medicamentos adquiridos.

b. Adéque o edital de modo que o prazo para a entrega dos

medicamentos adquiridos seja razoável. Orienta-se o prazo mínimo

de dez dias úteis.

c. Preveja expressamente no edital que as propostas dos licitantes

contemplem o preço isento do ICMS, para medicamentos constantes

no Convênio 87/02 - CONFAZ

d. Realize licitação exclusiva para MEs e EPPs quanto aos itens com

valor até R$ 80.000,00, ou justifique a sua não realização.

e. Reserve cotas de alé 25% para disputa apenas entre MEs e EPPs

no caso de bens de natureza divisÍvel, cujo valor ultrapasse o limite

de R$ 80.000,00, ou justifique a sua não realizaçào.

f. lnclua no edital do processo licitatório exigência de apresentação

pelos licitantes de Licença Sanitária Estadual ou Municipal.

g. lnclua no edital do processo licitatório exigência de apresentação

pelos licitantes de Autorização de Funcionamento da Anvisa (AFE).

h. lnclua no edital do processo licitatório exigência de que os licitantes

que comercializem os medicamentos previstos na Portaria no 344/98

- MS tenham Autorização Especial da Anvisa (AE).

i. lnclua no edital do processo licitatório exigência de que o licitante

tenha registro ou inscrição no Conselho Regional de Farmácia -
CRF.

j. lnclua no edital do processo licitatório exigência de apresentaçáo

pelos licitantes de certificado de registro de medicamentos no

Ministério da Saúde/Anvisa, ou justificar dispensa dessa exigência.

k. lnclua na especificaçáo de cada medicamento licitado o seu

respectivo Código BR, de maneira a facilitar a identificação dos

elementos licitados.

$
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L Adéque o edital de modo que defina a quantidade em litros (L),

mililitros (ml) ou gramas (g) que a unidade de fornecimento (frasco,

bolsa, bisnaga, ampola, outra) deve possuir.

m. Abstenha-se de licitar parceladamente de forma indevida o mesmo

medicamento em itens separados (em duplicidade).

n. Adéque o valor de referência dos medicamentos licitados e reanalisar

a metodologia de cálculo utilizada observando as seguintes

diretrizes:

i. obrigatoriedade de utilização, como uma das fontes, da

média ponderada obtida no Banco de Preços em Saúdes.

ii. além do BPS, emprego de ao menos outras duas fontes

informativas para a formação dos preços unitários de

referência, tais como: cotações com possíveis fornecedores,

Comprasnet, Compras Paraná, sites especializados, atas de

registro de preÇos ou contrataçôes de órgãos e entidades da

administração pública6.

iii. com base nos valores levantados por meio das diversas

fontes de informação, definir o preço de referência dos

medicamentos utilizando a mediana ou a média dos preços

obtidos, excluindo valores manifestamente elevados ou

inexequíveis.

iv. de modo a evitar que os valores Íiquem distorcidos ou

defasados, orienta-se que a consulta à média ponderada do

BPS seja feita com a utilização dos seguintes filtros

disponibilizados pelo sistema do BPS:7 a) em "PERíODO",

pesquisar apenas medicamentos adquiridos nos 06 últimos

meses; b) em "FA|XA", estabelecer "1" como limite inferior

5 Acórdão no 2.934/2018 - TCEPR Plenário, Acórdão no 1.393/2019 - TCEPR Plenário, Acórdão n0

1.857/2019 - TCEPR - Plênário.
6 Acórdáo no 4.624/2017 -TCEPR Plenário.
7 Mais inÍormaçóes podem ser obtidâs no Manuâl de consulta e análise de preços utilizando o Banco de
Preços em Saúde, disponível em:
httDS://drive.oooqle ifi le/d/0Bw'1 QbCDRaWMIOUZCU2hEZ0FO alE/view?oreÍ=2&oli 1
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em "Qtd Comprada", e, como limite superior, a quantidade a

ser adquirida; c) em "TIPO DE COMPRA", usar a opção

"Administrativa". Apesar de a média continuar sendo Íeita

com base em todos os registros nacionais, a aplicação

destes filtros fará com que os preços levem em consideração

fatores como a necessidade do Município (pela quantidade a

ser adquirida) e a variação de preços ao longo do tempo.

v. orienta-se, ainda, que ao final a entidade realize uma análise

crítica de sua planilha de preços de modo a verificar se os

valores calculados estão condizentes com os valores

incluídos.

o. No exercício da função pedagógica inerente à atuação deste

Tribunal, orienta-se a leitura do material desenvolvido pelo Ministério

da Saúde que explica, passo a passo, como utilizar o Banco de

Preços em Saúde (BPS) nas pesquisas de preços de medicamentos,

encontrado no seguinte endereço eletrônico:

http://portalarquivos2.saude.qov. br/imaqes/pdf/2017 I maiol 2612.a-

Apresentacao-BPS-C lT-ANA.pdf

p. Abstenha-se de praticar preço de referência de medicamentos acima

do preço regulado pela Câmara de Regulaçáo do Mercado de

Medicamentos (CMED).

Ademais, pede-se que o Municíp io indique se promoverá:

il)

a correção, com ou sem suspensão ou republicação

do edital (indicar o prazo em que pretende corrigir

e/ou republicar o edital);

a anulação ou revogação do certame e se pretende

republicar (indicar o orazo em que pretende corrigir

e/ou republicar o edital);

se fará alguma contrataçáo direta; e/ou,

se dará continuidade ao certame sem qualquer

alteração.

33
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Em resposta a este APA, deverá ser enviada a documentâção

comprobatória pertinente, inclusive publicaçÕes. Caso seja adotada alguma providência

após expirado o prazo do APA, enviar a documentação por meio do Canal de

Comunicação, identificando o número desta fiscalizaçáo (0114123\ e deste APA (27544\.

Se não comprovada a adoção das providências acima e/ou prestadas as

informaçóes solicitadas, as irregularidades poderão ser objeto de tomada de contas

extraordinária, com possível responsabilização dos agentes e aplicação das sanções

cabÍveis8.

Esta análise não afasta oulros atos e fatos não integrantes deste

Apontamento Preliminar de Acompanhamento e que sejam eventualmente constatados

em outros procedimentos fiscalizatórios deste Tribunal.

CAGE,22 de maio de2023

Luciano Osinaga Schrickte
Estagiário - MatrÍcula 82.920-0

Ciaclei Luca Alexandre
Auditor de Controle Externo - MatrÍcula 52.232-5

8 LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N' 1 í 3/2005.
Art. 85. O Tribunal de Contas, em todo e qualquer processo administrâtivo de sua competência em que
constatar irregularidades poderá, observado o devido processo legal, aplicar as seguintes sanÇõês ê
medidas:
| - multa administraliva;
ll - multa por infração fiscal;
lll - multa proporcional ao dano e sem prejuÍzo do ressarcimento;
lV - restituiçáo de valores;
V - impedimento pâra obtençáo de certidão liberatória;
Vl - inabilitação para o exercício de cargo em comissão;
Vll - proibiÉo de contratação com o Poder Público estadual ou municipal;

Vlll - a sustâção de ato impugnado, se não sanada a irregulâridade no prazo de 30 (trinta) dias.
34
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RUÂ JosE DE FRAI{çÁ PE i E riA, Nr io - cEP.: a6.2ao-000 - FoNE/FAx: t0a2lr9lal-oai€

GABINETE DO PR ITO MUNICI PAL

Santa lúaria do Oeste - PR, 30 de maio de 2023.

DESPACHO

Recebo o "Apontamento Preliminar de Acompanhamento APA ne27544 da qual o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná -TCE, faz inúmeras observações de ordem técnica no edital e nos demais

documentos que instruíram o processo administrativo de licitação ne}47 /2023 - Pregão Eletrônico ne

028/2023.

Tais questionamentos podem comprometer todo o certeme, no que pese toda a instrução até

então. ldentifico que não foi assinado o contrato administrativo ainda.

Assim, na forma urgente.

Submeto para manifestação da procuradoria jurídica quanto a posslbilidade de seguir ou revogar

o certame.

Atenciosamente

Delgado
Prefeito Municipal

CNPJ : 95.684.544/0001-26
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PARECER JURÍDICO

Trata o presente parecer da análise jurídica, quanto a

REVOGAÇÃO DE PROCEDTMENTO L|C|TATOR|O N. 047t2023, etaborado na

Modalidade Pregão Eletrônico n" 02812023, apresentado pela Secretaria de

Saúde, por seu Secretário Sr. Josias Gonçalves, em fase da abertura de

procedimento para a "AQUlslçÃo DE MEDICAMENTOS PARA ATENDTMENTO

AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSE,

OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR."

É o breve relatório passa-se a análise e ao parecer

Primeiramente, cumpre mencionar que o art. 49, da lei Federal

n" 8.666/93, assim dispÕe: "Att. 49.- A autoridade competente para a aprovação

do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de tnÍeresse

público decorrente de fato superueniente devidamente comprovado, peftinente

e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de

ofício ou por provocaçáo de terceiros, mediante parecer por escrito e

devida mente f u n d a mentado.

A Revogaçáo deve-se ao fato da Coordenadoria de

Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE) do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, e do APA 27544, dalado de 26 de Maio de 2023, fls. 167211706, onde

constam várias iniciativas a serem corrigidas no referido Edital de Licitação,

conforme ltens 2.6.7., afim de garantir o atendimento da referida APA, do objeto e a

qualidade dos produtos.

q
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É cediço que a licitação desilna-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia e selecionar a proposta mais vantajosa para

Adminisúação e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo e dos que lhe são conelatos.

A Constituição Federal de 1988, art. 37, inciso XXI estabelece:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer

dos Poderes da União, dos Esúados, do Distrito Federal e

dos Municipios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

O referido Edital em seu Tópico 24.1, DAS DISPOSIÇOES

FlNAlS, assim dispÕe: " 24,1 A presenúe licitação não importa necessazameaúe

em contratação, podendo o Município de SanÍa Maria de OesÍe-PR., revogá-la,

no todo ou em parte, por razões de rnÍeresse público, derivadas de fato

superueniente comprovado o anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema

para conhecimenfo dos participantes da licitaçáo.." (art.49, da Lei 8.666/93).

Nos termos da norma supracitada, tem-se que o edital configura

"lei intema" de cada licitação levada a cabo pela Administração, impondo-se

observância de suas regras tanto o Poder Público quanto aos licitantes, nada

podendo ser exigido, aceito ou permitido além ou aquém de suas cláusulas e

condições.

Em se ferindo o Princípio da lsonomia e da Legalidade, op

esta Assessoria à Administraçáo pela REVOGAÇÃO do referido Procedim

a
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Licitatório em virtude das adequaçÕes necessárias conforme o APA 27 .544, do

Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Devolvo à Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para

que sejam observadas as retificaçÕes no Edital e providências necessárias e legais.

S.M.J, E o Parecer.

Santa Maria Maio de 2023.
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6A8INETE DO PRE FEITO MUN CIPAT

Santa lúaria do Oeste - PR, 30 de maio de 2023

DESPACHO

Recebo o "Apontamento Preliminar de Acompanhamento APA ne27544 da qual o Tribunal de

Contas do Estado do Paraná -TCE, faz inúmeras observações de ordem técnica no edital e nos demâis

documentos que instruíram o processo administrativo de licitação neo47 /2023 - Pregão Eletrônico ns

02812023.

A prefeitura municipal recebeu o apontamento tão somente no dia 26 de maio de 2023, o

processo administrativo havia seguido.

No entanto, vamos acatar o item do apo ntamento "ll) a anulaÇão ou revogação do certamê e

se oretende reou blicaÍ indicar o Drazo em oretende corrisir e/ou reoubl te o êd itâll"r

Assim, determino a revogação de todo o certame, ato continuo, que seja realizado as correções

âdministrativas e legais ao instrumento convocatório, realizando nova publicação, todos no prazo da lei.

Atenciosamente

OSCAR
Digitally signed by
OSCAR

DELGADo:7 DtLGADo:7or 5e432

01 59432987 Date: 2023.0s.3 I
14:56:34 03'00'

Oscar Delgado
Prefeito Municipal



CANAL DE COMUNIC^PTCEPR

GESTÃO DE DEMANDAS

Criada em: 2610512023

ldentiÍicador da demanda: 259775

Acompanhamento - Licitações e Contratos

Demandante Demandado

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ

ENtidAdE: MUNICÍPIO DE SANTA À,4ARIA DO OESTE

Grupo Responsabilidade: Acompanhamento - Licitações e
Contratos - Geral

lnterlocutor: OSCAR DELGADO

v€scrição da Demanda

Fiscalização no 01 14123 - CAGE
Tendo em vista a ausência de resposta ao Apontamenlo Preliminar de Acompanhamento (APA\ n' 27544, encaminhado
ao Sr. OSCAR DELGADO, Prefeitô, e-mâil oscardelgadol3smo@gmâil.com, e à Sra. MARIA IVONE LUBACHESKI
MACHADO, controle interno, e-maii ivonelubacheski@hotmail.mí por meio do SGA - SISTEMA DE GESTÃO DE
ACOMPANHAMENTO - desta Corte de Contas, na data de 2210512023, cujo prazo para manifestaçáo do Jurisdicionado
se encerrou no dia 2510512023,
Solicita-se ao MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE o envio das seguintes informações:
1 . esclarecimentos sobre a alual situação do processo licitatório Pregáo no ?81?023, aquisição de medicamentos para
atendimento ao pronto atendimento, farmácia municipal e ubs de sáo josé, ouro verde, rio do tigre e são manoel do
município de Santa Maria do Oeste, (se em vigor, suspenso, revogado etc.), bem como sobre o APA n'27544
encaminhado ao jurisdicionado, mas sem apresentação de resposta até o momento (oportunamente, encaminhamos o
Anexo ao APA em anexo nesta Demanda CACO).
As informêçÕes prestadas poderão ser validadas em eventuais trabalhos "in loco".
O esclârecimento de dúvidas poderá ser feito por este Canâl de Comunicação, dentro do prazo estabelecido.
Ressalte-se que o não atendimento do pedido no prazo determinado (3 dias úteis) poderá ensejar, entre outras
implicações, a aplicação de multa prevista no art.87, l, b, da Lei Complemenlar Estadual n" 113/2005.
Na hipótêse dê inviabilidadê da anexaçáo dos documentos solicitados por meio dêste Canal de Comunicação (tendo em
vista o tamanhô dos arquivos e a limitação da feÍramenta), deverá o envio ser feito pelo e-mail cage@tce.pr.gov.br,
destacando no assunto "resposta ao CACO n' [inserir o n" do CACO]/MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
/Fiscalização no 01 14123.

'tenciosamente,

TCE-PR 26 de maio de 2023

Histórico da Demanda

2610512023 - 16:22 - Formulada

2610512023 - 16:25 - Acolhida
3110512023 - 15:17 - Côncluída

TAREFA: Tarefa Principal

Criâda em: 2610512023 - 16:22 | Concluída em: 31/05/2023 - í5:í8
N ta to t Ite d nta nto ) la açao d rta te d bo e n n a moS aca a r o m o apo m e a a n U çao o U revog o ce me e SE p re n e rep U ca I
( n d rca I o praZo e m q U e p tetende corrigtr el o u repU b r o ed ta ) ASS m dete rm I no a IevogaÇã o de tod o o ce rtame a to
cont n U o se)a a S correçoES ad m n st ta ti aS e lega s ao nstrU men to convoca tó flo rea za ndo nova

b tod da leU o OS no Zo

-? B',ilÀ- EÊiÔH_r§E E5_ÁaC m 'Âqa{À

que rcalizado



01/06/2023,09:00 Prefeitura i,,lunicipalde Sênta Mêriâ do Oeste

ESTADO DO PARA)iA
PREFEITURA }TU\ICtPAL DE SANTA II.A.RIÂ DO OESTE

LICIT,,\ÇÂO
D1]SPACHO ÂDlIII IS'I'RATIvO

C.\BINEI'E DO PRET'EI O NITI\I('IP,\L

Santa Maria do Oeste PR.30 de mâio de 2021

I)ESP\CIIO

Recebo o "Apontamento Preliminar de Acompaúamento APA
n"27544 da qual o Tribunal de Contas do Estado do Paraná -
TCE. faz inúmeras obsenações de ordenr técnica no edital e

nos demais documentos que instruiram o processo
administrativo de licitaçào n"04712023 Pregão Eletrônico Í"
028/2021.
A prefeitura municipal recebeu o âpontamento tão somente no
dia 26 de maio de 2023, o pÍocesso administrativo havia
seguido.
No entanto. vamos acatar o itcm do apontamento "II)-_g
anulação ou revogÀç.ãs_dg_sqtelE9_c_§c_pJc!Êldg_Iepu!!!§qt
(indicar o pgg2g3pqglc-plc!ÉEdeloglCir e/ou repgfliç4rj
ediaal)-
Assim, determino a revogaçào ds todo o ccftame, ato continuo,
que seja realizado as correções administrativas e legais ao
instrumcnto convocatório, realizando nova publicação. todos
no prazo da lei.

Atcnciosamcntc

OSCÀR DELGÁDO
Prefcito Municipal

Publicado por:
Milicio Vicentc Strohcr

Código I dentiíicad or :2 443429C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 0l/0ó/2023. Ediçào 2783
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser l'eita
inlormando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

FLS^)l')

https //www.diariomunicipal.com.br/êmp/materia/2443429C/03ALEdmw-3rQlklflJãut5EG4cxNLucTFxmaT3kzblLm50hkjTY-VkCzNEB6JDCJzXwg.. . 1/j
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RELATORIO DA FISCALTZAÇÃO POR ACOMPANHAMENTO

No 0114 23

Aquisição dê Medicamentos

ORIGEM DA
Plano Anual de Fiscalização - PAF 2023

FrscALrzAçÃo

DTRETRTz(ES)
Verificar preventivamente a conformidade e a economicidade
na aquisição de insumos para a área da saúde, no âmbito
municipal.

OBJETO GERAL

OBJETIVO
Avaliar, no âmbito municipal, a legalidade ê a economicidade
do processo licitatório de aquisição de medicamentos.

TIPO DE
FrscALrzAçÃo

NIVEL DE
ASSEGURAçÃO

OBJETO
FISCALIZADO

Avaliar se o edital que acompanha o processo licitatório não
possui impropriedades que impeçam o jurisdicionado de
contratar a proposta mais vantajosa.

Avaliar se o edital que acompanha o processo licitatório exige
os critérios mínimos de qualificação técnica das empresas
concorrentes.

Avaliar se os preços licitados possuem compatibilidade com
aqueles praticados no âmbito das compras públicas.

Avaliar se o quantitativo licitado está adequadamente
fundamentado.

Avaliar se os itens licitados estão adequadamente descritos.

Acompan hamento

Asseguração razoável quanto ao escopo abrangido pelos
procedimentos de fiscalização planejados

AOUTSTÇÃO DE MEDTCAMENTOS PARA ATENDTMENTO AO
PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAL E UBS DE
SÃO JOSE, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÂO MANOEL
DO MUNICÍPIO DE SANTA TVARIA DO OESTE PR

1

0

TEMÁTICA

Fases interna e externa do processo licitatório de aquisição de
medicamentos em âmbito municipal.

OBJETIVOS
ESPECíFTCOS
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EQUIPE

TRIBUNAT DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE

de 1210512023 a 0110612023

Luciano Osinaga Schrickte

Ciaclei Luca Alexandre

Flavio Afonso Hernandez de Lima

CAGOs EMITIDOS 256298,259775

CACOs
RECEBIDOS

Nenhu m

APAs EMITIDOS 27544

Valor Fiscalizado
em R$

1.242.716,70

QUESTÔES APLTCADAS PARA O ESCOPO DE FISCALIZAçÂO:

ouESrÕES DE FtSCALTZAÇÃO

Qí. As cláusulas do edital minimizam a ocorrência de impropriedades na execução
contratual?

Q2. As cláusulas do edital viabilizam a ampla concorrência do certame?

Q3. Há previsão de tratamento diferenciado para a contratação de ME e EPP?

Q4. As cláusulas do edital dispôem sobre os critérios mínimos de qualificação técnica
das empresas concorrentes?

Q5. A caracterização do objeto licitado/contratado é adequada?

Q6. Os preços dos medicamentos licitados estão de acordo com aqueles praticados no
ámbito das compras públicas?

Q7. A utilização de listas "A-2" foi realizada de maneira adequada?

Q8. O dimensionamento do quantitativo do objeto licitado está adequado?

2

{0
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I TNTRODUÇÃO

Trata-se de fiscalização por acompanhamento no 01í1123 - CAGE,

realizada sobre o Pregão no 2812023, do MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE,

que tem por objeto "aquisição de medicamentos para atendimento ao pronto

atendimento, farmácia municipal e ubs de São José, Ouro Verde, Rio Do Tigre e São

Manoel do Município de Santa Maria do Oeste PR".

2 ACHADOS

2.1 Achado: Ausência de c!áusula(s) que minimiza(m) a

ocorrência de impropriedade(s) na execução contratual.

2.1.í Condição

. ldentificou-se no edital do processo licitatório a ausência de cláusula que

exija o preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos dos Grupos

180 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento especÍfico de

medicamento e de matérias-primas farmacêuticas) nas Notas Fiscais

Eletrônicas dos medicamentos adquiridos.

A inclusão de informaçôes sobre o número dos lotes de produtos

farmacêuticos na Nota Fiscal é também exigida pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária - ANVISA.

3
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Da análise do conjunto de informações e documentos relacionados ao

certame, foram constatados indÍcios de ilegalidades e/ou irregularidades, os quais estáo

detalhados a seguir.
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2.1.2 Evidências

. Evidência no 01 : Edital do Pregão Eletrônicon" 02812O23, do municÍpio de Santa

Maria do Oeste - Paraná.

Lei Fêderal no 8.666/í993

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será Íecebido: [...1

ll- em se tratando de compras ou de locaçâo de equipamentos: [...]

b) deÍinitivamêntê, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e
consequente âceitaÉo.

Decreto Estadual no 7. 871t2017 - RTCMS/PR

Art. 3.o A NF-e deverá ser emitida com base em leiautê estebelecido no MOC -
Manual de Orientação do Contribuinte, por meio de software desenvolvido ou
adquirido pelo contribuintê, observadas as seguintes formelidedês (Aiustês
SINIEF 7/2005, 1212009 e 1/2018): [...]

§ 6.0 E obrigatório o preenchimento dos campos CEAN e cEANTrib da NF€, com
as informâções a seguir indicadas, quando o produto comercializado possuir
código de banas com GTIN (Numeração Global de ltem Comercial), obsorvado
o disposto nos §§ 3" e 4" do art. 6" deste subanexo (Ajuste slNlEF 151201711Í...1

Aiuste SINIEF 07/05

Cláusula primeira Fica instituída a Notâ Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55,
que poderá ser utilizada pelos contribuintes do lmposto sobre Produtos
lndustrializados - lPl ou lmposto sobre OperaÉes Relativas à CirculeÉo de
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte lntêÍestadual e
lntermunicipal e de Comunicação - ICMS em substituição: [...1

Cláusula terceira A NF-e deverá ser emitida com base em leiaute estab€lecido
no l\,lOC, por meiô de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte,
observadas as seguintes formalidades: [...]

§ 60 Fica obrigatóriô o preenchimento dos campos oEAN ê cEANTrib da NF-e,
com as informaçóes a seguir indicadas, quândo o produto comercializado
possuir código de barras com cTlN (Numeração Global de ltem Comercial),
observado o disposto nos §§ 40 e 5o da cláusula sexta: [...]

,rs \vJl
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2.1.3 Fonte de critério/critério

An. 232. O contribuinte emitirá ou utilizará, conforme as operaçõês ou
prestações que realizar, os seguintes documentos Íiscais (art.45 da Lei n.
1'1.580, de 14 de novembro de 1996; art. 6o do Convênio SINIEF s/n, dê 15 de
dezembro de 1970; art. 10 do Convênio SINIEF 6/19891 Ajuste SINIEF 7/2005:
Ajuste SINIEF 9/2007): [...]

XXIV - Nota Fiscal EleÍônica - NF-e, modelo 55 (Ajuste SINIEF 7/2005);

Decreto Estadual n" 7.871/2017 - RICMS/PR. Anexo lll. Subanexo I
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Art. 1" As empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos dev€m:

| - somente efetuar transagões comerciais e operações dê circuleÉo a qualquêr
tÍtulo, de produtos Íarmacêuticos, por meio de notas Íiscâis quo contenham
obrigatoriamente os números dos lotes dos produtos neles constentgs: [...]

Recomendacão Adm inistrat ivâ n" 01/2019. do MPC-PR

RECoMENDA aos Prefeitos dos Municípios Paranaens.a quc orientem os
servidores das repartições a eles subordinadas quc Ee ocupsm da
aquisição e do recebimento de medicamentos ê produtos ÍaÍmacêuticos no
sêntido de exiqirem dos respectivos fomecedorea o ade
preenchimento do Códiqo GTIN e dos campos dos Grupos 180 ê K das
notas fiscais eletrônicas correspondentes.

Para tanto, na elaboração dos editais de licitação, impõe-se prever a
obrigâtoriedade de que, quando da entrega dos bens adquiridos, o íomecedor
comprove, mediante apresentação do respectlvo erqulvo XmL, o
pÍeenchimento dos referidos câmpos na Nota Fiscâl Ela$nlcâ - NF.,
modêlo 55.

Além disso, devem os servidores e comissôes designados para o rocêbimsnto
de bens conferir o adequado preenchimento dos dado3 obrlgatódos do
documento fiscal eletrônico, a fim de atestar um dos rsgu,sr,los de qualidade
dos produtôs adquiridos pela Administração - date de validade compatível com
a perspectiva de utilização. (os destaques pertencem ao original)

2.1.4 Respostas do jurisdicionado

Expirado o ptazo para resposta do APA no 27544, em 2510512023, o

jurisdicionado não se manifestou. Em resposta ao CACO n'259775, em 31/05/2023, o

Sr. Oscar Delgado, Prefeito tvlunicipal, determinou, em síntese, a revogação de todo o

5
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Nota Fiscal Eletrônica - Nota Técnica 2016.002 v1 .00

Grupo 180. Rastreabilidade de produto

Criação de novo grupo para permitir a rastreabilidade de quahuor produto su.leito
a regulaçÕes sanitárias, casos de recolhimento/recall, além de deÍensivos
agrícolas, produtos vetêrinários, odontológicos, medicamentos, bebidas, águas
envasadâs, embalagens, etc., a partir da indicaçáo de informa@s de númêro
de lote, data de ÍabricaÉo/produÉo, data de validade, etc.

Obrigatório o preenchimento deste grupo no caso dê medic€mêntos e prodúos
farmacêuticos.

Grupo K. Detalhamento EspêcíÍico de Medicamento ê d6 matóÍlas+rlmâs
farmacêuticas

Criação de campo para informar o código de Produto da ANVISA para
mêdicamentos e matériâs-primas farmacêuticas. Exclusão dos campos
específicos de medicamento que passam a fazer parte do Grupo Rastrêabilidadê

de Produto.

Resolucão-RDC no 320/02. da ANVISA

{l\
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certame, para que seja realizado as correçôes administrativas e legais ao instrumento

convocatório, realizando nova publicação, todos no prazo da lei.

2.'l .6 Conclusão do achado

Confirmado e perda de objeto

2.í.7 Orientações e definições em relação ao achado

Orienta-se o município que:

a. Adeque o edital de modo a exigir dos fornecedores de medicamentos e

produtos íarmacêuticos o adequado preenchimento do Codigo GTIN, bem

como dos campos dos Grupos 180 e K das Notas Fiscais Eletrônicas dos

medicamentos adquiridos.

2.2 Achado: Presença/ausência de cláusula(s) no edital que

dificulta(m) a ampla competitividade do certame.

2.2.1 Condição

o ldentiÍicou-se no edital do processo licitatório que o prazo, 05 dias, exigido

para a entrega dos medicamentos adquiridos, não é razoável. O prazo

exíguo afeta consideravelmente a competitividade do certame, tendo em

vista que tal condição de disputa (o prazo de entrega) detém importância

para atrair os interessados ao certame em função da logística relacionada

ao fornecimento.

-.--é)
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2.1.5 Análise da equipe de fiscalização

Tendo em vista a resposta apresentada pelo jurisdicionado no CACO no

259775, em que se optou pela revogação do certame para a realiza$o das coneções

ao instrumento convocatório, conclui-se pela perda do objeto da fiscalização.
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2.2.2 Evidências

. Evi ci o0 : Edital do Pregão Eletrônico no 02812023, município de Santa

Maria do Oeste -Paraná. Página 38

6.L O óreto dÊÍlÊ pro€edi,nerúo d6re.á s€Í entÍegrr de Íorrna partelada (ruÀr*c rcqfddo cnltile
Éa Sccretdria Municipal de Administrdção) ,ur*o à Comissão de Rece*imenb dc 8cÍ8, SGÍví!6 c Obü
do MuottÍo de sdrh MaÍia do oc§te PR, no ieguinte end€reço, Cêntrôl dê CoõtolÊ, Rll. ALr.Ér"
Kordia( nc 3O9, CEP 85-23OflO. C€ntÍo. Sõnb Müia do OÊste PR, de 2! à 6! ftir+ rc ls*b &
th3&nin à5 11h3oh e &5 13hí)min às Uhooínin, iunbrÍÉÍ*e com l{otr Fisc.l aomfürô fu
ccÍtid-c ,{egtiyôs de Regulariáde Fisol UnifiGda RFB/PGRI e FGT§. rc prrzo rÚÍiE dG {E{cirol
dia5,

Art. 30 A licitação destina-se a garantir a observância do princÍpio constitucional
da isonomia, a sêleção da proposta mais vantajosa para e administraÉo ê a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será procôssada e julgada
em êslrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdâde, de publicidade, de probidede
administrativa, da vinculação ao instrumento convocetório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são coÍrelatos.

§ 1o É vedado aos agentes públicos:

| - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocaçáo, dáusulas ou
condições que comprometam, restrinjâm ou frustrêm o sêu caráter @mpetitivo,
inclusive nos casos de sociedâdes cooperativas, e estabelêçam preÍerências ou
distinçóes em rczáo da naturalidade, da sede ou domicÍlio dos licitantes ou de
quâlquer outra circunstânciâ impertinente ou irrêlevantê para o êspêcífico obiêto
do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5ô a 12 deste aÍtigo e no art. 3o da Lei
n" 8.248, de 23 de outubrô dê 1991

CONVÊNIO ICMS 87/02 - CONFAZ:

"Cláusula primeira. Ficam isentas do ICMS as operações realizades com os
Íármacos e medicamentos relacionados no Anexo Único deste convênio
destinados a órgãos da Administração Pública Direta e lndirêtâ Fêderal, Estadual
e Municipal e a suas fundaçóes públicas."

14012012 - Plenário, Tribunal de Contas da União:

ao Ministério da Saúde, com fulcro no art. 250, inciso ll, do Regimento
lnterno/TCU, com fundamento na Cláusula Primeira do Convênio - ConÍaz

7
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Acórdão no

ldentificou-se no edital do processo licitatório a falta de previsão para que

as propostas dos licitantes contemplem o preço isento do ICMS para

medicâmentos constantes no Convênio 87/02 - CONFAZ.

2.2.3 Fonte de critério/critério

Lei Federal no 8.666/1993
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2.2.4 Respostas do jurisdicionado

Expirado o pnzo para resposta do APA no 27544, em 2510512023, o

jurisdicionado não se manifestou. Em resposta ao CACO no 259775, em 31/05/2023, o

Sr. Oscar Delgado, Prefeito Municipal, determinou, em síntese, a revogação de todo o

certame, para que seja realizado as correçóes administrativas e legais ao instrumento

convocatório, realizando nova publicação, todos no prazo da lei.

2.2.5 Análise da equipe de fiscalização

Tendo em vista a resposta apresentada pelo jurisdicionado no CACO no

259775, em que se optou pela revogação do certame para a realiza$o das coneções

ao instrumento convocatório, conclui-se pela perda do obieto da fiscalização.

2.2.7 Orlenlações e definições em relação ao achado

:LS

cI

l+41

8

8712002, que, no prazo de 60 (sessenta) dias, oriente os geslores federais,
eslâduais e municipais acerca da aplicação da isenção do ICMS nas aquisições
de medicamentos por meio de cartilhas, palestras, manuais ou outros
instrumenlos que propiciem uma repercussão ampla, alertando eos êntês que as
propostas dos licitantes devem contemplar a isenção do tributo.

2.2.6 Conclusão do achado

Confirmado e perda de objeto.

Orienta-se o município que:

a. Adéque o edital de modo que o prazo paê a entrega dos medicamentos

adquiridos seja razoável. Orienta-se o prazo mínimo de dez dias úteis.

b. Preveja expressamente no edital que as propostas dos licitantes

contemplem o preço isento do ICMS, para medicamentos constantes no

Convênio 87/02 - CONFAZ
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2.3 Achado: Ausência de tratamento diferenciado para a

contratação de ME e EPP.

2.3.í Condição

. ldentificou-se no edital do processo licitatório a não realização de licitação

exclusiva para MEs e EPPs quanto âos itens com valor de até R$

80.000,00, tampouco justificativa plausível para a sua não realizaçáo.

o ldentiÍicou-se no edital do processo licitatório a ausência de reseÍva de cota

de alé 25% para disputa apenas entre MEs e EPPs no calso de bens de

natureza divisível, cujo valor ultrapasse o limite de R$ 80.000,00, bem como

a ausência de .justificativa para sua náo realização.

2.3.2 Evidências

. Evidência no 01: Edital do Pregão Eletrônico no 02812023, município de Santa

Maria do Oeste -Paraná.

2.3.3 Fonte de critério/critério

Art. 48. Para ô cumprimentô do disposto no art. 47 desta Lei ComplemêntâÍ, â
administração púbIca:

l- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivemente à participaeáo
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contateção cujo
valôr seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); [...]

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complemêntar, a
administraÉo pública: [...]

lll - deverá estabelecêr, em certames para aquisição da b€ns de naturêza
divisível, cota de alé 25% (vinte e cinco por cento) do obieto para a contrataÉo
de microempresâs e empresas de pequeno porte.

Art.49. Náo se aplica o disposto nos arts.47 e 48 desta Lei Complementâr
quando:

____*)

9

0

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE

Lei Comolementar '1 2312006

Lei Comolementar 1 2312006

Lei Comolementar 1 2312006
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[...] pode a Administração adotar a reserva de cota de até 25% (vinte e cinto por
centô), porém, desde que analiticamente fundamentada nas situações do art.49
da Lei Complementãr n.' 123/06, sob pena de se esvaziar o fomento que
ambiciona o espírito da mencionada norma.

10

| - os critérios de tratamento diferenciado e simpliÍicado para es microemprêses
e empresas de pequeno porte não forem expressamento previstos no
instrumento convocatório:

ll - não houver um mínimo de 3 (três) Íornecedores comp€titivos Bnqt sdrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instÍumento
convocatóriol

lll - o katamento diÍerênciado e simpliÍicado parâ as microemprosas e empr€sas
de pequeno porte não for vantajoso para a administraçáo pública ou repnêsentar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratredo;

lV - a licitação for dispensável ou inexigível, nôs termos dos arts. 24 e 25 da Lêi
n" 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas lratadas pelos
incisos I e ll do an. 24 da mesma Lei, nas quais e compÍe deverá ser feita
preferencialmente de microempresas e empÍesas de pequeno porte, aplicândo-
se o disposto no inciso ldo art.48.

Preiuloado no 27 - TCE-PR

Prejulgado: i) É possÍvel, mediante expressa previsão em lei local ou no
instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva a microempresas e
empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou rogião, em
virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementaÉo dos
objetivos propostos no art. 47, Lei Complementar n." 1232006, desdo que,
devidamente justiÍicado;

ii) Na ausência de legislação suplementar locâl que discipline o conteúdo do art.
48, § 30 da LC n0 123/2006, deve ser aplicado o limite de preÍeràncie definido
pela Legislação Federal às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas local ou regionalmente, desde que dentro do preço máximo preüsto no
edital;

iii) Conforme o disposto no art.48, inciso lda Lei Complementar n.o 123/2006, é
obrigatória a rcalizaçáo de licitação exclusiva à participação de microêmprôses
e empresas de pequeno porte sempre que os itêns ou lotês submetidos à
competição tenham valoÍ adstrito ão limite legal de RS 80.000,00(oitenta mil
reais). Para bens de natureza divisível, cujo valor ullrapasse o limitê dê R$
80.000,00 (oitentâ mil reâis), a Administração dêve reservar uma c4,la de 25o/o

(vinte e cinco por cento) para disputa apenas entre as pêquenes e
microempresas. Com relação aos serviços de duração continuada, o tsto devê
ser consideÍado para o calendário financeiro anual;

iv) A aplicação dos instrumentos de fomento dos incisos I e lll do art. 48 de Lei
Complementar n." 12312006 é obrigatória à Administração Pública, somente
podendo ser âfastada nas hipóteses retratadas no art. 49 do m6smo diplome
legislativo, exigindo-se, em qualquer c€so, motivação especÍfica e
contenualizada quanto à sua incidência.

Acórdão n'47712021 - TCE/PR - Plenário

0
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Expirado o prazo para resposta do APA no 27544, em 2510512023, o

jurisdicionado não se manrfestou. Em resposta ao CACO no 259775, em 31/05/2023, o

Sr. Oscar Delgado, Prefeito Municipal, determinou, em síntese, a revogação de todo o

certame, para que seja realizado as correções administrativas e legais ao instrumento

convocatório, realizando nova publicação, todos no prazo da lei.

2.3.5 Análise da equipe de fiscalização

Tendo em vista a resposta apresentada pelo jurisdicionado no CACO no

259775, em que se optou pela revogação do certame para a realização das correções

ao instrumento convocatório, conclui-se pela perda do obleto da fiscalizaçpo.

2.3.6 Conclusão do achado

Confirmado e perda de objeto

2.3.7 Orientaçôes e definições êm relação ao achado

Orienta-se o municÍpio que:

a. Realize licitação exclusiva para MEs e EPPs quanto aos itêns com valor

até R$ 80.000,00, ou justifique a sua não realização.

b. Reserve cotas de alé 25% para disputa apenas entre MEs e EPPs no caso

de bens de natureza divisÍvel, cujo valor ultrapasse o limite de R$

80.000,00, ou justifique a sua não realizaçào.

11

2.3.4 Respostas do jurisdicionado

0
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2.4 Achado: Ausência de critérios mínimos de qualificação

técnica.

2.4.1 Condição

. ldentificou-se no edital do processo licitatório a ausência de exigência de

cópia da LicenÇa Sanitária Estadual ou Municipal.

o ldentificou-se no edital do processo licitatório a ausência de exigência de

Autorização de Funcionamento da Anvisa (AFE).

. ldentificou-se no edital do processo licitatório a ausência de exigência de

que o licitante que comercializa os medicamentos previstos na Portaria no

344198 - MS tenha Autorização Especial da Anvisa (AE).

. ldentificou-se no edital do processo licitatório a ausência de exigência de

que o licitante tenha registro ou inscrição no Conselho Regional de

Farmácia - CRF.

r ldentificou-se no edital do processo licitatório a ausência de exigência de

apresentação de certificado de registro de medicamentos no Ministério da

Saúde/Anvisa, tampouco justificâtiva para a dispensa dessa exigência.

2.4.2 Evidências

o Evidência no 0'l : Edital do Pregão Eletrônico no 02812023, do município de Santa

Maria do Oeste - Paraná.

2.4.3 Fonte de Critério/Critério

AÍ1. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos intêressados,
exclusivamente, documentação relativa a: [...1

ll - qualiÍicação técnica; [...]

Art. 30. A documentação relativa à qualiÍicação técnica limitar-se-á a: [...1

lV - prova de atendimento de requisitos previslos em lei especiel, quando Íor o
caso.

Í{\
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Lei Federal n" 8.666/1993
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Art.5' Nas compras e licitaÇões públicâs de medicamêntos, realizadas pelos
serviços próprios, e conveniados pelo SUS, devem ser observadas as seguintes
exigências: [...]

ll - Comprovação da AutorizaÇão de Funcionamento da empresá participantê da
licitaçáo; [...]

RDC n" 16/2014 ANVISA

AÍt. 20 PaÂ efeitos destâ Rêsolução são adotadas as seguintes definições:

()
ll - Autorização de Funcionamento (AFE): alo de competência da Agência
Nâcional de Vigilância Sanitária, contendo autorização para o funcbnamento de
empresas ou estabelecimentos, anstituiÉes e órgáos, concêdido mêdiante o
cumprimento dos requisitos técnicos e administrativos constantês desta
Resolução;

Art. 3" A AFE é exigida de cada empresa que Íealiza as alividades de
armazenamento, distribuiçâo, embalagem, expedição, êxportaÉo, e^raÉo,
fabricação, fracionamento, importação, produção, puriÍicâção, reembalagem,
síntese, transformação e transporte de medic€mentos e insumos farmacêuticos
destinados a uso humano, msméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes
saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais.

Parágrafo únim. A AFE é exigida de cada estabelecimenlo que realize es
atividades descritas no cáput com produtos para saúde.

Art. 20 Para efeitos desta Resolução são adotadas as seguint€s deltni@s:

(. )

lll - Autorizaçáo Especial (AE): ato de competência da Agôncia Nacional do
Vigilância Sanitária que autoriza o exercício de atividades que envolvem insumos
farmacêuticos, medicamentos e substáncias sujeitas a controle especiâ|, bêm
como o cullivo de plantas que possam originar substâncias sujeitas a conbole
especial, mediante comprovação de requisilos técnicos e administrativos
especÍÍicos, constantes desta Resolução;

(. )

Ar1. 4" A AE ó exigida para as atividades descÍitas no art. 3o ou qualquer outra,
para qualquer Íim, com substâncias sujeitas a controle especial ou com os
medicamentos que as contenham, segundo o disposto na Portaria SVS/MS no
344, de 1998 e na Portaria SVS/MS n" 6, de 29 de janeiro de 1999.

§ 1" A AE é também obrigâtória para as atividades de plantio, cultivo e colheita
de plantas das quais possâm ser extraídas substâncias sujeitas a controle
especial e somente é concedida à pessoa jurÍdica de direito público ou privado

13
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Portaria GM/MS no 2.81411998

Art. 5" Nas compras e licitações públicas de medicamentos, realizadas pelos
serviços próprios, e conveniados pelo SUS, devem ser obsewadas as s€guintes
exigências:

| - ApresentaÉo da LicenÇa Sanitária Estadual ou Municipal; [..J

Portaria GM/MS n" 2.81411998

RDC n" 16/2014. ANVISA

FLs )bl,
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que tenha por objetivo o estudo, â pesquisa, a extraÉo ou a utilizeção de
princípios ativos obtidos daquelas plantas.

Art. 24. - As emprêsas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais
são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão prover perante
os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por
profissional habilitado e registrâdo.

Art. 1o - Ficam sujeitos às normas de vigilânciâ sanitária inslituídas por estâ Lei
ôs medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e corelatos, deÍinidos
na Lei no 5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de
higiene, os cosméticos, perfumes, sâneântes domissanitários, produtos
destinados à correção estética e outros adiante definidos.

Art. í2 - Nenhum dos produtos de que trata esta Lei, inclusive os importados,
poderá ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo antes de
registrado no Ministerio da Saúde.

(.. )

At1. 25 - Os aparelhos, instrumentos e acêssórios usados em medicinâ,
odontologia e âtividades aÍlns, bem como nas de educaçâo fÍsica,
embelezamento ou correção estéticâ, somente poderão sêr faMcâdos, ou
importados, para entrega ao consumo e exposição à venda, depois que o
Ministério da Saúde sê pronunciar sobre a obrigatoriêdadê ou náo do registro.

§ 1o - Estarão dispensados do regislro os aparelhos, instÍumentos ou acessórios
de que trata este arligo, que figurem em relaçóes parâ tal fim elaboradâs pelo
Ministerio da Saúde, ficando, porém, sujeitos, parâ os demais eÍeitos desta Lei
e de seu Regulamento, a regime de vigilância sanitária.

Resolucão da Diretoria Coleqiada - RDC No 200/2017- Anvisa

Art. 2" Esta Resolução possui o objetivo de estabslecôr os critérios e a
documentação mínima necessária para a concessáo e renovagão do registro de
medicamentos com princípios ativos sintétims e semissintéticos, classiÍicados
como novos, genéricos e similares, visando garantir a qualidade, seguEnça e
efi cácia destes medicamentos.

2.4.4 RESPOSTAS DO JURISDICIONADO

Expirado o prazo para resposta do APA no 27544, em 2510512023, o

jurisdicionado não se manifestou. Em resposta ao CACO no 259775, em 31/05/2023, o

Sr. Oscar Delgado, Prefeito N/unicipal, determinou, em síntese, a revogaÉo de todo o

certame, para que seja realizado as correÇóes administrativas e legais ao instrumento

convocatório, realizando nova publicação, todos no prazo da lei.

rs \f2?
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2.4.5 ANÁLISE DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO

Tendo em vista a resposta apresentada pelo jurisdicionado no CACO no

259775, em que optou pela revogaÇão do certame paÊ a ÍealizaçÀo das coneções ao

instrumento convocatório, conclui-se pela perda dô objeto dâ fiscalização.

2.4.6 CONCLUSÃO DO ACHADO

ConÍirmado e perda de objeto

2.4.7 ORTENTAÇOES E DEF|NTçOES EM RELAÇÃO AO ACHADO

Orienta-se o município que:

a. lnclua no edital do processo licitatório exigência de apresentação pelos

licitantes de Licença Sanitária Estadual ou Municipal.

b. lnclua no edital do processo licitatório exigência de apresentação pelos

licitantes de Autorização de Funcionamento da Anvisa (AFE).

c. lnclua no edital do processo licitatório exigência de que os licitantes que

comercializem os medicamentos previstos na Portaria no 344/98 - MS

tenham Autorização Especial da Anvisa (AE).

d. lnclua no edital do processo licitatório exigência de que o licitante tenha

registro ou inscrição no Conselho Regional de Farmácia - CRF.

e. lnclua no edital do processo licitatório exigência de apresentação pelos

licitantes de certificado de registro de medicamentos no Ministério da

Saúde/Anvisa, ou justificar dispensa dessa exigência.

Í.

2.5 Achado: Caracterização inadequada do objeto

licitado/contratado.

{0
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2.5.í Condição

o ldentiÍicou-se no edital do processo licitatório que os itens listados no termo

de referência náo estão acompanhados do seu respectivo Código BR, o

_:- .- -::=/
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que dificulta a identificação precisa dos medicamentos e pode prejudicar

na formulação de propostas. (a)

o ldentificou-se no edital do processo licitatório a falta da deÍinição da

quantidade - em litros (L), mililitros (ml) ou gramas (g) - que a unidade de

fornecimento (frasco, bolsa, bisnaga, ampola, outra) deve possuir: (e)

o SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSOL;

O FLUTICASONA COMPOSIçÂO: ASSOCIADA AO UMECLIDIO E

VILANTERAL CONCENTRAÇÃO: lOOMCG/DOSE + 62,5 MCG/DOSE + 25

tvcc/DosE, FoRMA FARMACÊUttCn: pÓ pnRe TNALAÇÃO, ADICIONAL:

COM INALADOR;

DIPIRONA 5OO MG/ML INJETÁVEL:

C ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÁO: 1O MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:

XAROPE;

O ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO sMG/ML, FORMA FARMACEUTICA:

XAROPET

O ACETILCISTEíNA, CONCENTRÇÃO: 40 MG/ML FORMA FARMACEUTICA:

XAROPE;

C HEPARINA SÓDICA 5.OOOUI/ML:

c AtvtBRoXoL, coMPostÇÃo: sAL cLoRlDRATo, CoNCENTRAÇÃO: 3

IVG/ML, FORMA FARMACEUTICA: XAROPEi

o AMBROXOL, COMPOSTÇÃO: SAL CLORIDRATO, CONCENTRAçÃO: 6

MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: XAROPE;

o NEOMICINA COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM BACITRACINA,

CoNCENTRAÇÃO:sMG + 250UUG, TtPO MEDTCAMENTO: POMADA.

. ldentificou-se no edital do processo licitatório que os segúntes itens

listados no termo de referência estão em duplicidade: (b)

o BETAMETASONA COMPOS|ÇÃO: DtpROptONATO, APRESENTAÇÃO:

ASSOCIADA COM BETAMETASONA FOSFATO, DOSAGEM: sMG+2MG

USO: INJETÁVEL.

2.5.2 Evidências

Evi ência no 01 (a): Edital do Pregão Eletrônico no 02812023, do município de

$

Santa Maria do Oêste - Paraná. Anexo I - Termo de Referência -, P.25 a 30.

16
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240 FR 14,0E 3.379,701 AcEBRoFILINA, coNcENIRAçÃo 5M6/ML, FoRMA

FARMACEUTICA:XAROPE

AcEBRoFtLtNA, coNcENTRAçÃo: 10 MG/ML, FoRMA
FARMACEUTICA:XAROPE

240 FR 24,62 5.908,802

1,51 9.060,@3 ACETILCISTEINA 600 MG PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL 6.000 UN

20,43 4.086,004 AcEntcrsrEÍNA DosAGEM: 200 MG rNDtclÇÃo: pó plRn

soLUçÃooRAL

240 FR 19,615

13,96 3.350,40AcEÍtLctsrEÍNA, DoSAGEM: 2o MG/ML rNDrcAÇÀo: xaRopE 240 FR

400 AMP 5,84 2.336,@7 ActDo TRANExÂMrco 50 MG/ML rNrETÁVEL

AMP 72,98 2.596,m8 ADENOSINA 3 MG/Mt 200

0,53 2.120,009 ÁGUA PARA rNrEÇÃo 4.000 AMP

CPR o,27 2.1@,@10 ALOPURINOL, DOSAGEM: 100 MG 10.000

11 600 FR 4,29 2.574,m

600 FR 4,83 2.898,0072

12.960,m13 AMINoFILtNA 24 MG/Mt rNJETÁVEL 1.000 AMP 12,96

16.000 CPR 0,09 1./140,mt4 AMINOFILINA, DOSAGEMT 100 MG

15 AMIODARONA 50MG/Mt 400 AMP 3,57 1.428,00

ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO 10.000 CPR 0,04 4m,00

1,02 408.0011 ATRoPtNA 0,25 rNJErÁvEL 400 AN,4P

18 BEN2IPENICILINA 1,2OO.OOO INIETÁVEL 500 AI\,4 P 13,28 6.640,00

19 EETAISTINA DICLORIDRATO, 24 MG 1.000 CPR o,82 820,m

20 BETAMETASoNA covnosrçÃo: DrpRoproNATo,

ApRESENTAÇÃo: AssoctADA coM BETAMETASoNA

FOSFATO, DOSAGEM: 5MG+2MGUSO: INJETÁVEL

AIV1 P 5,73 5.730,00

2L BETAMETASONA COMPOSIÇAO: DIPROPIONATO

APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM BETA[,4 EÍAsONA
FOSFATO, DOSAGEM: 5MG+2MGu50: INIETÀVEL.

1.000 AMP 5,73 5.730,00

22 BETAMETASONA, COUeOSTçÃO: DTpROptONATO

ApRESENTAçÃo: Assoc|ADA coM cEÍocoNAzoL,
DOSAGEM:0,5MG + 20MG/G, USO:

500 UN 19,35

POMADA BISNAGA COM 30 GR

23 BROMOPRIDA 4MG/ML C/ 2OML B FR 2,51 2.510,00
EROMOPRIDA 5MG/ML IN]ETÁVEt 1.500 AIVP 2,47 3.705,00

25 BROMOPRIDA, DOSAGEM: 10 MG 2.000 CPR 0,26 520,00
26 CARVEDILOL 3,125 MG 1.000 CPR 0,32 320,m
2t CEFALOTINA 1G 60 9,10 546,00
28 CEFTRIAXONA 1G IM 1.000 UN 5,83 5.830,00

cEFTRtAxoNA 1G rNJETÁVEL 1.300 AIúP 5,93 7.709,@
30 CETOCONAZOL 2OO MG 1.000 CPR 2,25 2.250,00
31 CETOCONAZOL DOSAGEM 20 MG/G 200 TB 4,9t 982,00

ô

77

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Item Nome do produto/serviço Quânt Unid ] Preço I ercço máx

I máxl I totat

200 UN

ACETILCISTEíNA, CONCENTRÇÃO: 40 MG/ML FORMA

FARMACEUTICA:XAROPE

4.720,80

6

AMBROXOL, COMpOStÇÃO: SAL CLORT DRATO,

CONCENTRAÇÃO: 6MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:

XAROPE

AMBROXOL, COMPOSTÇÃO: SAL CLORTDRATO,

CONCENTRAçÃO: 3MG/ML, FORMA FARMACEUÍICA;

XAROPE

16

1.000

9.675,00

1.000

24

29
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CEÍOPROFENO 1OO MG INI ETAVEL 1.200 4,68 5.616,00

33 CETOPROFENO 50 MG INJETAVEL 1.200 2,67 3.132,m

34 CETOPROFENO, DOSAGEM: 20 MG/ML CONCENTRAçÃO

soLUÇÃooRAL/GOTAS
1.800 FR 13,38 24.084,m

3S CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 10 MG 21.600 CPR o,t7 3.672,m

35 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG 21.600 CPR 0,11 2.376.@

37 CIMETIDINA INIETÁVEL 2.000 2,80 5.600,m

38 CINARIZINA, DOSAGEMi 25 MG 15.000 CPR 0,39 5.850.00

39 CINARIZINA, DOSAGEM: 75 MG 15.000 CPR 11,11 166.650,0
0

40 CIPROFIBRATO, DOSAGEM: 100 MG 7.000 CPR 0,35 2.450,00

41 cLoNtDtNA CtORtDRAÍO, CONCENTRAÇÃO: 0,1 MG 1.500 CPR 0,28 420,00

42 CTONIDINA INJETÁVEL 100 CPR 9,93 993,00

43 5.000 CPR 0,59 2.950,m

44 CLORETO DE POTASSIO 19,1% INIETAVEL 200 o,16

45 CLOREXEDINA 2% DEGERMANTE 100 74,97 r.497,@

46 500 CPR 23,M 11.720,m

47 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG/ML IN]ETÁVEL 1.200 4,55 5.460,00

48 1.000 2,83 2.830,m

49 CLORPROMAZINA DOSAGEM: 5 MG/ML, APREsENÍAÇÃO

SOLUçÃOIN] ETÁVEL AMPOLA 5 ML
200 3,13 626,00

50 COMPLEXO B INJETÁVEL 2.000 AIVlP 6.260.00

51 cUMARtNA COMPOSTÇÃO: ASSOCTADA COM TROXERRUTT NA,

CONCENTRAÇAO: 15 MG + 90 MG
2.000 CPR 1,34 2.680,m

52 DABIGATRANA ETEXILATO, CONCENTRAçÃOI ISO VE 1.300 CAP 4,93 6,409,00

53 DAPAGLIFOZINA 10 M6 1.900 CPR 5,32 10.108,00

54 DELTAMETRINA 0,2% SHAMPO C/1OOML 200 FR 20,19 4.038,m

5 DESTORATADINA CONCENTRAçÃO: 0,5 MG/ML, FRASCO

60,OO MLFORMA FARMACÊUTICA: XAROPE

600 FR 74,2t 8.526,@

55 DEXAMESONA 4MG/ML 2.000 AMP 2,m 4.000,00

57 DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIPIRONA SóDICA E

HIDROXICOBALAN4INA AMPOLA 1 i 1,5 I\i1G+50OIVG/ML

AMPOTA 2:5MG/À/L SOLUçÃO INJETÁVEL

1.700 AMP 20,s4 34.918,00

58 DEXAMETASONA 0,1 MG/ML, ELTXTR FRASCO 100 ML 2.000 FR 2,67 5.340,00
59 DEXCLORFENTRAMTNA MALEATO, COMpOStçÃO

ASSOCIADA ÁBETAMETASONA, CONCENTRAçÃO

0,4 MG + O,O5 MG/ML
FORMA FARMACEUTICA: XAROPE

300 FR 10,46 3.138,00

60 DEXTROTARTARATO DE BRIMONIDINA 2MG/ML SOLUçÃO
OFTALMICA

80 70,42 833,60

61 Dr-HtDROERGOCRTSTtNA MESTLATO COMpOStÇÃO:
ASSOCIADA COMILUNARIZINA DICLORIDRATO,

CONCENT RAçÃO: 3Mc + lO[/lG

1.050 CPR 3,41 3.643,50

62 DICTOFENACO SAL DIETILAMÕNIO 11,6 MG/G EQUIVATENTE
A 10 MG/GDO SAL POTÁSStCO, GEt, BTSNAGA 6OG.

s00 BG 5,05 2.525,00

63 3.000 4.170,00
64 DICLOFENACO, APRESENIAçÃO: SAL SóDICO, DOSAGEM: 50

MG
7 .200 CPR 0,09 648,00

0

18

t::;
AMP

CLOPIDOGREL 75 MG

152,m

FR

CLORIDRATO DE BAMIFILINA 600 MG

cloRtDRATo DE pRovrtnztrul zs ve trutttÁvrL

3,13

FR

DICLOFENACO POTASSICO 25 MG/ML 1,39
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55 DIMENIDRINATO + PERIDOXINA INIETÁVEL AMP 1ML AMP 4,43 4.430,00

DtosMtNA coMposrçÃo: AssooADA À HEspERrDrNA,

coNcENTRAÇÀor45o MG + 50 MG
10.000 CPR 0.53 6.300,@

67 DIPIRONA 5OO MG COMPRIMIDO CPR 0,19 1.1/tO,@

68 DIPtRoNA 5oo MG/Mr tru rrÁvrl 3. s00 AMP 2,23 7.805,m

69 DOMPERIDONA DOSAGEIú i 10 MG 10.000 CPR 0,14 1.400,m

10 DoPAMtNA 5MG/Mr rrutrrÁvrr 200 a,o7 1.614,00

DORZOLAI\,4IDA CLORIDRATO 2% SOLUçÃO OFTALMICA 5 Mt FR 24,70 1.435,m

12 DROPROPIZINA DOSAGEM: 3,0 MG/ML, FRASCO 100,00 ML
APRESENTAÇÃO: XAROPE

FR 12,31 8.014,50

13 DROPROPIZINA DOZAGEIú:1,5 MG/ML, FRASCO 120,00 ML
APRESENTAÇÃO: XAROPE

700 FR 75,77 11.039,00

14 EM PAG U FIOZTNA COMPOSTÇÃO: ASSOCTADO À

LINAGLIPTINA,CONCENTRAÇÃO: 25 MG + 5MG

1.500 CPR 17,75

75 1.000 CPR 7,59 7.590,00

EPINEFRINA 1MG/ML INJETÁVEL 1.200 AMP 1,53 1.836,m

77 ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM: 10 MG 5.000 CPR o,28 1.400,m

18 ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 4MG/ML+5OOML 2.000 3,36 6.720,m

19 ESCO PO LAM I NA 20M G/t\,4 L 1.200 7,67 2.004,00

80 ESCOPOLAI\,4INA BUTI LBROMETO APRESENTAÇÀO:

ASSOCIADA COI\4DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM: lOMG +

25OMG

16.000 CPR 7,32 117.120,0

0

81 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRÊSENÍAÇÃO:

ASSOCIADA COMDIPIRONA SóDICA, DOSAGEM: 6,67NiIG +

333MG/ML, TNDTCAÇÃO:

SOLUÇÃO ORAL

1.600 7,32 11.712,00

82 ESCOPOLAMINA BUTILBROIVlETO APRESENTAÇÃO:

ASSOCIADA COMPARECETAMOL, DOSAGEM: 10MG + 500MG
6.000 CPR 1,08 6.480,00

83 ESCOPOLAMINA BUTI LBROMETO DOSAGEM: 10MG/ML,
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL

2.000 FR 8,91 17.820,m

84 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM: 10 MG 15.000 CPR 0,61 10.050,@

5 ESPIROLACTONA 25 MG 3.000 0,30 900,00

86 EXTRAÍO l\4EDICINAL PRINCIPIO ATIVO: PASSIFLORA

INCARNATA,CARATAIGUS OXYACANTHA, CON,4POSIÇÃO

SALIX ALBA,

1.500 CPR 2,02 3.030,00

coNcENÍRAÇÃO: 1OOMG + 30 À/G + 1OOMG

EXTRATO MEDICINAL80 MG PRINCIPIO ATIVO: GINKGO

BILOBA,CONCENTRAÇÃO 80 MG
2.500 CPR 0,30 750,00

88 FENOBAREITAL 100 [/G/rVlL 500 AIVP 2,06 1.030,00

89 FITOMENAOIONA 10 l\,,1G/l\ilL lNj ETÁVEL 200 AMP 3,36 672,@

90 FLUTICASONA COMPOSTçÃO: ASSOCTADA AO UMECUDíO E

vr LANTERALCONCENTRAÇÃO: 100MCG/DOSE + 62,5
MCG/DOSE + 25 I\íCGIDOSE, FORMA FARMACÊUIICA: PÓ

PARA INALAÇÃO, ADICIONAL: COM

INATADOR

50 cx 165,85 8.292.50

91 FLUTICASONA COMPOSIÇAO: FUORATO, ASSOCIADO AO

vTLANTEROL,CONCENTRAçÃO: 200 MCG/DOSE + 2s
MCG/DOSE, FORMA
FARMACÊUTICA: Pó PARA INALAçÃo EMBALAGEM 30

25 FR 338,20 8.455,m

dr

19

1.000

66

6.000

1t 50

650

17.625.m

EMPAGLIFTOZINA, CONCENÍRAçÃO: 25 MG

16

FR

CPR
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DOSES

92 FORMOTEROL FUi/tARATO COMPOSTÇÃO: ASSOCtADO COM
BUDESoNtDA coNcENÍRAçÃoi 12 McG + 400 McG/DosE,
FORMAFARMACEUTICA: CÁPSULA PÓ INAtANTE,

CARACTERISTICAS

ADCIONAIS:REFlL.

500 12,65 6.325,00

FUROATO DE FLUTICASONA 27,5 MCG SPRAY 100 FR 63,00 6.300,00

94 ruRosEMrDA 10 MG/ML 800 AIúP 2,37 1.896,@

95 GENTAMICTNA COMPOSTçÃO: SAL SULFATO,

CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML, FORMA FARMACEUÍICA

SOLUçÃO OFTÁLMICA

200 FR 11,84 2.368,@

96 600 2,87 1.686,00

97 CPR o,26 234,00

98 GLTCOPTRRONTO, COMPOSIçÃO SAL BROMETO

CONCENTRAÇÃOI 50 MCG, FORMA FARMACEUÍICA

cÁPsUtA PÓ P/INALAçÃo, ADIcIoNAL:
COM INALADOR.

800 CAP 53,37 42.696,00

99 GLICOSE 25% SOLUÇÃO INIETAVEL, SrSTÊMA FECHADO

AMPOLA 10 Mt
500 1,94 970,00

100 6LtCOSE 50% SOLUÇÃO tN.JETAVEL, STSTEMA FECHADO

AMPOTA lOML
500 AMP 1,56 780,00

101 HALOPERIDOL 5I\i]G/M L INJ ETÁVEL s00 5,08 2.S40,00

102 H EPARINA SÓDICA 5,OOOUI/IVlL 200 A I\,4 P 15,29 3.058,00

103 HIDRALAZINA 20 I\4GlI\,4t IN]ETÁVEL 200 7,86 1.572,m

HIDRALAZINA DOSAGEM 25 MG DRG o.37 185,00

105 HIDROCORÍISONA 1OO MG/ML IN]ETAVEL AMP 4,37 874,m

106 HIDROCORTISONA 5OO MG IN]ETAVEL 1.200 AMP 7,24 8.688,m

747 ISOSSORBIDA 5 I\,4G SUBLINGUAL 1.000 CPR 0,48 480,@

108 LACÍULOSE, 667 IVG/Mt, SOLUÇÃO ORAL 8s0 FR 26,10 22.18s,00

109 LATANOPROSTA COMPOStçÃO: ASSOCIADO COM TIMOLOL,

CONCENTRAçÃO: 50 MCG + 5 MG/ML, FORMA

FARMACÉUTICA:SOLUÇÃO OFTÁLMICA

30 FR 49,88

110 LEVAN LODIPINO BESILATO, CONCENTRAçÃO: 2,5MG 1.000 CPR 7,23 1.230,m

111 LEVOFLOXACTNO CONCENTRAÇÃO 750 MG 1.000 CPR 2,50 2.500,00

!12 LEVOFLOXACINO, DOSAGEM:500 MG 2.000 CAP 2,97 5.940,00

113 LIDOCAINA 2% 400 AIVlP 6,75 2.700,00

114 LIDOCíNA 2% GELEIA 400 TB 10,30 4.120,m

115 MEBENDAZOL 20 MG/ML 30 I\,4 L 500 FR 2,33 1.165,00

116 t\,4 ELOXTCAT\ir CONCENTRAçÃO 15 t\,4G 1.200 CPR 0,23 216,@

METFORMINA CLORIDRATO, ASSOCIADA Á DAPAGLIFOZINA,

1000MG+10MG
1.000 CPR 7,78 7.780,m

118 METILDOPA 250 MG COMPRIMIDOS 2.000 CPR o,72 1.440,00

119 METItFENIDATO CLORIDRATO, DOSAGEM: 10 MG 1.800 CPR 0,39 702,OO

720 METOCLOPRAMIDA 1O MG COMPRIMIDOS 5.000 AMP 0,09 450,00

121 NEOMTCTNA COMpOSTçÃO: ASSOCTADA COM BAC|TRACtNA,

coNcENTRAÇÃO:5MG + 250Ut/G, TtPO MEDICAMENTO:
900 TB 2,40

í\

20

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ i

CAP

93

G ENTAM lCl NA 40túG/l\,1 L

G LEI\,4 EPIRIDA DOSAGEM 2 MG 900

AMP

104 500

200

1.496,40

1.77

2.160,00
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aMETÀsoNA coMpostçÂo orpRoproNATo apREsENraÇÃo 5 730.m
IADA COM BEÍAMETASONA fOSFAÍO. OOSAGEM 5MG+2MG

)

o

POÍ\4A DA

r22 N IFEDIPINO 20 I\,4G 1.500 CPR o,7? 255,00

723 NtMESULtDA 50MG/ML soLUÇÃo oRAL - GorAS 1s ML 1.000 FR 3,89 3.890,00

!24 NIMESULINA, DOSAGEM: 100MG 20.000 CPR 0,72 2.400,00

725 NISTATINA + OXIDO DE ZINCO POIVIADA 50 G 500 ÍB 8,55 4.275,N

126 NISTATINA CREME VAGINAL 50 GR 1.000 TB 4,42 4.420,00

727 NOREPINEFRINA 2 MG/I\íL 200 AMP 4,29 858,00

128 OCITOCINA 5 UI/ML INIEIÁVEL 200 A I\,4 P 5,51 1.114,m
1ro OLMESARÍANA IVIEDOXOMILA + HIDROCLOROTIAZIDA 40 MG

+ 12,5 MG

1.500 CPR 72,17 18.165,00

130 OLMESARTANA MEDOXOMILA 20 MG CPR o,77 5.390,m

131 OLMESARTANA MEDOXOMILA 4O MG 7.000 CPR 9,66 67.620,00

132 OMEPRAZOL 40 MG INJETÁVEL 300 13,25 3.975,00

133 PANTOPRA2OL DOSAGEIú 40 MG 5.000 CPR 1.350,00

PARAC + PSEUDOEFEDRINA 500 MG + 30 MG 1.200 CPR o,74 888,00

135 PARACETAMOL COMPOSTçÃO: ASSOCTADO Á FELNILEFRINA E

cARBlNOxAlvllNA, DOSAGElil 40MGt1MG+0,41úG/M L 240

ML SOLUçÃO

ORAL

200 CAP 35,76 7.752,@

PARACETAMOL 300MG DICLOFENACO SODICO (50MG) +

CAFEINA

PARACETAMOL (300MG) + CARTSOPRODOL (125MG) +

DICLOFENACOSODICO (50MG) + CAFEINA

10.000 CPR 0,84 8.4m,m

137 PARACETAMOL 5OO MG COMPRIMIDOS 2.000 CPR 0,14 280,00

138 PETIDINA 50MG/ML IN]ETÁVEL 200 2,71 554,00

139 PROI\,4ETAZINA 25 MG COMPRIMIDOS 1.000 CPR 0,20 200,00

140 PROMETAZINA 25 MG INIÊTÁVEL 1.200 AMP 18,36

141. QUETIAPINA 25 l\,1G 10.000 CPR 0,25 2.500,00

742 QUETIAPINA, DOSAGEM; 100 MG 5.000 CPR 0,94 4.700,00

143 RETINOL COMPOSTÇÃO: ASSOCTADA COM

coLECALCtFEROL, CONCENTRAÇÃO: 3.OOO + 8OO UllML,

FORMA FARMACEUTICA:SOLUçÃO ORAL - 6OTAS, FRASCO

10 ML.

500 FR 6,06

744 RIVAROXABANA 1O MG 2.000 CPR 4,47 8.940,00

145 RIVAROXABANA, CONCENTRAçÃO: 15 M6 1.200 CPR 1,38 9.936,00

RIVAROXABANA, CONCENÍRAÇÃO: 20 MG 7 .200 CPR 0,99 7.128,m

747 5ALBUTAMOL O,4MG/Mt XAROPE 1OO ML 2.000 FR 2,r9 4.380,m

148 SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSOL 400 UN 22,97 9.188,m

20 BETAMETASoNA coMpostçÂo, otpRoproNATo, ApREsENTAçÃo:
ASSoCIADA COM AETAMEIASONA FOSrÂT(), DO§^GÉM: 5MG+2MG
USOJ I'IJETÁVE!

ooo 57§,@5,^l
I

INIETAVÊ L

I OOO 5,7

27

o Evidência no 02 (b): Edital do Pregão Eletrônico no 02812023, do município de

Santa Maria do Oeste - Paraná. Anexo l, P. 25.

7.000

0,27

r34

22.O32,@

3.030,m

146
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2.5.3 Fonte de critério/critério

Acórdão no 2162118 - TCEPR - Tribunal Pleno:

Determinar para as futuras licitações a adoção do CódQo BR do catálogo de
materiais do Comprasnet, tanto para a pesquisa dê prêços dê rêÍêrência quanto
para a identificação dos medicamentos que se pretende licitar, inÍormando-o em
coluna própria na relação de medicamenlos constantes nos editais.

Aórdão no 2.934118 - TCEPR - Tribunal Pleno:

(..,) passe a adolar, nas futuras aquisições de medicamontos, o Código BR do
Catálogo de Materiais do Comprasnet, e a promover pesquisa de preços no
âmbito do Banco de Preços em Saúde para subsidiar a formaçlo dos preços
referenciais, evitando sob[epreço.

Acórdão no 1393/1 9 - TCEPR - Tribunal Pleno:

Conforme esclareceu o parquet, "o Código BR é um identiÍicâdor de cada
medicamento adquirido pelo Poder Executivo Federal, Íazendo parte do
Catálogo de l\,lateriais do Comprasnel, constante do poÍtal ds compras do
Governo Federal e administrado pelo Ministério do Planejamenlo, Orçemênto ê
Gestáo." Segundo o Ministério Público de Contas, a adoçao do Código BR desde
o início do procedimento licitatório Íacilita a identiÍicaÇão dos medicamentos que
se pretende adquirir e o respectivo controle, tânto social quanto por este Tribunal
de Contas, uma vez que "qualquer cidâdão ou equipa de fiscalização dêste
Tribunal de Contas e ao próprio controle intemo do MunicÍpio, poderá consultar
o preço praticâdo para aquele determinado medicamento nos siles públicos de
divulgação dos preços praticados pelas diferentes Administra@s Públicâs,
como o Comprasnet e o próprio BPS." Com eÍeito, a adoção do 6digo BR, longe
de ser um ônus para os entes públicos, é umâ fâcilidâde e uma gerantra de que
o remédio que se deseja adquirir esteja adequadamente descrito, evitando-sê
êrros na descrição que permita uma coneta cotaçáo pebs licitantes e
fornecimento futuro. Neste sentido, adotando o entendimênlo do Ministério
Público de Contas, uma vez que o Código BR é parte intêgrantê do sistema
Banco de Preços em Saúde, pois a tabela descritiva se baseia no Catálogo de
Materiais do Comprasnet, entendo que os mesmos fundamentos adotados para
a obrigatoriedade da utilização do Banco de Preços em saúde se aplica à adoção
do Código BR, na realizaçáo de licitaçoes para compra de medicamentos.

O Código BR é uma sequência alfanumérica pertencente ao Catálogo

de Materiais do Governo Federal (CATMAT/SIASG - Comprasnet), cujo objetivo e a

padronizaçáo e uniformização da linguagem, favorecendo as comparações dê preços

dos produtos de saúde e de medicamentos. Diante disto, cada produto listado no

catálogo possuirá um Código BR correspondente.

Está Corte já recomendou a utilização do Código BR como identiÍicador

do medicamento que o município pretende adquirir e aumentar a precisão nas pesquisas

de preços. A utilização desse elemento nas licitaçóes auxilia na descrição precisa do
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objeto e é fundamental para facilitar a identificação do bem desde o momento da compra

até o seu recebimento.

OS MEMBROS OO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor TIAGO ALVAREZ
PEDROSO. por unanimidade. em:

| - Conhecer a presente Representação da Lei n' 8.666/1993, uma voz
presentes os pressupostos de admissibilidade, pâra, no mérito, iulgáls
parcialmente procedente, para reconhecer as seguintes íalhas:

(i) descrição inadequada e deficiente dos medicamêntos em alguns itens do
edital, além de indicação inlustiÍicâda de marcas de mêdicamentos a serem
adquiridos;

(ii) inadequação da metodologia de pesquisa de preços utilizada para a Íormação
do orçamênto prévio;

ll - determinar ao MunicÍpio de Mandaguari que, em futuras licitações para a
aquisição de medicamentos:

(i) observe as diretrizes Íixadas por estar Corte por meio do Aórdão 1393/19 do
Tribunal Pleno, complementado pelo Acórdão 1857/19, pârâ e pesquisa de
preÇos;

(ii) adote o Código BR do Catálogo de Materiais do Comprasnet nas fuluras
aquisições de medicamentos como parâmetro para a pesquisa de preços dos
orÇamentos prévios e na especiícâção dos medicamentos a sarêm adquiridos
no edital de licitação;

lll - determinar, após o trânsito êm julgado, o encaminhamênto à Coordenadoria
de Monitoramento e Execuções, para as providências de praxe.

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: [...1

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda:

| - a especiÍicação completa do bem a ser adquirido sem indicaçáo de marca. [...1

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por êste Lôi, o locâ|,
dia e hora para recebimento da documentação e propostâ, bem como para inÍcio
da abêrtura dos ênvelopes, ê indicârá, obrigâtoriamente, o soguint€:

| - obleto da licitação, em descrição sucinta e clara.

Art. 3'A fase preparatória do pregáo observará o seguinta:

| - a autoridade competente justiÍicará a nêcêssidâde de contÍatâÇãô e dêfiniÉ o
objeto do ôerlame, as exigênciâs de habilitação, os critérios de aceitaÉo das
proposlas, as sanções por inadimplemento e âs cláusulas do contrato, inclusive
com ÍixaÇão dos prazos para Íornecimento;

e\

23

,LS§!2_&l

I

Acórdão n' 1471120 - TCEPR - Tribunal Pleno

Lei Federal n" 8.666/1993

Lei Federal n' 1O.52O|2OO2



ÊLs \+31

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE

ll - a deÍinição do obieto deverá ser precisa, suficientê € dera, vodadâs
especiÍicações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição.

2.5.4 Respostas do jurisdicionado

Expirado o pruzo para resposta do APA no 27544, em 2510512023, o

jurisdicionado não se manifestou. Em respostâ ao CACO no 259775, em 31/05/2023, o

Sr. Oscar Delgado, Prefeito Municipal, determinou, em síntese, a revogação de todo o

certame, para que seja realizado as correções administrativas e legais ao instrumento

convocatório, realizando nova publicação, todos no prazo da lei.

2.5.5 Análise da equipe de fiscalização

Tendo em vista a resposta apresentada pelo jurisdicionado no CACO no

259775, em que optou pela revogação do certame para a realiza$o das coneções ao

instrumento convocatório, conclui-se pela perda do objeto da fiscalização.

2.5.6 Conclusão do achado

Confirmado e perda de objeto

2.5.7 Orientações e definições em relação ao achado

Orienta-se o municÍpio que:

a. lnclua na especiÍicação de cada medicamento licitado o seu respectivo

Código BR, de maneira a facilitar a identificação dos elementos licitados.

b. Adeque o edital de modo que defina a quantidade em litros (L), mililitros

(ml) ou gramas (g) que a unidade de fornecimento (frasco, bolsa, bisnaga,

ampola, outra) deve possuir.

c. Abstenha-se de licitar parceladamente, de forma indevida, o mesmo

medicamento em itens separados (em duplicidade).

0
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2.6 Achado: Inadequação no preço de referência dos itens

I icitados/contratados.

2.6.í Gondição

Constatou-se no Termo de Referência que 09 itens da amostra possuem

indícios de sobrepreço, ou seja, estão com preços maiores do que os

preços praticados no mercado de aquisição de medicamentos pela

administração pública.

Em síntese, a análise por amostragem revelou possível sobrepreço total de

R$ 53.010,00 no processo licitatório.

Com a finalidade de verificar se os preços dos medicamentos fixados no

Termo de Referência estão compatíveis com aqueles prâticados no

mercado das contratações públicas, a equipe de fiscalização empregou a

seguinte metodologia:

a) Selecionou-se uma amostra com 60 itens, os quais

representam 80,08% do valor da licitação (Curva de Pareto).

b) Consultou-se o Banco de Preços em Saúde (BPS) -

referencial de valores para fins de coleta de preços praticados pelas

administrações públicas municipais - para levantar os preços que seriam

tomados como parâmetro comparativo. Os seguintes Íltros foram aplicados

no sistema BPS:

UNIDADE FEDERATIVA: Paraná (PR). Levando em crnta a

complexidade do mercado de medicamentos, selecionou-se

apenas registros da Unidade Federativa do Paraná,

reduzindo, assim, possíveis distorções causados pela

localização geográfica e distância dos fornecedores.

FAIXA: "1" como limite inferior em "Qtd Comprada', e, como

limite superior, a quantidade a ser adquirida na presente

licitação. Portanto, não foram selecionados registros cujos

-. 
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quantitativos adquiridos fossem superiores aos do pregão em

análise, de modo a evitar os eventuais ganhos de escala que

podem impactar os preços unitários dispostos no BPS.

iii. PERíODO: pesquisados apenas medicamentos adquiridos

no máximo nos 06 últimos meses da publicação da licitação.

iv. TIPO DE COMPRA: utilizou-se a opção "Administrativa". Com

isso, objetiva-se comparar compras realizadas para atender

uma demanda administrativa (aquela realizada por meio de

alguma modalidade de licitação), não abrangendo, desta

forma, as judiciais (aquelas que visam ao cumprimento de

uma decisão judicial na modalidade de dispensa de licitação).

v. UNIDADE DE FORNECIMENTO: não foram selecionados

registros cuja unidade de fornecimento fosse diferente do

previsto no pregão, comparando, assim, apenâs

medicamentos congruentes entre si.

c) De posse dos dados obtidos no BPS, eliminou-se da amostra

- e, consequentemente, náo foram considerados no cálculo do sobrepreço

- aqueles medicamentos que apresentaram apenas 3 (três) ou menos

registros.

d) Em seguida, calculou-se a mediana de cada medicamento da

amostra de modo a expurgar valores manifestamente elevados ou

inexequíveis que pudessem distorcer o prêço referencial. Uma vez que a

mediana não é distorcida por valores extremamente altos ou baixos e que

reflete uma medida de tendência central de um conjunto de números,

adotou-se esse valor como parâmetro comparativo.

e) Por último, para constatar os indícios de sobrepreço,

comparou-sê os prêços dos medicamentos da amostra que constam no

Termo do Referência com aqueles preços praticados pelo mercado,

representado pela mediana dos valores obtidos.

6\

26

B



FLS \tr{o I

a

TRIBUNAT DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE

Destaca-se que o sobrepreço é evidência de falha grave na fase intema da

licitação, caracterizada pela ausência de ampla pesquisa de preços de

mercado para subsidiar a fixação dos preços de referência.

Constatou-se no Termo de Referência que os seguintês medicamêntos

possuem preço de referência acima do preço regulado pela Câmara de

Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED):

r CINARIZINA, DOSAGEM: 75 MG;

o ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENTAÇÃO:

ASSOCIADA COM DIPIRONA SODICA, DOSAGEM: 'lOMG +

25OMG;

. OLMESARTANA MEDOXOMILA 40 MG;

. DEXAMETASONA ASSOCIADA A DIPIRONA SÓDICA E

HIDROXICOBALAMINA AMPOLA 1: 1,5 MG+sOOMG/ML

AMPOLA 2: SMG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL;

. OLMESARTANA MEDOXOMILA + HIDROCLOROTIAZIDA 40

MG + ,I2,5 MG;

. EMPAGLIFLOZINA COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À
LtNAGLIPTINA, CONCENTRAÇÃO: 25 MG + 5MG;

. soluÇÃo DE RTNGER + LACTATO FRS 500 ML SISTEMA

FECGADO;

o DROPROPIZINA DOZAGEM: 1,5 MGiML, FRASCO 120,00 ML

APRESENTAÇÃO: XRROpe;

. ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENTAÇÃO:

ASSOCIADA COM PARECETAMOL, DOSAGEM: 10MG +

sOOMG;

. DABTGATRANA ETEXTLATO, CONCENTRAÇÃO: 150 MG;

o FORMOTEROL FUMARATO COMPOSTÇÃO: ASSOCTADO

coM BUDESONTDA CONCENTRAÇÃO: 12 MCG + 400

MCG/DOSE, FORMA FARMACEUTICA: CÁPSULA PÓ

INALANTE, CARACTERISTICAS ADCIONAIS:REFlL.;

. CINARIZINA, DOSAGEM: 25 MG

0
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o 54 DELTAMETRINA 0.2% SHAMPO C/100M1

o 171 VIMPOCETINA. CONCENTRAÇÃO: 5 tr,ttc

O 95 GENTAMICINA COMPOSIÇÃO: SAL SULFATO,

CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:

SOLUÇÃO OFTALMICA

. (Evidência 02)

2.6.2 Evidências

. Evidência no 01: Planilha de cálculo de sobre preço:

Evidência n'02: Planilha de comparação ao preço máximo regulado CMEDa
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15.000
CINARIZINA. DOSAGEM: 75 MG 'l', ,1 t 00 0,8277 154.234,50

80
16.000

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO
APRESENTAÇÃo: ASSoCIADA coM
DIPIRoNA sÓDIcA, DoSAGEM: lOMG
r 250MG

7.3200 0,6735 106.344.00

7.000 OLI\.{ESARTANA MEDOXOMILA 40 MG 9,6600 1 ,1S93 59.224.90

1.700

DEXAMETASONA ASSOCIADA A
DTPTRoNA sôDrcA E
HIOROXCOBALAMINA AMPOLA 1:,1,5 MG+sOOMG/ML AMPOLA 2:
5MG/ML soluÇÃo |NJETÁVEL

20.5400 14.38 10.472.00

129
1.5@

OII/IESARTANA MEDOXOMILA +
HIDROCLOROTIAZIDA 40 MG + 12,5
MG

12,1100 2,341 14.653.50

1.500

EMPAGL|FLoZINA coMposiÇÃo:
AssoctADo À LINAGT TPTINA
CONCENTRAÇÃo: 25 MG + 5MG

í'1,7500 11 ,2473 694,05

1.300
soLuÇÃo DE RTNGER + LAcÍATo
FRS 5OO ML SISIEMA FECGADO 13,2300 8,66 5.941,00
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73
DROPROPIZINA DOZAGEM:
MG/ML, FRASCO 12O-OO
APRESENIAÇÂO: XAROPE

1.5
ML 15,7700700 14.74 721,O0

2.6.3 Fonte de critério/critério

Le iFe ral n" 8.666/1993

Aórdão no 4.62412017 . TCEP R - Plen ano

Art. 15. As cômpras, sempre que possível, deverão: [...]
v - balizar-se peros preços praticados no âmbito dos órgãos e entidâdes daAdministraÇão pública.

§ 1e O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

A Íormação de preços máximos.por meio de consulla a banco de dadoscontempra o princípio da economicidaoe oesoe que-ess-a 
"aã "ir"'à 

única fonte,devendo a pesqursa ser comolem
o" ,"i.rãJ. t.li 

-" --' uu,rP'er''enEda com outras fontes para fixaÉo do preço

1"-::^"§::: que para que a adminisrração setecione a proposra meis
ff'[;:fl '""i1"t"'""io,||':.0"0:",'"?^lll1'j-o"i"o"';";;;";"J;;paratanto'
necessidade"""i-êõ*ã;f #33'3;"il?"""."','"?j,.".0"t",i)rr"o;ti;:0""r:
contrataçào quer sêja por ticitaÇão ou Oe roría airetá-i-l 

vv vs'Ed

9^3^r".: reforça como resposta é de que os valores que servirão como balizapara o preço máximo deverão

*.L.:gt,uà,"ãÀài,0",;ffiL j'rX'":1":f#"l":"J.TriJ:":r.".f;Êa
rnroímatrvas a serem consultadâs.

o

82
6.000

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO
APRESENTAçÃo: AssocIADA coM
PARECETAMoL. OOSAGEM: 1OMG +
SOOMG

1,0800 1.0445 213,00

52
1.300

DABIGATRANA ETEXLATO.
coNcÊMrRAÇÁo: íso MG 4,9300 4,457 614 90

FORMOTEROL FUMARATÔ
coMPoslÇÃoi AssoctADo coM
BUDESoNIDA coNcENTRACÀo: 12
MCG + 400 MCG/DOSE. FORMA
FARMACEUTICA, CÁPSULA PÔINALÂNTE, CARACTERISTICAS
AOCIONÂIS,REFIL

12,6500 1,0955 5.777.25

38
r5.000 CNARIaNA, DOSAGEM: 25 MG 0,3900 120,00

51 0,20/o SHAMPODELTAMETRIN,A
OOML 20.1900 í 7,88 462,00

171 5VIMPOCETIN A. CONCE
MG 0.80@ 4,779 84,00

95
200

GENTAMICINA COMPOSICÃO, SALsuLFATo, colceúrnecÃo:
sMG/ML, FoRMA renMaceuÍrcn,
soLUÇÃo oFrÁLMrcA

11,8400 9,76 416,00
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[...] atendâ, de imediato, às seguintes determinações: [...1

b) passe a âdotêr, nas futuras aquisi@es de medicâmentos, o Código BR do
Catálogo de Materiais do Comprasnet, e a promover pêsquisa de preços no
âmbito do Banco de Preços em Saúde para subsidiar â formaÉo dos pÍeços
referenciais, evitando sobrepreço.

Acórdão no 1.393/19 - TC EPR - Tribunal Pleno:

lsso posto, VOTO pelo conhecimento e, no mérito, pelo provimento dos
Embargos de Declaração para que seja sanada a omissâo na resposta deda por
meio do Acórdão no 1.393/í9 - Tribunal Pleno a Consulta formulada pelo
Município de Ortigueira, conforme destacado abaixo:

i) os valores registrados pelos l/unicípios no Banco de Preços em Saúde,
especialmente aqueles que representam a mesma região geográÍica, pôdem ser
utilizados como critériô único de Íormação de preço máximo?

Resposta: Nâo. Além da obrigatória consulta ao Banco de Preços em Saúde -
BPS - cujo parâmelro deverá ser o valor da média ponderada - e a adoção do
Código BR como identiÍicador dos medicamentos, devem ser consultadas outras
Íontes de pesquisa para formação do preço de reÍerência, como o
COMPRASNET (âmbito Íederal) e o COMPRASPARANA (âmbito estadual) e a
cotaÇão direta a fornecedores. Há que se estabelecer uma cesta de preços
aceitáveis que deve ser analisada de forma crítica, em especial quando houver
grande variação enlre os valores apresentados. Todas as consultas realizadas
devem constar expressamente e de Íorma detalhâda e justiÍlcada do
procedimênto âdministrâtivo utilizado para a definição do preço de referência."

Nesse sentido sáo cabíveis as fontes destacadas pela Coordenadoía dê
Fiscalização de Transferências e Contratos, sendo: (1) poÍlal de cômpras
govêrnamentais www.comprasgovernamentais.gov.br; (2) editais de licitação e
contratos similares firmados por entes da Administração Pública, além de
contratâçoes anteriores do próprio órgão, concluídos em até 180 dias anteriores
a consulta ou em execução; (3) atas de registro de preços da AdministraÉo
Pública; (4) publicaçôes especializadas; (5) cotaçoes com íomecêdores êm
potencial; e (6) sites especializados, desde que de amplo ecesso, fazendo
constar a data e horário da consulta.

Consulta no âmbito das contratacões públicas disooníveis no Banco de Precos

em Saúde (BPS) no sítio htto://bos.saude.oov. br/

Acórdão no 2.934/18 - TCEPR - Tribunal Pleno:

Além dâ obrigatória consulta ao Banco de Preços em SeÚde - BPS e a adoçáo
do Código BR como identiÍicador dos medicamentos, devem ser consultadas
outras fontes de pesquisa para formação do preço de referência, como o
COMPRASNET (âmbito Íederal) e o COMPRASPARANA (âmbito estadual) e a
cotação direta a fornecedores. Há que se estabelecer uma cesla de prêços

aceitáveis, quê deve ser analisada de formâ crÍtica, em especial quando houver
grande variação entre os valores apresentados. Todas as consultas realizadas
dêvem constar expressamente e de forma detalhada e justificâde do
procedimento administrativo utilizado para a deflniÇão do preço de referência.

Aórdão no '1857/2019 - TCEPR - Tribunal Pleno. onde analisados os Embaroos

de Declarâcáo opostos ao já mencionado Acórdão no 1 .393/2019:

í\
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No Acórdão n" 5708/20'17 - Primeira Câmara, também do Tribunal de Contas da
União, a unidade técnica adotou uma série de cuidados para a apureçáo de
sobre-pÍeço, como por exemplo a seleção dos maiores preços rsgistÍados em
bancos de preços locais - e apenas subsidiariamênte, nacionais - e a inutilizaÉo
de preços que decorriam de compras em quantidades superiores que aquelas
efetivamente realizadas no câso concreto. Segue trecho do voto condutor do
julgado:

46. A sistemática utilizada pela equipe de Íiscâlização para apuraçáo do debito
se ampârou em deliberaçôes desta Corte de Contas, tais como os Aórdãos
114612ü1 -r CU-PIenário, 301 6/2012-TCU-Plenário, 384/2014-TCU-2' Càmârâ,

215012015-Í Cu-Plenário e'l 863/201 5-Tcu-Plenário. As reÍerências obtidas
foram determinadas com viés conservador, considerando as caraclêrísticas e e
variedade dos medicamentos a serem pesquisados, tendo sido adotados os
seguintes parâmetros, visando obter uma estimativa conÍiável do sobrepreço e
do superfaturamento:

a) a utilização dos dados do Siasg/Comprasnet lêvou êm conta o meior plrço
Íegistrado para o item, inicialmente na unidadê da fedsreção Rlo dc Janclro
ê, êm caso de não localização, em nível nacional, para Íins dê cumprimento
do art.210, §1o, inciso ll, do RIffCU;

b) náo foram selecionados registros correspondentes a contrataÉes diretras;

c) não foram selecionados registros cujos quantitativos adqulrldog fossem
superiores aos do pregão em análise, de modo a evitar ganhos de escala;

d) não foram selecionados registros cuja unidade de fomcclmento íoasa
diferente do previsto no pregão:

e) para cada item de medicamento licitado, considerou-se a existência de, pelo
menos, quatro rêgislros no Siasg/Comprasnet para fim de ómputo do débito:

0 havendo mais de um Íabricante para o item na base de referência, o do item
adquirido foi tomado como refêrência e, não havendo côincidência, o de outro
fabricante, ou, ainda, do princípio ativo;

g) no caso de fabricante e fornecedor coincidentes, os prêços da base dê
referência foram majorados em 15%, considerando-se os teÍTnos do Aórdão
95/2007-TCU-Plenário.

47. Como se vê, a pesquisa de preços realizada pela equipe de fiscalização
levou em contâ, prêcipuamêntê, o maior prêço registrado para o item em outras
licitaçÕes e contratações promovidas pelo Governo Federal, sempre
considerando a existência de, pelo menos, quatro rogistros no
Siasg/Comprasnet para fim de cômputo do débito. Ou seja, caso houvessê, para
um delerminado medicamento, somente três registros no Siasg/Comprasnet,
referentes a outras aquisições realizâdas por êntes federais, esses registros não

foram considerados para cálculo do débito, ainda que os preços estivessem
abaixo do praticado no pregão 2íl2013, desconsiderando-se, desse modo, a
existência de sobrepreço na aquisição daquele medicamento pêla Prefeitura
Municipal de ltaguaí.

48. Mesmo considerando que os maiores valorês unitárlo3 lêvantados
provavelmente se.iam signiÍicativâmente superiores aos vâlorês que poderiam ter
sido obtidos em um certame que atendesse aos princípios administrativos
aplicáveis, optou-se por essa metodologia para se dar cumprimento, com
segurançá e prudência, ao que prescreve o art. 210, §1o, inciso ll, do RI/TCU,
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segundo o qual a estimativa do débito deve ser apurada pela quantia que
sêguramênte não excederia o real valor devido.

49. Destaca-se, ainda, que, na composição da pesquisa utilizada, prúpondcrou-
se o registro de aquisiçóes dê pequena monta, tondontes a valores
maiores, por não se beneficiaÍêm do ganho de escala, fato que é ÍavoÉvel
aos responsáveis em termos do débito imputado. Ademais, vale repisar que a
utilizaçáo dos dados do Siasg/Comprasnet lêvou em conta o malor piêço
registrado para o itêm, e não a média ponderada dos preços. (grlfo noeao).
t1
Percebe-se, diante disso. que, similarmente âo que ocorre com a pesquisa de
preÇos para o estabelecimento dos preços referenciais, que deve ser ampla ê
utilizar-se de fontes variadas a fim de se atingir maior Íidedignidade, a
metodologia para aferição de sobre-preço em licitações de medic€mentos
também náo pode ser limitada à comparação com a média de valores constantes
em um ou outro banco de dados, devendo levar êm considêraÉo diversos
critérios e peculiaridades que interferem nos preços concretamente praticados.

Outro ponto importante é a impossibilidade de utilizaÉo das tabelas da CMED
como parâmetro para a elaboraçáo do orçamento de referência. A
jurisprudência do TCU é categórica quanto à sua precarlodade (Acórdãos
2.1 50/201s-TCU-Plenário, Ministro Relator Bruno Dantas, e 3.016/2012-TCU-
Plenário, l\,linistro Relator Waltôn Alencar Rodrigues). Os preços rêÍerenciais
apresentados nas tabelas da Cl,4ED náo são elaborados para refletir os valores
de mercado, mas, sim, com o objetivo de regular os preços de medicâmentos no
Erasil. Vale destacar que a Auditoria Operacional tealizada pelo TCU constatou,
à época, preços da labêla C[,4ED significativamentê supêíores aos praücedos

em compras públicas, havendo casos em que ullrapassavam 10.000% (Acórdão
3.01612012-Plenátio, Ministro Relator Walton Alencâr Rodrigues).

2.6.4 Respostas do jurisdicionado

Expirado o prazo para resposta do APA no 27544, em 2510512023, o

jurisdicionado não se manifestou. Em resposta ao CACO no 259775, em 31/05i2023, o

Sr. Oscar Delgado, Prefeito Municipal, determinou, em síntese, a revogaÉo de todo o

certame, para que seja realizado as correções administrativas e legais ao instrumento

convocatório, realizando nova publicação, todos no prazo da lei.

ô
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2.6.5 Análise da equipe de fiscalização

Tendo em vista a resposta apresentada pelo jurisdicionado no CACO no

259775, em que optou pela revogação do certame para a realiza$o das coneçõês ao

instrumento convocatório, conclui-se pela perda do ob.jeto da fiscalização.

2.6.7 Orientaçõês ê definições em relação ao achado

Orienta-se o município que:

a. Adéque o valor de referência dos medicamentos licitados e reanalisar a

metodologia de cálculo utilizada observando as seguintes diretrizes:

i. obrigatoriedade de utilização, como uma das fontes, da média

ponderada obtida no Banco de Preços em Saúde1.

ii. além do BPS, emprego de ao menos outras duas fontes

informativas para a formação dos preços unitários de referência,

tais como: cotaçôes com possíveis fornecedores, Comprasnet,

Compras Paraná, sites especializados, atas de registro de preços

ou contratações de órgãos e entidades da adminishação pública2.

iii. com base nos valores levantados por meio das diversas fontes de

informação, definir o preço de referência dos medicamentos

utilizando a mediana ou a média dos preços obtidos, excluindo

valores manifestamente elevados ou inexequíveis.

iv. de modo a evitar que os valores Íiquem distorcidos ou defasados,

orienta-se que a consulta à média ponderada do BPS seja Íeita com

a utilização dos seguintes filtros disponibilizados pelo sistema do

I Acórdão n' 2.934/2018 - TCEPR Plenário, Acórdão n" '1.393/2019 - TCEPR Plenário, Acórdão no

1.857/2019 - TCEPR - Plenário.

2 Aórdão no 4.624/2017 - TCEPR Plenário.
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2.6.6 Conclusão do achado

ConÍirmado e perda de objeto.
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BPS:3 a) em "PERÍODO", pesquisar apenas medicamentos

adquiridos nos 06 últimos meses; b) em "FA|XA", estabelecer "'l'

como limite inferior em "Qtd Comprada", e, como limite superior, a

quantidade a ser adquirida; c) êm "TIPO DE COMPRA', usar a

opção "Administrativa". Apesar de a média continuar sendo feita

com base em todos os registros nacionais, a aplicação destes filtros

fará com que os preços levem em consideração fatores como a

necessidade do Município (pela quantidade a ser adquirida) e a

variação de preços ao longo do tempo.

orienta-se, ainda, que ao final a entidade realize uma análise crítica

de sua planilha de preÇos de modo a verificar se os valores

calculados estão condizentes com os valores incluídos.

b. No exercício da função pedagógica inerente à atuaçáo deste Tribunal,

orienta-se a leitura do material desenvolvido pelo Ministério da Saúde que

explica, passo a passo, como utilizar o Banco de Preços em Saúde (BPS)

nas pesquisas de preços de medicamentos, encontrado no seguinte

endereço eletrônico:

htto://portalarquivos2.saude.q ov. br/imaoes/odÍ 12017 I mdol26l2.a-

ADresentacao-BPS-ClT-ANA. pdf

c. Abstenha-se de praticar preço de referência de medicamentos acima do

preço regulado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos

(cMED).

::::-----------:--,/
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3 Mais inÍormações podem ser obtidas no Manual de crnsulta e ânálise de preços utilizando o Banco de
Preços em Saúde, disponível em:
httos://drive.oooole.com/file/d/0Bwl QbCDRaWMlOUZCU2hEZ0FOalE/view?pref=2&oli= 1
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3 CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se pelo encerramento desta fiscalização em

razáo da perda de objeto, haja vista a revogação do Pregão no 2812023.

Por fim, com base no poder-dever de aulotutela4 da entidade Íiscalizada,

encaminham-se as seguintes OrientaÇões Técnicas:

a) Adeque o edital de modo a exigir dos fornecedores de medicamentos

e produtos farmacêuticos o adequado preenchimento do Código

GTIN, bem como dos campos dos Grupos 180 e K das Notas Fiscais

Eletrônicas dos medicamentos adquiridos.

b) Adeque o edital de modo que o prazo para a entrega dos

medicamentos adquiridos seja razoável. Orienta-se o prazo mínimo

de dez dias úteis.

c) Preveja expressamente no edital que as propostas dos licitantes

contemplem o preço isento do ICMS, para medicamentos constantes

no Convênio 87/02 - CONFAZ

d) Realize licitação exclusiva para MEs e EPPs quanto aos itens com

valor até R$ 80.000,00, ou justifique a sua não realizaSo.

e) Reserve cotas de até 25% para disputa apenas entre MEs e EPPs

no caso de bens de natureza divisÍvel, cujo valor ultrapasse o limite

de R$ 80.000,00, ou justifique a sua não realização.

f) Inclua no edital do processo licitatório exigência de apresentaçáo

pelos licitantes de Licença Sanitária Estadual ou Municipal.

g) lnclua no edital do processo licitatório exigência de apresentação

pelos licitantes de Autorização de Funcionamento da Anvisa (AFE).

a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal: "A administração pode anular seus próprios atos, quando
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se ôriginam direitos; ou revogáJos, por motivo
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a

apreciação judicial".
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h) lnclua no edital do processo licitatório exigência de que os licitantes

que comercializem os medicamentos previstos na Portaria n' 344/98

- MS tenham Autorização Especial da Anvisa (AE).

i) lnclua no edital do processo licitatório exigência de que o licitante

tenha registro ou inscrição no Conselho Regional de Farmácia -
CRF.

j) lnclua no edital do processo licitatório exigência de apresentação

pelos licitantes de certificado de registro de medicamentos no

Ministério da Saúde/Anvisa, ou justificar dispensa dessa exigência.

k) lnclua na especificação de cada medicamento licitrado o seu

respectivo Código BR, de maneira a facilitar a identificação dos

elementos licitados.

l) Adéque o edital de modo que defina a quantidade em litros (L),

mililitros (ml) ou gramas (g) que a unidade de fornecimento (frasco,

bolsa, bisnaga, ampola, outra) deve possuir.

m) Abstenha-se de licitar parceladamente de Íorma indevida o mesmo

medicamento em itens separados (em duplicidade).

n) Adéque o valor de referência dos medicamentos licitados e reanalisar

a metodologia de cálculo utilizada observando as seguintes

direlrizes:

além do BPS, emprego de ao menos outras duas fontes

informativas para a formação dos preços unitários de

referência, tais como: cotações com possíveis fomecedores,

Comprasnet, Compras Paraná, sites especializados, atas de

:_--)

5 Aórdão no 2.93412018 - TCEPR Plenário, Aórdáo no 1.393/2019 - TCEPR Plenário, Aórdáo no

1 .857/2019 - TCEPR - Plenário.
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i. obrigatoriedade de utilização, como uma das fontes, da

média ponderada obtida no Banco de Preços em Saúdes.
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registro de preços ou contratações de órgãos e entidades da

administração pública6.

iv. de modo a evitar que os valores fiquem distorcidos ou

defasados, orienta-se que a consulta à média ponderada do

BPS seja feita com a utilização dos seguintes filtros

disponibilizados pelo sistema do BPS:7 a) em "PERIODO",

pesquisar apenas medicamentos adquiridos nos 06 últimos

meses; b) em "FA|XA", estabelecer "1" como limite inferior

em "Qtd Comprada", e, como limite superior, a quantidadê a

ser adquirida; c) em "TIPO DE COMPRA', usar a opção

"Administrativa". Apesar de a média continuar sendo feita

com base em todos os registros nacionais, a aplicação

destes filtros fará com que os preços levem em consideração

fatores como a necessidade do MunicÍpio (pela quantidade a

ser adquirida) e a variação de preços ao longo do tempo.

v. orienta-se, ainda, que ao final a entidade realize uma análise

crítica de sua planilha de preços de modo a veriÍicar se os

valores calculados estão condizentes c,om os valores

incluÍdos.

6Aórdáo no 4.62412017 -ÍÇEPR Plenário.

7 Mais informaÉes podem ser obtidas no Manual de consulta e análise de preços utilizando o Banco de
Preços em Saúde, disponível em:
https://drive.google.com/file/d/0Bwl QbCDRaWMlOUZCU2hEZ0FOalE/view?pref=2&pli=1
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iii. com base nos valores levantados por meio das diversas

fontes de informação, definir o preço de reÍerência dos

medicamentos utilizando a mediana ou a média dos preços

obtidos, excluindo valores manifestamente elevados ou

inexequíveis.
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o) No exercício da função pedagógica inerente à atuação deste

Tribunal, orienta-se â leitura do material desenvolvido pêlo Ministério

da Saúde que explica, passo a passo, como utilizar o Banco de

Preços em Saúde (BPS) nas pesquisas de preços de medicamêntos,

encontrado no seguinte endereço eletrônico:

http://portalarquivos2.saude. gov. br/images/pdf/2017 lmaiol26l2.a-

Apresentacao-BPS-ClT-ANA. pdf

p) Abstenha-se de praticar preço de referência de medicamentos acima

do preÇo regulado pela Cãmara de Regulaçáo do Mercado de

Medicamentos (CMED).

Esta análise não aÍasta outros atos e fatos não integrantes deste

Relatório de Fiscalização e que seiam eventualmente constatados em outros

procedimentos fiscalizatórios deste Tribunal de Contas.

CAGE, 01 de junho de 2023

Luciano Osinaga Schrickte
Estagiário - Matrícula 82.920-0

Ciaclei Luca Alexandre
Auditor de Controle Externo - Matrícula 52.232-5

Flavio Afonso Hernandez de Lima
Auditor de Controle Externo - Matrícula 51 .937-5
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